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E X P E D I E N T E

Em, 15 de Agosto de 2011.
DECRETO Nº 29133

Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento
da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 23.521/2008;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de Recursos
0910.1545100371.032.xx.xxxxxx.449061 02 100056

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29134

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.783.311,95.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 23.521/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.783.311,95 (um

milhão, setecentos e oitenta e três mil, trezentos e onze reais e noventa e cinco centavos), suplementar
à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento
vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100371.032.02.100056.449061 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano 1.783.311,95
TOTAL 1.783.311,95

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
superávit financeiro, referente a repasses do Governo do Estado de São Paulo - DERSA - Desenvolvimento
Rodoviário S/A - Complexo Viário Jacu Pêssego, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29135

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 43656/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
1210.1339200461.048.05.xxxxxx.449051 100184

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29136

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 115.587,58.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
43656/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 115.587,58 (cento e quinze

mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200461.048.05.100184.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais Culturais 115.587,58
TOTAL 115.587,58

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Ministério
do Turismo - Reforma do Antigo Espaço do Plenário e do Telhado do Prédio Antigo Câmara Municipal, nos termos
previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29137

Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento
da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11936/2010;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de Recursos
1091.1545100411.042.xx.xxxxxx.449051 05 100119

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29138

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.781,29.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 11936/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 37.781,29 (trinta e sete mil,

setecentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos), suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545100411.042.05.100119.449051 Análise e Implantação Necessários para Meios

de Transporte não Motorizados 37.781,29
TOTAL 37.781,29

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
superávit financeiro, referente a repasses do Ministério do Turismo - Elaboração de Estudos e Projetos para a

Implantação do Plano Cicloviário, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29139

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 798/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente

conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1091.1545200411.039.01.400001.3390xx 31

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29140

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.240.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 798/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.240.000,00 (quatro

milhões e duzentos e quarenta mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545100411.040.01.400001.339030 Análise e Implantação Viárias 4.200.000,00
1091.1545200411.039.01.400001.339031 Educação para Mobilidade 40.000,00

TOTAL 4.240.000,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação

da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.1545100411.040.01.400001.449051 Análise e Implantação Viárias 4.240.000,00

TOTAL 4.240.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29141
Cria Grupo de Análise de Empreendimentos para

atuar junto aos empreendimentos do Programa Minha
Casa, Minha Vida, regulado pela Portaria Ministerial nº
325, de 7 de julho de 2011 e dá outras providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituído Grupo de Análise de

Empreendimentos para atuar junto aos
empreendimentos do Programa Minha Casa, Minha
Vida, regulado pela Portaria Ministerial nº 325, de 7 de
julho de 2011, responsável pela elaboração de Relatório
de Viabilidade, observados os parâmetros estabelecidos
em normativos, respeitando o Plano Diretor e o Plano
Habitacional do Município, conforme segue:

Secretaria de Habitação
Orlando Fantazzini
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Álvaro Antônio Carvalho Garruzi
Secretaria de Assistência Social e Cidadania
Ulisses Correia
Secretaria de Educação
Moacir de Souza
Secretaria da Saúde
Carlos Chnaiderman
Secretaria de Transportes e Trânsito
Atílio André Pereira
Art. 2º Fica designado o Senhor Secretário de Habitação

para a interlocução com o Governo Federal no Programa
Minha Casa, Minha Vida, bem como coordenar o Grupo
de Análise de Empreendimento ora instituído.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29142
Regulamenta o artigo 12, da Lei Municipal nº 3.768,

de 8 de maio de 1991, constituindo comissão para
acompanhamento dos programas habitacionais e dá
outras providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída comissão para

acompanhamento dos programas habitacionais
habilitados pela Lei Municipal nº 3.768, de 8 de maio de
1991, composta pelos senhores Secretários abaixo
relacionados, consideradas as alterações nas Secretarias
pelas Leis Municipais nºs. 5882/2003 e 6007/2004.

Secretaria de Habitação
Orlando Fantazzini
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Álvaro Antônio Carvalho Garruzi
Secretaria de Finanças
Nestor Carlos Seabra
Gabinete do Prefeito

Rafael Bertoldo Paredes
Secretaria de Obras
João Marques Luiz Neto
Secretaria de Assuntos Jurídicos
Severino José da Silva Filho
Art. 2º Compete à comissão ora constituída, propor

normas complementares à lei e seus decretos
regulamentadores.

Art. 3º A coordenação da comissão ficará a cargo da
Secretaria de Habitação.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29143
Oficializa a IV Conferência Municipal dos Direitos da

Pessoa Idosa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município, considerando o que consta no processo
administrativo nº 42591/2011;

Considerando as normas editadas pelo Conselho
Nacional dos Direitos do Idoso e do Conselho
Estadual do Idoso; e

Considerando ainda o disposto no inciso IX, do artigo
2º, da Lei Municipal nº 5.922, de 29 de julho de 2003;

DECRETA:
Art. 1º Fica oficializada a IV Conferência Municipal

dos Direitos da Pessoa Idosa a realizar-se no dia 15
de setembro de 2011, nas dependências da Faculdade
Torricelli, sito à Rua do Rosário, 300 - Centro -
Guarulhos, cujo tema será: “O compromisso de todos
por um envelhecimento digno no Brasil”.

Art. 2º Fica a cargo do CONSELHO MUNICIPAL
DO IDOSO - CMI a coordenação e organização da
Conferência de que trata no artigo anterior.

Art. 3º As normas e demais procedimentos a serem
encaminhados previstos nas deliberações do
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DO IDOSO
E DO CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO NA
CIDADE DE SÃO PAULO, no que se refere para a

DECRETOS
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realização da IV Conferência Municipal da Pessoa Idosa,
ficará a cargo do Conselho Municipal do Idoso para
implementá-los.

Art. 4º Caberá a Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, através do Gabinete do Secretário e dos
Departamentos de Gestão Social, oferecer
instrumentos necessários para a referida Conferência.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29144
Designa o Presidente e Vice-Presidente do Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação – FUNDEB.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e

em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do processo administrativo nº 8304/2007;

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados, nos termos do artigo 6º

da Lei Municipal nº 6245/2007, como Presidente do
Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB, a senhora Simoni Pereira Lopes,
representante dos Apoios Administrativos / Assistentes
de Gestão Escolar e como Vice-Presidente a senhora
Adriana Alves Meireles, representante dos Pais de
Alunos de Escolas Públicas Municipais.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

3 - PORTARIA Nº 1.662/2011-GP
Função: AGENTE ESCOLAR (5855-1) - SE
Nome: RENATO SOUZA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1807/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias

abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
candidatos admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.758/2011-GP
Função: Pedreiro III (5281), SO03
Nome: Gilson de Oliveira dos Santos (91)
2 - PORTARIA Nº 1.765/2011-GP
Função: Auxiliar Operacional (Trabalhador Braçal)

(5848), SSP01
Nome: Pedro Evaldo Ribeiro (1426)
3 - PORTARIA Nº 1.686/2011-GP
Função: Professor de Educação Básica (5874), SE01
Nomes: Ronald de Lima Barbosa (1270)
Carolina de Souza Cabral (1259)
Santa Lima de Oliveira (1237)
Débora Raquel Silva Dias (1236)

PORTARIA Nº 1808/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.731/2011-GP, que

designou o servidor Valter Ribeiro dos Santos (código 42564),
para responder cumulativamente pelo cargo de Secretário
Municipal (128-8), lotado na Secretaria de Esportes.

PORTARIA Nº 1809/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, excepcionalmente, 03 (três) meses
de licença para tratamento de assuntos particulares com
prejuízo de seus vencimentos à servidora Marcella
Queiroz Mathias (código 48073), Atendente SUS (5854-
392), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 1810/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 306/2011-DASE,
edital nº 06/2009-SAM01 e concurso nº 1242/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 19.08.2011 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação – Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo Guarulhos:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CLAS. NOME
4º Alzira Nauata de Sousa (12)
5º Ana Lúcia Costa Leal (13)
6º Marina de Queiroz Freire (14)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Nutricionista III, SQF-I, EVNU, ref. 6

(5435), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais
de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.565/2009.
PORTARIA Nº 1811/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 06/2009-SAM01 e concurso
nº 1237/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 18.08.2011:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE HABITAÇÃO
CLAS: NOME

22º Marcos Nardari (código 31805) (77)
23º Elisa Felca Glória (78)
24º Renato Lima Gimenes (código 41182) (79)
25º Solange Aparecida Savaya (código

41769) (80)
26º Fabiana de Oliveira Simões da Silva (81)
27º Marco Antonio Alves da Silva (82)
28º Elaine Mendes Martins Ribeiro Savedra

(código 44920) (83)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Arquiteto III, SQF-I, EVNU, ref. 11 (5363), com

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.565/2009,

devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, à Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1.041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1812/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta das ordens nºs 110 a 113, 120, 130,
131, 133 a 135, 138, 140 e 141/2011-SS11, edital n°
08/2009-SAM01 e concurso n° 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 18.08.2011:

LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE
CLAS. NOME ORDEM
791º SINVALDO JOSÉ DOS SANTOS

JÚNIOR 613
792º SUSIE DARLING DE JESUS

FIGUEREDO 619
793º PATRÍCIA PEREIRA QUEIROZ

(15471) 620
794º EDUARDO SANTOS ASSIS 621
795º FRANCINI RENATA

DOMINGUES (33208) 622
796º ANGÉLICA DE MELLO

FORSTER RODRIGUES (44618) 597
797º CLAIR APARECIDA LEME 623

798º MÁRCIA MARINHO DE LIMA 624
799º MARIA FERNANDA NOGUEIRA

FERREIRA 625
800º NOÉLIA DEIRO NASCIMENTO 626
801º ADRIANA FERREIRA LIMA

DE SALES 627
802º ANDRESSA LUCIANA SILVA 628
803º PAULO DA PAIXÃO SILVA 629
804º DANTE ESTEVES 587
805º WLAMIR PARANÁ DO BRASIL 498
806º RENATO BAPTISTA 476
807º LILIANE AZEVEDO RICHIERI

GONÇALVES 467
808º CIBELE SOARES VELOZO 446

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela das
Funções de Nível Médio (5854), com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pelas Leis Municipais nºs 6.745/
2010 (12) e 6.550/2009 (1), 03 (três) decorrentes das
dispensas de Carlos Roberto Alves Benevides,
Fernando José Prina da Rocha e Regislaine Leôncio
Pereira e 02 (duas) das transferências de Maria
Cristina Zima Borsari Mesquita Maurício e Mariângela
Santos de Souza, devendo apresentar-se na Rua Iris
nº 300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário
das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1813/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e o disposto no Decreto Legislativo nº 17/2004,
NOMEIA
Sr. Edivaldo Moreira de Barros;
Para o cargo em comissão: Secretário Municipal,

SQC-I, EVCC, Tabela II, ref. 2 (128-8), lotado na
Secretaria de Esportes;

Vaga: sustação da designação de Valter Ribeiro dos
Santos.

PORTARIA Nº 1814/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Patrícia Ampuero da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-244), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Francimário do Nascimento Maciel.
PORTARIA Nº 1815/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Mário Trani – RG nº 2.090.550-6;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-218), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Christiane Nagem Trani.
PORTARIA Nº 1816/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Juciléia Teixeira Lima;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-154), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Rogério Garcia de Araújo.
PORTARIA Nº 1817/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Rafaela Modesto Brito;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-70), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Manoel Joaquim de Oliveira.
PORTARIA Nº 1818/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/68
e Decreto nº 21.464/2001,

DESIGNA pelo período de 15 a 24.08.2011, a
servidora Cristiane de Fátima Ortiz (código 12519),
Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Gestor
de Departamento (272), lotado na SAM01, no
impedimento de Roselene de Lourdes Mendes.

PORTARIA Nº 327/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 79/2010-SAM01.06.02,

DESLIGA a contar de 15.07.2011, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S. por
invalidez, a servidora Adinair Maria Luz Langer (código
18215), Cozinheira III (5096-26), lotada na Secretaria
de Esportes.

PORTARIA Nº 328/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,

DECRETO Nº 29145
Define lotações de vagas de funções públicas.
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam lotadas as vagas das funções abaixo mencionadas, criadas conforme segue:

  Nº VAGAS FUNÇÕES LEI DE CRIAÇÃO LOTAÇÕES
     07 Arquiteto III Lei Municipal nº 6.565/2009 SH
     03 Nutricionista III SE

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIAS

Titular: Erotides Lacerda Choueri
Suplente: Alessandra Gomes Diniz
PROGUARU
Titular: Maria Salete Marreti
Suplente: Maria de Fátima Vieira Carvalho
2 - Caberá ao grupo criado nesta Por taria, a

coordenação da elaboração da proposta de Lei sobre a
Política Municipal de Educação Ambiental, a qual será
feita de forma participativa, bem como dar cumprimento
as competências determinadas para os membros do
GTIEA conforme constam no Decreto Municipal nº
28.698, de 31 de março de 2011.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1802/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA a contar de 04.08.2011, a servidora Christiane

Nagem Trani (código 52235), Assessor de Gestão I (265-
218), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1803/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Francimário do Nascimento

Maciel (código 39417), Assessor de Gestão I (265-
244), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1804/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Manoel Joaquim de Oliveira

(código 44995), Assessor de Gestão III (267-70),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1805/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: MARCOS OLIVEIRA FILHO (CÓDIGO
35288)

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA
(5822-214) SS

DATA DA DISPENSA: 11.08.2011
2 - NOME: SERGIO ANTONIO TADASHI GOYA

(CÓDIGO 48433)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5822-165) SF
DATA DA DISPENSA: 11.08.2011
3 - NOME: JOÃO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR

(CÓDIGO 50681)
FUNÇÃO: AGENTE ESCOLAR (5855-60) SE
DATA DA DISPENSA: 03.08.2011, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1806/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 38/2011-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos para exercerem as respectivas
funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.482/2011-GP
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832) – SS
Nomes: KEILA CRISTINA ALMEIDA MOREIRA (1464)
ÉRIKA CRISTINA BARBOZA TERADA (1448)
NEUZA ZOPOLATO (1450)
MONIQUE OLIVEIRA DE CARVALHO (1453)
EDIMARY MACIEL DA SILVA (1427)
THAIANE SÁ DA SILVA (1455)
CRISTIANE APARECIDA SEBASTIÃO NEVES

(1466)
2 - PORTARIA Nº 1.484/2011-GP
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1319) – SS01
Nome: CLÁUDIA DE FARIAS FERNANDES

DECRETO Nº 29146
Altera o Decreto Municipal nº 26.917, de 8 de outubro

de 2009, que regula as atribuições dos órgãos da
Administração Pública Direta do Município, no que se
refere a obras e serviços de engenharia.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XIV do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 2º do Decreto

Municipal nº 26.917, de 8 de outubro de 2009, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A manutenção de próprios municipais poderá
ser realizada diretamente pela unidade interessada,
desde que não haja a necessidade de intervenção de
profissionais da área de engenharia e arquitetura,
devidamente inscritos na entidade de classe
competente, com as respectivas anotações de
responsabilidade técnica (ARTs).”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 15 de Agosto de 2011.
PORTARIA Nº 1800/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 52.505/2007;

RESOLVE:
1 - Alterar, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 4º

do Decreto Municipal nº 24.921, de 22 de novembro de
2007, a composição dos membros integrantes do
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
constituído através da Portaria nº 1024/2010-GP, de 22
de abril de 2010, conforme segue:

SOCIEDADE ORGANIZADA
MOVIMENTO NACIONAL DE LUTA POR

MORADIA
EXCLUIR
Titular: Gilmar Antonio dos Santos
Suplente: Luciola Barbosa Matias
INCLUIR
Titular: Francisco Gilberto Ramos Menezes
Suplente: Gilmar Antonio dos Santos
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1801/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV,
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no processo administrativo nº 38.856/2011;

RESOLVE:
1 - Nomear nos termos do artigo 3° do Decreto

Municipal nº 28.698, de 31 de março de 2011, os
membros integrantes do GRUPO DE TRABALHO
INTERSETORIAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL -
GTIEA, com a finalidade de promover, ar ticular e
fortalecer a Educação Ambiental no Município de
Guarulhos, conforme segue:

Secretaria de Educação
Titular: Rubens de Jesus Pereira
Suplente: Daniel Carlos de Campos
Secretaria da Saúde
Titular: Mônica Osório Simons
Suplente: Douglas Cardoso
Secretaria de Serviços Públicos
Titular: Adriana Alcinda Gonçalves Olano
Suplente: Ligia Gonçalves de Lócco
Secretaria de Meio Ambiente
Titular: Roberto Carlos Marcondes de Campos
Suplente: Celi Aparecida Pereira
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Marcia Ribeiro Rosa
Suplente: Suely Akemi Fugiwara
Secretaria de Governo - Coordenadoria do

Orçamento Participativo
Titular: Kátia Cacilda Pereira Lima
Suplente: José Carlos Conceição da Silva
Secretaria de Assuntos Jurídicos
Titular: Marco Antonio Carlos
Suplente: Jocelina Matoso Balbino
Serviço Autônomo de Água e Esgoto



16 de Agosto de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 3

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 182/2011-SAM01.04,

DESLIGA a contar de 01.08.2011, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, a
servidora Maria Aurora José Romão (código 7761),
Assistente de Administração - Nível III (5027-
330), lotada na SC02.

PORTARIA Nº 329/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no Decreto nº 25.472/2008
e o que consta do requerimento,

ESTENDE a contar de 09.08.2011, de 20 (vinte)
para 24 (vinte e quatro) horas, a carga horária semanal
de trabalho da função de Médico (Endoscopista) (5500-
476), lotado na SS01, com seu respectivo titular ao
servidor Gilson Kamiyama (código 52254).

PORTARIA Nº 330/2011-SAM
Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 245/2011-SM00.02.02,

RELOTA 01 (um) cargo de Agente de
Administração “F” (14-142), da SAM01 para a
Secretaria de Meio Ambiente, com sua respectiva titular
a servidora Marlene de Almeida Mateus da Costa
(código 14844).

PORTARIA Nº 331/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, inciso XI e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 20 da Lei Municipal

nº 6.058/2005,
DETERMINA a evolução dos servidores abaixo

relacionados, conforme segue:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
A partir de 01.08.2011
CRISTIANA VANUSA DE LIMA DOS SANTOS (52010)
DENISE DE OLIVEIRA SILVA (52013)
ELIS REGINA MORAIS DA SILVA ERGANG (52099)
JULIANA SILVA MORGADO MARTINS (51937)
MARIA STELLA GONÇALVES (52015)
PATRICIA ANDREIA DA SILVA (51972)
PRISCILA TOMAZ RAMOS (52045)
SILMARA PEREIRA DE SOUZA (40272)
SUELI JOSE DE BRITO COUTINHO (51964)
TATIANE FILARDO (51240)
THAINÁ SOARES CORREIA CAMPOS (51954)
VERA MENDES DA SILVA (51951)
A partir de 01.09.2011
CARLA CRISTINA RUFINO DO NASCIMENTO (44033)
CARLA VASCONCELOS DE SOUZA (43748)
JANAINA BORGES MAFORT (52020)
SANDRA REGINA DA SILVA MATTAR (47957)
DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 2
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 6
A partir de 01.08.2011
HELEN CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES (44679)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 5
A partir de 01.08.2011
VALERIA OLIVEIRA FERREIRA DE JESUS (32328)
DA : TABELA II-A, GRAU D, REF. 2
PARA: TABELA II-A, GRAU D, REF. 6
A partir de 01.08.2011
VALERIA COUTINHO DE MELO RAMOS (34252)
DIRETOR DE ESCOLA
DA: TABELA IV, GRAU A, REF. 1
PARA: TABELA IV, GRAU A, REF. 4
A partir de 01.08.2011
SIMONE CARLETO (52027)

PORTARIA Nº 332/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA a Portaria nº 1.796/2011-GP, para fazer
constar que o nome correto é Paula Milat Diaz e que, a
contar de 12.08.2011, fica exonerada do cargo que
ocupa atualmente..

PORTARIA Nº 492/2011-SG/DRA
A Gestora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS ,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Sustar a contar de 12.08.2011, os efeitos da

Portaria nº 402/2011-SG/DRA, que cedeu a servidora
Maria José Costa dos Ramos  (código 40916),
para prestar serviços junto à Delegacia Seccional
de Polícia.

PORTARIA Nº 493/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras JOÃO MARQUES

LUIZ NETO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 137/2011-SO,

DESIGNA
Servidor (a): Marília Fornasaro Pelais (código

52237) (5363);
Para: Gerência I (GG1) (275-186), lotada na

SO02.02.02;
Vaga: sustação de sua própria designação.

PORTARIA Nº 494/2011-SG/DRA
O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2161/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Veridiana Maria Rodrigues de

Miranda (código 19598) (5635);
Para: Gerência I (GG1) (275-360), lotada na SE02.07.02;
Vaga: sustação da designação de Simone Datoguea Silva.

PORTARIA Nº 495/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2161/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Alexsandra Severo dos Santos

(código 46870) (5823);
Para: Gerência II (GG2) (276-223), lotada na

SE00.06.02;
Vaga: sustação da designação de Tiago Teixeira de Sousa.

PORTARIA Nº 496/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2161/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Geraldo Matias de Almeida (código

42943) (5848);
Para: Gerência II (GG2) (276-172), lotado na

SE05.03.03;
Vaga: sustação da designação de Maria Rita

Gonçalves Assis.
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Despacho do Secretário, de 11/08/2011
A Secretaria Especial de Assuntos Legislativos,

através do Departamento de Assuntos Legislativos,
considerando o contido no PA nº 50.019/08, comunica
que o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
nos autos do processo nº 9025607-47.2009.8.26.0000,
julgou procedente a ADIN nº 994.09.002053-2 e declarou
a inconstitucionalidade da Lei Municipal n° 6.455, de 04
de dezembro de 2008, conforme Acórdão nº 03615095.

A Secretaria Especial de Assuntos Legislativos,
através do Departamento de Assuntos Legislativos,
considerando o contido no PA nº 16950/10, comunica
que o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
nos autos do processo nº 0334208-88.2010.8.26.0000,
julgou procedente a ADIN nº 990.10.334208-9 e
declarou a inconstitucionalidade da Lei Municipal n°
6.703, de 15 de junho de 2010, e “por arrastamento” a
Lei nº 4.250/1993, conforme Acórdão nº 03615761.

A Secretaria Especial de Assuntos Legislativos,
através do Departamento de Assuntos Legislativos,
considerando o contido no PA nº 10.589/10, comunica
que o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
nos autos do processo nº 0574698-71.2010.8.26.0000,
julgou procedente a ADIN nº 990.10.574698-5 e declarou
a inconstitucionalidade da Lei Municipal n° 6.771, de 23
de novembro de 2010, conforme Acórdão nº 03567758.

SEAL, 11/08/2011
PAULO CARVALHO

Secretário de Assuntos Legislativos

CONTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 003605/003705/2.010, de 05/05/2.010,
celebrado entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e
Rita El Rifai Chafi Mohamad/ Ibrain El Rifai

Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 2.000,00

(dois mil reais) mensais.
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 2.131,06 (dois

mil, cento e trinta e hum reais e seis centavos) mensais.
Data de Assinatura: 14/07/2.011

Processo Administrativo: 06.925/2.010
Secretaria de Assistência Social e Cidadania

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de

Locação nº 003005 e 003105/2.010, de 08/04/2.010,
celebrado entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e
José Celinio de Carvalho Neto / Carmen Silvia
Sperancin Carvalho

Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 1.285,00

(um mil, duzentos e oitenta e cinco reais)mensais.
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 1.368,66 (um

mil, trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e
seis centavos) mensais.

Data de Assinatura: 28/07/2.011
Processo Administrativo: 29.572/2.003
Secretaria de Assistência Social e Cidadania

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de

Locação nº 018/2.007, de 01/08/2.007, celebrado entre
a PREFEITURA DE GUARULHOS e Imobiliária
Mesquita Ltda.

Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 7.215,55

(sete mil, duzentos e quinze reais e cinquenta e
cinco centavos) mensais.

LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 7.539,22 (sete
mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e
dois centavos) mensais.

Data de Assinatura: 19/07/2.011
Processo Administrativo: 38.580/1.997
Secretaria de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

Regimento Interno 2011
Índice
TÍTULO I - Da finalidade
TÍTULO II - Da composição
TÍTULO III - Das competências
TÍTULO IV - Da organização Interna
Capítulo I - Das instâncias deliberativas
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Seção II - Das reuniões
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Seção I - Da caravana das prioridades
Seção II - Dos grupos de trabalho
Seção III - Dos Fóruns Regionais do Orçamento
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Seção IV - Da Coordenação do Fórum Regional
Seção V - Da Secretaria Executiva
Seção VI - Do Fórum Consultivo dos Ex-Conselheiros

do Conselho Municipal do Orçamento Participativo
TÍTULO V – Da eleição e do mandato
Capítulo I – Conselheiros(as) eleitos(as) nas

plenárias regionais deliberativas representando a
sociedade civil.

Capítulo II - Representantes dos Fóruns Regionais
do Orçamento Participativo eleitos(as) nas plenárias
regionais deliberativas.

TIÍTULO VI – Direitos, deveres e das regras
para perda de mandato dos conselheiros(as) e
dos representantes de bairro dos fóruns
regionais.

Capítulo I - Dos direitos
Capítulo II - Dos deveres
Capítulo III - Das regras para perda de mandato
TÍTULO VII - Orçamento Participativo
TÍTULO VIII - Disposições Gerais
TÍTULO I
DA FINALIDADE
Artigo 1º - O Conselho Municipal do Orçamento

Participativo é o instrumento de controle e planejamento
das ações da Prefeitura, tendo por finalidade propor,
fiscalizar e decidir o Orçamento da Cidade.

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Parágrafo único  - O Conselho Municipal do
Orçamento Participativo é previsto no artigo 7º,
parágrafo V da Lei Orgânica do Município e regido por
este Regimento Interno.

TÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Artigo 2º - O Conselho Municipal do Orçamento

Participativo será composto por representantes do Governo
Municipal e da Sociedade Civil, da seguinte forma:

Dois conselheiros(as) eleitos(as) em cada uma das 23
(vinte e três) plenárias regionais, para representar a sociedade
civil, observado o quórum previsto no artigo 31º;

Os representantes do governo municipal serão
indicados(as) pelo prefeito, totalizando o número de
26(vinte e seis) conselheiros(as).

Parágrafo único: Fica assegurada a
proporcionalidade da representação caso alguma
plenária não atinja o quórum mínimo, conforme
previsto no Artigo 30º;

Artigo 3º – Por se tratar de trabalho voluntário, os
membros do Conselho do Orçamento Participativo
não receberão qualquer tipo de remuneração por sua
participação nas atividades do conselho.

Artigo 4º - O Governo providenciará os recursos
necessários, através do fornecimento do cartão
“bilhete único de Guarulhos” aos conselheiros (as)
eleitos (as) nas plenárias deliberativas para custear
as despesas de transporte público às atividades
oficiais do Conselho Municipal do Orçamento
Participativo.

Parágrafo 1º: O Departamento do Orçamento
Participativo providenciará crachá de identificação aos
conselheiros (as) da sociedade civil, mediante
apresentação de fotografia.

TÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Artigo 5º - São competências do Conselho

Municipal do Orçamento Participativo:
I- Apreciar e emitir opiniões sobre o projeto de lei
orçamentária a ser enviado pelo Poder Executivo à
Câmara Municipal de Guarulhos;

II- Apreciar e emitir opiniões sobre a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias);

III- Fiscalizar a execução orçamentária, opinando
sobre eventuais cortes nos investimentos,
incrementos ou quaisquer alterações no projeto inicial;

IV- Deliberar sobre os assuntos encaminhados à
apreciação do Conselho Municipal do Orçamento
Participativo;

V- Aprovar a criação e dissolução de Grupos de
Trabalho, respectivas competências, composição,
procedimentos e prazo de duração;

VI- Convocar as Plenárias Regionais;
VII- Eleger a Comissão Paritária, escolhendo-a dentre

seus membros através de eleição direta, realizada em
reunião com data e local amplamente divulgado.

VIII- Acompanhar e avaliar os relatórios fornecidos
pela secretaria executiva do conselho do orçamento;

IX- Alterar o dia de reuniões ordinárias, quando
houver algum impedimento para que seja realizada no
dia previsto;

X- Deliberar sobre a metodologia adequada para o
Orçamento Participativo e sobre possíveis
modificações a serem introduzidas para os anos
subsequentes, inclusive deste regimento.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO INTERNA
Artigo 6º - O Conselho Municipal do Orçamento

Participativo possui instâncias deliberativas e de apoio.
CAPÍTULO I – DAS INSTÂNCIAS

DELIBERATIVAS
Artigo 7º - Instâncias deliberativas são aquelas

que têm poder de decisão sobre os assuntos referentes
aos trabalhos do Conselho Municipal do Orçamento
Participativo. São elas: comissão paritária e reuniões
do Conselho Municipal do Orçamento Participativo.

SEÇÃO I - DA COMISSÃO PARITÁRIA
Artigo 8º - A Comissão Paritária será composta

por 08(oito) membros, sendo 4(quatro) indicados
diretamente pelo governo e 4(quatro) indicados pelos
conselheiros(as) do Orçamento Participativo,
representantes da sociedade civil. A duração do
mandato será de 2(dois) anos, sendo que deverá ser
realizado balanço das atividades a cada 6(seis) meses.

Parágrafo Único – Após a posse do Conselho
Municipal do Orçamento Participativo e com o objetivo
de qualificar e preparar a eleição dos membros da
comissão paritária, representantes da sociedade civil,
será ministrado a todos (as) os conselheiros (as) eleitos
(as) uma oficina onde serão desenvolvidos os
seguintes pontos: papel da comissão paritária; direitos
e deveres; processo e critérios da eleição; tempo de
mandato, substituições e exclusões.

Artigo 9º - Compete à comissão paritária:
I- Convocar e coordenar as reuniões ordinárias e
extraordinárias do Conselho;

II- Apresentar para a apreciação do conselho
proposta para discussão e definição da peça
orçamentária, das obras e atividades que deverão
constar do plano de investimento e custeio;

III- Encaminhar ao Poder Executivo Municipal as
deliberações do conselho;

IV- Discutir e propor as pautas e o calendário das
reuniões;

V- Prestar contas de suas atividades ao conselho;
VI- Coordenar e planejar as atividades e preparar

as reuniões do Conselho Municipal de Orçamento
Participativo, planejando o tempo necessário para
exposição e debate da pauta;

VII- Acompanhar o relatório de frequência dos
conselheiros (as) e justificativas das ausências nas
atividades do Conselho e dos Fóruns Regionais do
Orçamento Participativo.

VIII- Promover e fomentar a participação dos
conselheiros (as) em todas as instâncias previstas
neste Regimento Interno.

IX- Promover acolhimento dos novos (as)
conselheiros (as) oriundos do processo de substituição
por renúncia ou perda de mandato.

Artigo 10º  - Serão, substituídos(as) os
representantes da comissão paritária que faltarem,
sem justif icativa, por escrito, por três(3) vezes

consecutivas ou cinco (5)vezes alternadas, nas
reuniões específicas dessa comissão, assumindo seu
cargo o(a) 2º candidato(a) mais votado quando da
eleição. Caso o 2º candidato (a) esteja impossibilitado
de assumir, deverá ser encaminhado junto ao conselho
uma nova eleição, com local e data a serem definidos
para suprir a vaga em aberto.

Parágrafo Único - É assegurado ao conselheiro
(a) acusado (a) o direito a ampla e irrestrita defesa,
caso assim se manifeste.

Disponibil izar para o Conselho Municipal do
Orçamento Participativo a cada 4(quatro) reuniões
ordinárias, listagem das faltas dos conselheiros(as).

SEÇÃO II - DAS Reuniões
Artigo 11º - O Conselho Municipal do Orçamento

Participativo de Guarulhos se reunirá da seguinte
forma: reuniões organizativas e reuniões temáticas
com a presença dos conselheiros (as) mensalmente.

Artigo 12º - Os trabalhos do Conselho Municipal
do Orçamento Participativo terão a seguinte sequência:
I- Verificação da presença e da existência de quórum
para a instalação da reunião por meio de conferência
das assinaturas registradas na lista de presença;

II- Não havendo quórum na primeira verificação,
será realizada uma nova conferência das assinaturas
registradas e após 30 (trinta) minutos da primeira
verificação, será instalada a reunião com o número
de conselheiros (as) presentes;

III- Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
IV- Aprovação da pauta do dia;
V- Apresentação, discussão e votação de matérias;
VI- Comunicações breves e franqueamento da

palavra e encerramento.
Artigo 13º - As reuniões do Conselho Municipal do

Orçamento Participativo serão dirigidas pela comissão
paritária. A sociedade civil poderá se reunir a cada 2
(dois) meses e sempre que for convocada, com pauta
definida previamente.

Artigo 14º - Nas reuniões do Conselho Municipal
do Orçamento Participativo, o quórum para
deliberações será de 2/3(dois terços) dos (as)
representantes da sociedade civil.

Parágrafo 1º - As deliberações serão resultantes
dos votos favoráveis de pelo menos 2/3(dois terços)
dos conselheiros (as) presentes nas reuniões do
Conselho Municipal do Orçamento Participativo.

Parágrafo 2º - Caracterizada uma situação de impasse,
caberá à Comissão Paritária a decisão final, sendo
necessário 2/3(dois terços) dos votos desta instância.
Mantendo o impasse, a decisão caberá ao Prefeito.

Parágrafo 3º - A votação será nominal e cada
membro terá direito a um voto.

Parágrafo 4º - Os votos divergentes poderão ser
expressos na ata da reunião a pedido do membro que
o proferiu.

Artigo 15º - As reuniões do Conselho Municipal do
Orçamento Participativo são públicas, sendo permitida
a livre manifestação, com prioridade para os (as)
conselheiros (as), sobre os assuntos em pauta,
respeitando a ordem de inscrições.

Parágrafo 1º - É facultado aos parlamentares e
aos representantes das entidades representativas da
Cidade, o direito de participar das reuniões do Conselho
Municipal do Orçamento Participativo, fazendo uso
da palavra, mas sem direito a voto.

Artigo 16º - O Conselho Municipal do Orçamento
Participativo poderá convidar pessoas para prestarem
esclarecimentos sobre matérias que estão sendo
objeto de sua apreciação.

Artigo 17º - O calendário oficial das reuniões do
Conselho Municipal do Orçamento Participativo será
amplamente divulgado.

CAPÍTULO II – DAS INSTÂNCIAS DE APOIO
Artigo 18º - Instâncias de apoio são aquelas que

têm a tarefa de fornecer o maior número de
informações possíveis e necessárias durante o
processo de negociação, bem como acompanhar e
fiscalizar o andamento das obras/serviços aprovadas
para o orçamento municipal. São eles: caravana das
prioridades e prestação de contas, grupos de trabalho,
fóruns regionais do Orçamento Participativo, secretaria
executiva e fórum consultivo dos ex-conselheiros (as)
do Orçamento Participativo.

SEÇÃO I - DA CARAVANA DAS PRIORIDADES
Artigo 19º - A caravana das prioridades e de

prestação de contas são um dos instrumentos para
subsidiar os conselheiros (as) na definição das
prioridades a serem incorporadas no orçamento e
acompanhamento da execução das mesmas.

Parágrafo 1º  - Deverá ser constituída uma
comissão composta por membros da sociedade civil
e membros do governo para preparação da caravana.

Parágrafo 2º - É objetivo da caravana, garantir que
todos os conselheiros (as) e representantes de bairro
do fórum regional tomem conhecimento da cidade e
da realidade das várias demandas indicadas ao
Conselho Municipal do Orçamento Participativo.

Parágrafo 3º  - O Governo deverá colocar à
disposição dos Conselheiros (as) os meios necessários
para o conhecimento das regiões que poderão ser
divididas em até 8 (oito) partes, quando da caravana
de prioridades.

SEÇÃO II - DOS GRUPOS DE TRABALHO
Artigo 20º - Os grupos de trabalho compõem a

estrutura de apoio ao conselho, não possuindo caráter
deliberativo, e são formados a partir da necessidade
do conselho.

Artigo 21º - Compete a cada grupo de trabalho:
I- Detalhar as demandas e buscar alternativas para

o seu atendimento;
II- Propor critérios de priorização no atendimento e

subsidiar o Conselho Municipal do Orçamento Participativo
nas matérias que deram origem a sua criação.

Parágrafo 1º : O grupo de trabalho de
acompanhamento junto ao Executivo e Legislativo
municipal será instalado a qualquer momento e quando
houver necessidade, sendo que a ele compete:

I- Acompanhar a votação do orçamento na Câmara
Municipal;

II- Acompanhar a elaboração de projetos e a
execução das obras aprovadas no conselho;

III- Repassar para o Conselho Municipal do

Orçamento Participativo as informações obtidas.
Parágrafo 2º: O grupo de trabalho permanente e

regional que terá como competência acompanhar as
licitações das prioridades incorporadas ao Plano de
Trabalho 2012 / 2013 será instalado logo após a sua
aprovação, sendo composto por:

I- 02 (dois) conselheiros (as) da região;
II- 03 (três) representantes do Fórum Regional,

indicados pelos demais representantes.
SEÇÃO III - DOS FÓRUNS REGIONAIS DO

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Artigo 22º - Os Fóruns Regionais do Orçamento

Participativo serão compostos pelos representantes
eleitos (as) em cada uma das 23(vinte e três) plenárias
regionais deliberativas.

Artigo 23º - Compete aos Fóruns Regionais do
Orçamento Participativo:

I- Acompanhar as deliberações e encaminhamentos
do Conselho Municipal do Orçamento Participativo;

II- Participar da organização das plenárias do
Orçamento Participativo e reuniões preparatórias;

III- Reunir-se periodicamente com os
conselheiros(as) na região;

IV- Participar das formações técnicas sugeridas
pelo Departamento do Orçamento Participativo e
ministradas pelos técnicos das diversas secretarias,
ou ainda temas indicados pelo próprio fórum de acordo
com as necessidades de cada região, desde que
aprovados pelos representantes de bairros.

V- Divulgar calendário de atividades específicas de
cada Fórum entre os mesmos.

VI- Temas sugeridos para compor a formação
técnica: emprego e geração de renda,

execução orçamentária, habitação/regularização
fundiária, macro drenagem, mutirões, prevenção de
enchentes, programas das secretarias, plano diretor
de abastecimento de água, plano diretor de esgoto,
resíduos sólidos e zoonoses;

VII- Convidar quando necessário, os conselhos
municipais para prestarem esclarecimentos sobre
matérias que estejam sendo objeto de apreciação do
Conselho Municipal do Orçamento Participativo;

VIII- Convidar as secretarias a apresentar os projetos
a serem implantados ou em execução na região;

IX- Participar dos debates sobre desenvolvimento
regional e atividades ligadas ao planejamento de médio
e longo prazo da cidade;

X- Acompanhar a implementação de polít icas
públicas na região.

Artigo 24º - Os Fóruns Regionais do Orçamento
Participativo se reunirão uma vez a cada 2 (dois) meses.

Artigo 25º - Os trabalhos dos Fóruns Regionais
terão a seguinte sequência:

I- Abertura;
II- Pauta;
III- Informes;
IV- Relatos e encaminhamentos;
V- Encerramento.
SEÇÃO IV - COORDENAÇÃO DE CADA UM DOS

VINTE E TRÊS FÓRUNS REGIONAIS
Artigo 26º - Será composta da seguinte forma:
Dois (2) conselheiros (as) do Conselho Municipal

do Orçamento Participativo representantes da
sociedade civil.

Artigo 27º - Compete à coordenação do fórum
regional:

I- Convocar e coordenar as reuniões ordinárias e
extraordinárias do fórum regional;

II- Propor, quando necessário, reunião extraordinária
do Conselho Municipal do Orçamento Participativo;

III- Discutir e propor as pautas e o calendário das
reuniões;

IV- Prestar contas de suas atividades ao conselho;
V- Coordenar e planejar as atividades do fórum

registrando em atas as discussões e
encaminhamentos;

VI- O conselheiro (a) poderá indicar um
representante de bairro dos fóruns regionais para a
elaboração da ata;

VII- Preparar as reuniões do fórum regional,
planejando o tempo necessário para exposição e
debate da pauta,

VIII- Disponibilizar para o Conselho Municipal do
Orçamento Participativo, a cada 4 (quatro) reuniões
ordinárias, listagem dos representantes de bairro faltantes.

Parágrafo único - O Fórum Regional pode, a seu
critério, definir suas próprias regras de funcionamento,
desde que este não fira o Regimento Interno do
Conselho Municipal do Orçamento Participativo.

SEÇÃO V - DA SECRETARIA EXECUTIVA
Artigo 28º - Compete à secretaria executiva:
I - Fornecer a infra-estrutura para o funcionamento

do Conselho Municipal do Orçamento Participativo;
II- Organizar a documentação necessária ao

funcionamento do Conselho Municipal do Orçamento
Participativo;

III- Secretariar as reuniões do Conselho Municipal
do Orçamento Participativo, registrando-as em atas e
promovendo medidas necessárias ao cumprimento
das decisões do Conselho Municipal do Orçamento
Participativo;

IV- Preparar cópia das atas de reunião para a
Comissão Paritária;

V- Entregar antecipadamente o material a ser
apreciado nas reuniões ordinárias ou extraordinárias
do Conselho Municipal do Orçamento Participativo.

VI- As atas ficarão à disposição dos conselheiros
(as) junto ao Departamento do Orçamento Participativo.

VII- Fornecer, quando solicitado, infra-estrutura para
a realização das reuniões dos Fóruns Regionais do
Orçamento Participativo com seus respectivos
conselheiros (as) nas regiões.

Artigo 29º - A Secretaria Executiva será de
responsabilidade da Administração Municipal, que a
exercerá por meio do Departamento do Orçamento
Participativo.

SEÇÃO VI - DO FÓRUM CONSULTIVO DOS EX-
CONSELHEIROS(AS) DO CONSELHO MUNICIPAL
DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

CAPÍTULO I - O fórum consultivo dos ex-conselheiros
(as) compõe a estrutura de apoio ao conselho, conforme
definição no Capítulo II, Artigo 18º.
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Artigo 30º - Compete ao fórum consultivo dos ex-
conselheiros (as) do COP dar apoio e subsidiar as
discussões, quando solicitado, junto aos conselheiros
(as) atuais.

TÍTULO V
DA ELEIÇÃO E DO MANDATO
CAPÍTULO I – Conselheiros (as) da sociedade

civil e representantes de bairro eleitos(as) nas plenárias
regionais.

Artigo 31º - O quórum mínimo para a eleição dos
conselheiros (as) será de 0,5% da população total da
região nas plenárias regionais.

Parágrafo Único - Considera-se como população
total da região aquela constante no Censo 2000.

Artigo 32º - As plenárias que não conseguirem
obter o quórum mínimo exigido elegerão conselheiro(a)
com direito a voz, mas sem direito a voto no Conselho
Municipal do Orçamento Participativo.

Artigo 33º - Serão eleitos (as) os 2 (dois)
representantes da sociedade civil no Conselho
Municipal do Orçamento Participativo que obtiverem
a maioria dos votos dos participantes da plenária
deliberativa regional.

Parágrafo 1º – Cada participante da plenária
deliberativa regional devidamente cadastrado poderá
votar em até 2 (dois) candidatos (as) ao Conselho
Municipal do Orçamento Participativo.

Parágrafo 2º - Nos casos de empate será realizada
nova votação entre os empatados.

Parágrafo 3º - No caso de permanecer o empate
entre os candidatos, será utilizado como critério de
desempate o tempo de moradia na região, mediante
comprovação documental.

Artigo 34º - Poderão ser candidatos (as) aqueles
que comprovadamente:

I- Sejam moradores (as) da região em que será
candidato (a);

II- Sejam maiores de 16 anos;
III- Estejam cadastrados na plenária regional

deliberativa ao se apresentarem como candidato(a);
IV- Não possuírem mandato eletivo nos poderes

Legislativo ou Executivo;
V- Não sejam funcionários públicos do Executivo

ou Legislativo Municipal, autarquias municipais, ou
empresas mistas com participação do Executivo
municipal.

Artigo 35º - É permitido aos participantes das
plenárias votar e candidatar-se a qualquer cargo
representativo somente em 1(uma) única Plenária
Deliberativa Regional.

Artigo 36º - Os conselheiros (as) e representantes
de bairro dos fóruns regionais serão eleitos para um
mandato de 2 (dois) anos.

CAPÍTULO II - Representantes dos fóruns regionais
do Orçamento Participativo eleitos (as) nas Plenárias
Regionais Deliberativas.

Artigo 37º - Todos os bairros da região poderão ter
representantes nos Fóruns Regionais do Orçamento
Participativo.

Artigo 38º - A eleição dos representantes seguirá a
seguinte proporcionalidade dos (as) presentes por
bairro nas plenárias regionais deliberativas:

Até 15 participantes - elege-se um representante;
De 16 a 30 participantes - elege-se dois

representantes;
De 31 a 45 participantes - elege-se três

representantes;
E assim sucessivamente.
Parágrafo único: Poderão ser candidatos (as) a

representantes de bairro para o fórum regional aqueles
(as) que comprovadamente:

I- Sejam moradores (as) da região em que será
candidato(a);

II- Sejam maiores de 16 anos;
III- Não sejam funcionários públicos do Executivo

ou Legislativo municipal, autarquias municipais, ou
empresas mistas com participação do Executivo
Municipal.

TÍTULO VI
DIREITOS,DEVERES E DAS REGRAS PARA

PERDA DE MANDATO DOS CONSELHEIROS(AS)
E REPRESENTANTES DE BAIRRO DOS FÓRUNS
REGIONAIS DO CONSELHO MUNICIPAL DO
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO.

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS
Artigo 40º - São direitos dos conselheiros (as) e

representantes de bairro:
I- Votar e ser votado(a) nas reuniões ordinárias e

extraordinárias;
II- Garantir o cumprimento das resoluções e

decisões tomadas pelo Conselho Municipal do
Orçamento Participativo;

III- Ter acesso a todas as informações que sejam
necessárias para o desenvolvimento de suas funções;

IV- Representar o Conselho Municipal do Orçamento
Participativo em atividades sempre que indicados (as)
por seus pares.

CAPÍTULO II – DOS DEVERES
Artigo 41º - São deveres dos Conselheiros (as) e

Representantes de bairro:
I- Conhecer e fazer cumprir o presente regimento

interno;
II- Comunicar em até 2(dois) dias anteriores às

reuniões do conselho, aos conselheiros(as) e
Departamento do Orçamento Participativo eventuais
ausências. Justificar suas faltas de forma verbal e
por escrito até a reunião ordinária seguinte do Conselho
Municipal do Orçamento Participativo;

III- Comunicar as situações de emergência à
secretaria executiva, as quais serão analisadas pela
comissão paritária;

IV- Par ticipar das reuniões ordinárias e
extraordinárias dos Grupos de Trabalho constituídos
e das demais atividades deliberadas pelo Conselho
Municipal do Orçamento Participativo;

V- Reunir-se com os Fóruns Regionais da sua região
periodicamente para repassar as informações recebidas
no Conselho Municipal do Orçamento Participativo;

VI- Participar das atividades de formação do
Conselho e Fóruns Regionais do Conselho do Municipal
do Orçamento Participativo;

VII- Encaminhar à Comissão Paritária pedido de

desligamento do Conselho Municipal do Orçamento
Participativo seja por motivo pessoal ou por ter sido
nomeado(a), durante seu mandato, para o exercício de
cargo comissionado no Executivo ou no Legislativo Municipal;

VIII- Os conselheiros (as) do governo deverão
informar ao Departamento do Orçamento Participativo
e a Comissão Paritária quando do seu desligamento
do Conselho Municipal do Orçamento Participativo;

IX- Garantir o retorno das discussões/deliberações
do Conselho Municipal do Orçamento Participativo
aos fóruns regionais e participar da caravana;

X- Fica indicado ao 3ª candidato(a) mais votado
para conselheiro(a), na plenária deliberativa regional,
a liberdade para sua participação como convidado,
nas reuniões do fórum regional. Caso não pertença ao
fórum regional não terá o direito a voto nas reuniões.

Parágrafo único: O Conselho Municipal do
Orçamento Participativo e os Fóruns Regionais
indicarão a representação do Orçamento Participativo
para participar das atividades pertinentes.

CAPÍTULO III – DAS REGRAS PARA PERDA DE
MANDATO

Artigo 42º  - Poderão ser excluídos (as) os
conselheiros (as) que descumprirem quaisquer dos
seus deveres e ou infringirem as disposições deste
regimento interno, bem como as determinações de
qualquer instância do Conselho, desde que a exclusão
seja analisada e aprovada pelo Conselho Municipal
do Orçamento Participativo.

Parágrafo Único - É assegurado ao conselheiro
(a) acusado (a) o direito a ampla e irrestrita defesa,
caso assim se manifeste em até 5 (cinco) dias úteis.

Artigo 43º - A Secretaria Executiva terá o controle
da lista de presença dos conselheiros (as) do governo
e da sociedade civil.

Artigo 44º - Serão, ainda, excluídos (as) os
conselheiros (as) que faltarem, sem justificativa por
escrito, por 3 (três) vezes consecutivas ou 5(cinco)
vezes alternadas, seja nas reuniões do Conselho,
seja nas reuniões do Fórum Regional e Reuniões de
Macro Regiões, assumindo seu cargo no conselho
o(a) 3º candidato(a) mais votado na plenária deliberativa.

Parágrafo único: serão aceitas no máximo 5
(cinco) justificativas por escrito, salvo licença médica
com a devida comprovação.

Artigo 45º - Serão, ainda, excluídos (as) os
representantes de bairro que:

Parágrafo 1º: Faltarem, sem justificativa, por 5
(cinco) vezes consecutivas ou (7)sete vezes
alternadas, nas reuniões do Fórum Regional;

Parágrafo 2º - As justif icativas de faltas dos
conselheiros (as) serão entregue por escrito até a
reunião ordinária seguinte do Conselho Municipal do
Orçamento Participativo.

Artigo 46º - Quando da renúncia ou exclusão de
conselheiros (as):

O 3º (terceiro) candidato mais votado na plenária
deliberativa deverá assumir, e em casos que este
também venha a faltar, deverá assumir o cargo o
quarto candidato mais votado, e assim
consecutivamente.

Caso não haja mais nenhum candidato (a) para
assumir a vaga, deverá ser realizada consulta junto
ao Conselho Municipal do Orçamento Participativo
para encaminhar a indicação do novo conselheiro(a)
junto ao Fórum Regional.

Artigo 47º - O conselheiro (a) que durante seu mandato
mudar de região deverá ser substituído(a) pelo(a)
3º(terceiro) candidato mais votado na Plenária Deliberativa.

Artigo 48º - Os conselheiros (as) que perderem o
mandato não poderão se candidatar novamente ao
Conselho no período de 2 (dois) anos.

TÍTULO VII
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Seção I - O Programa Orçamento Participativo

acontecerá em duas etapas:
Ano ímpar (2011): As plenárias indicarão ao

Conselho Municipal do Orçamento Participativo 6 (seis)
demandas para região e 2 (duas) demandas para cidade
e elegerão os representantes para 2010 e 2011.

Ano par (2012): Encontro dos fóruns regionais e
encontros temáticos para discutir e avaliar as políticas
públicas implantadas na cidade.

Artigo 49º - Serão realizadas 23(vinte e três) plenárias
deliberativas regionais, que indicarão 6 (seis) demandas
para região e 2 (duas) demandas para a cidade.

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 50º - Os casos omissos nesse regimento

serão decididos pelo Conselho Municipal do
Orçamento Participativo.

Artigo 51º - As atividades formativas iniciarão logo
após a eleição de representantes do Orçamento
Participativo realizada a cada plenária deliberativa regional.

Artigo 52º - Fica o governo municipal responsável
a prestar contas sobre a execução orçamentária;

Divulgar as ações do Departamento no site oficial
da Prefeitura, no diário Oficial do município, placas de
Identif icação das obras e convocação dos
conselheiros(as) e representantes de bairro para os
eventos de inauguração.

Artigo 53º - O presente regimento vigorará a partir
do início das plenárias 2011 do Orçamento
Participativo.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE ABERTURA N° 06/2011-SAM 01

A Gestora do Departamento de Recursos
Humanos da Secretar ia de Administ ração e
Modernização, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que fará realizar concurso público, regido
de acordo com as presentes Instruções Especiais
e seus Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administ ração Munic ipal  -  IBAM, para
preenchimento de vagas nas funções constantes
da Tabela abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a
realizar-se de acordo com os Decretos n.°s 15.214/
1989, 22.353/2003 e 23.704/2006, Lei Federal n.º

7.853/1989; Lei Orgânica Municipal de Guarulhos ,
Lei Municipal n.º 4.772/96 e Lei Municipal nº 6.745/
10, obedecidas às normas deste Edital, conforme
autorização contida nos processos nºs. 11.739/
2010, 5.040, 5.042, 5.041 e 36.293/2011.

O Concurso Público será regido pelas instruções

especiais a seguir transcritas.
Instruções Especiais
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

1.2. A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 constam no Anexo
I deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, das vagas relacionadas na
Tabela do item 1.1, nesta data e mais as que vagarem
ou que forem criadas durante o prazo de validade do
concurso e serão providas mediante admissão dos
candidatos nele habilitados.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de agosto de 2011 e serão reajustados de acordo
com os percentuais aplicados pela Prefeitura de
Guarulhos aos salários dos servidores públicos
municipais da mesma categoria.

1.5 O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal
de trabalho;

1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº29086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.7. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor. Não será fornecido para períodos retroativos
a data da concessão. Em agosto de 2011 o Auxílio
Alimentação concedido aos servidores da Prefeitura
tem o valor mensal de R$286,00 (duzentos e oitenta e
seis) reais, sendo descontado do servidor um percentual
de acordo com a faixa salarial em que se insere.

1.8. Tendo em vista que se encontra em validade
concurso regido pelo Edital nº 06/2009 para a função
de Arquiteto(a) III e que o mesmo contempla função
que está sendo ofertada neste edital, a convocação
de candidatos habilitados neste concurso para a função
de Arquiteto(a) III fica condicionada ao esgotamento
do cadastro formado ou ao término da validade do
concurso regido pelo Edital nº 06/2009.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do Concurso, tais como se
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da admissão, irá satisfazer as
seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que
encontram-se com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da lei nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,

se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar devidamente regular;

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou
remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na
Constituição Federal;

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar

da data prevista para o início das atividades.
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados

comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 16 DE AGOSTO DE
2011 até 01 DE SETEMBRO DE 2011, e

- no Posto de Atendimento do IBAM instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
30 e 31 DE AGOSTO, 01 e 02 DE SETEMBRO DE
2011 (das 9 às 16 horas).

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:

Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher
o formulário de inscrição, transmitir os dados via
Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. O boleto bancário com vencimento em 02 DE
SETEMBRO DE 2011, disponível no endereço
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser
impresso para o pagamento do valor da inscrição,
após a conclusão do preenchimento da ficha de
solicitação de inscrição on-line.

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente
à inscrição, conforme Tabela do item 1.1, a título de
ressarcimento de despesas com material e serviços
da Internet e bancárias, de acordo com as instruções
constantes no endereço eletrônico, até a data limite
para encerramento das inscrições.

2.6.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.6.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.6.6. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.

2.6.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.6.9. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.10. O descumprimento das instruções de inscrição
via Internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.8. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a
seguir relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos -
Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM
Mogi das Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº -
Centro – Mogi das Cruzes; POUPATEMPO
GUARULHOS - Rua José Companella, 05 – Macedo
– Guarulhos (antiga fábrica Abaeté); CPTM BRÁS -
Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São Paulo ; METRÔ
SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo; CPTM -
SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de Medeiros,
451 – São Miguel Paulista; CPTM TATUAPÉ - Rua
Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo; Jardim Morganti
- Rua Sábado D’Angelo, 1609 – Itaquera;
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –
Itaquera (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) , e
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado.

2.8.1. Este programa, além de oferecer facilidade
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para os candidatos que não têm acesso à Internet, é
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa São Paulo.

2.9. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
indicado no item 2.5, o candidato deverá, no período
das inscrições:

2.9.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no
valor estabelecido da Tabela do item 1.1, no
BANCO SANTANDER, agência 0648, conta
corrente 13.002647-3; BANCO DO BRASIL, agência
2234-9, conta corrente nº 5801-7 ou BANCO ITAÚ,
agência 0311, conta corrente nº 79614-8 e
comparecer ao Posto de Atendimento definido
no item 2.5, nos dias 30 e 31 DE AGOSTO, 01 e 02
DE SETEMBRO DE 2011, das 9 às 16 horas, munido
do comprovante de depósito da taxa de inscrição
e original do documento de identidade, para
fornecer os dados para digitação de sua ficha.

2.9.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.9.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.9.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

2.9.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.10. Tendo em vista o disposto no item 2.12, ao
inscrever-se no concurso, é recomendável ao candidato
observar atentamente as informações sobre a aplicação
das provas que poderão ocorrer no mesmo horário.

2.11. As informações prestadas na ficha de
inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se
à Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do
Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.12. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência ou depósito em conta
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais
ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não
as especificadas neste Edital.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.15. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, nos dias 30 e 31 DE AGOSTO, 01 e
02 DE SETEMBRO DE 2011, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves,
439 – Centro – Guarulhos-SP, das 9 às 16 horas.

2.16. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.

2.17. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

2.18. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA
DE INSCRIÇÃO

2.18.1. 2.18.1. Amparado pela Lei Municipal nº
6.289, de 15 de outubro de 2007, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o
candidato terá direito à isenção do valor da inscrição
desde que atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 16/08/2011.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 16 DE
AGOSTO A 02 DE SETEMBRO DE 2011.

2.18.2. Poderão solicitar isenção do valor da taxa
de inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de JULHO DE 2011.

2.18.3. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:

2.18.4. Acessar, nos dias 16, 17 e 18 DE AGOSTO
DE 2011, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.18.5 Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados.

2.18.6. Entregar nos dias 16, 17 e 18 DE AGOSTO
DE 2011, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a)Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 07/2011”,conforme
Anexo IV deste edital;

b)cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior

a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f)Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de JULHO/2011, além das cópias
do RG, CPF, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capitulo.

2.18.7. A documentação comprobatória citada no
item 2.18.6. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital. Não serão
considerados os documentos encaminhados por outro
meio que não o estabelecido neste Capítulo.

2.18.8. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.18.9. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 23/08/2011.

2.18.10. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado até 02/09/2011.

2.18.11. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

2.19. DA INSCRIÇÃO PARA PORTARORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS

2.19.1. Ante o que dispõe o Decreto Federal n°
3.298/1999, ar tigo 4° incisos I a IV, com as
modificações trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/
2004 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a reserva
de vagas para portadores de deficiência prevista no
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal dar-
se-á conforme segue:
Funções Vagas Reservadas
Arquiteto (a) III 01
Engenheiro ou Engenheira
Civil III 01

2.19.2. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 - Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II - Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.19.3. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.19.4. Não serão considerados como deficiência,
os distúrbios passíveis de correção.

2.19.5. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada, sendo
excluído do concurso o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições da função.

2.19.6. Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como

motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.

2.19.7. As pessoas portadoras de necessidades
especiais participarão do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local de realização das provas.

2.19.8. As pessoas portadores de deficiência,
que necessitarem de condições especiais para a
realização das provas, ainda que tenham realizado
sua inscrição pela internet, deverão requerê-las por
escrito, durante o período das inscrições, junto ao
Posto de Atendimento do IBAM, local izado
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
30 e 31 DE AGOSTO, 01 E 02 DE SETEMBRO DE
2011, das 9 às 16 horas.

2.19.9. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a
na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet
e, no período das inscrições, deverá protocolar no posto
de atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.19.10.Os candidatos que, não atenderem dentro

do prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.19.9 – letra “a” - serão considerados como
não portadores de deficiência.

Item 2.19.9 – letra “b” –  não terão a prova
preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

2.19.11. O candidato portador de necessidades
especiais que não realizar a inscrição conforme
instruções constantes neste capítulo, não poderá
interpor recurso em favor de sua condição.

2.19.12. Serão publicadas duas l istagens de
candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma
com os deficientes por função e outra com todos os
aprovados no Concurso Público.

2.19.13. Os candidatos portadores de necessidades
especiais deverão submeter-se, quando convocados,
a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por
sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o
grau de deficiência capacitante para o exercício da
função, observada a legislação aplicável à matéria.

2.19.14. Havendo parecer médico oficial contrário
à condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.19.15. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será eliminado do concurso.

2.19.16. A não observância pelo candidato de
qualquer das disposições deste Capítulo implicará a
perda do direito a ser contratado para as vagas
reservadas a deficientes.

2.19.17. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
3.1. O concurso para Repórter Fotográfico III terá

fase única e o concurso para Arquiteto(a) III,
Engenheiro(a) Agrônomo III, Engenheiro(a) Civil III e
Engenheiro (a) de Segurança do Trabalho III constará
de duas fases:

1ª fase – Prova Objetiva: de caráter eliminatório e
classificatório.

2ª fase – Produção de Títulos: de caráter
classificatório.

3.2. As fases estão descritas na tabela seguinte:

4 - DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 02 DE OUTUBRO DE 2011  e serão
realizadas na cidade de Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.

4.4. As provas serão realizadas no mesmo horário.
4.5. A aplicação das provas na data prevista

dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.6. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.7. Havendo alteração da data prevista no item 4.2,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.

4.8. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Editais de Convocação para as provas a
serem publicados no dia 23 DE SETEMBRO DE 2011
no Diário Oficial do Município de Guarulhos, nos sites
do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

4.9. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha de inscrição
esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.10. A comunicação feita por intermédio dos
Correios e por e-mail não tem caráter oficial, sendo
meramente informativa. O candidato deverá
acompanhar no Diário Oficial do Município de Guarulhos
- e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br a
divulgação do Edital de Convocação para realização
das provas.

4.11. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.12. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 29 DE SETEMBRO
DE 2011, deverá consultar o site do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.13. 4.13. Ao candidato só será permitida a
realização das provas na respectiva data, no local e
no horário Ao candidato só será permitida a realização

das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes das listas afixadas, no e-mail enviado, no
cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.14. 4.14.Somente será admitido à sala de provas
o candidato que estiver portando documento original
de identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.15. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não-identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.

4.13. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.15. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.16. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.17. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.18. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
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de questões e na folha de respostas.
4.19. O candidato deverá ler atentamente as

instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.20. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.21. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.22. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.23. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.24. O candidato deverá comparecer ao local com
uma hora de antecedência ao início da prova munido
de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis
preto nº 2 e borracha.

4.25. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.26. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.27. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

4.28. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.29. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.

4.30. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.31. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.

4.32. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.33. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.34. A inclusão de que trata o item 4.33 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.35 Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.33 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.36. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.37. 4.37.A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.37.1.Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.39. O prova objetiva de caráter eliminatório e
classificatório será avaliada na escala de 0(zero) a
100(cem) pontos.

4.40. Para todas as funções cada questão valerá
2,5 (dois pontos e meio) e será considerado habilitado
o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50%
(cinqüenta por cento) da maior nota obtida pelo seu
grupo, mais os empatados na última nota considerada
para esse fim, sendo emitidas 02 (duas) listas, uma
geral e outra especial para os portadores de
necessidades especiais, quando for o caso.

5 - DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
5.1. Somente serão analisados e pontuados os

títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva,
conforme item 4.40, sendo os demais eliminados do
Concurso Público:

5.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação
total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido
na Tabela, desde que relacionados com a função
pretendida e obtidos até a data de encerramento das
inscrições (02/09/2011).

5.3. Não serão analisados os títulos que não
contenham a carga horária do curso ou apresentados
em cópias simples.

5.4. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

5.5. Não será computado como título o curso de
especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso.

5.6. A informação quanto às das datas e a divulgação
do local para entrega dos títulos ocorrerá através de
publicação de Edital de Convocação por ocasião da
divulgação das notas das provas objetivas

5.7. Não serão emitidos cartões de convocação
para a entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

5.8. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar, preenchida e assinada, relação na qual
indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório,
de cada título declarado.

5.9. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

5.10. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

5.11. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

5.12. O modelo de formulário para entrega dos títulos
consta do Anexo V deste Edital.

5.13. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

5.14. Entregue a relação dos títulos, não serão
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

5.15. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

5.16. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

5.17. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

TABELA DE TITULOS
Arquiteto(a) III, Engenheiro(a) Agrônomo III,

Engenheiro(a) Civil III e Engenheiro (a) de Segurança
do Trabalho III

7.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

7.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

7.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

7.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer
outro meio que não seja o especificado neste Capítulo.

7.7. A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

7.8. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados.

7.9. Não serão aceitos: pedidos de revisão de
recurso; recurso de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

7.10. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

7.11. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

7.12. Na possibil idade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

7.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

7.14. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá haver a
desclassificação do mesmo.

7.15. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

7.16. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

8. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
8.1. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

8.2. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

8.3. Em conformidade com os artigos 4º e 5º do
Decreto Municipal n º 28.939/2011, publicado em 10
de junho de 2011, os candidatos que integram o quadro
de servidores da Prefeitura de Guarulhos e forem
aprovados neste concurso púbico, serão investidos
na nova vaga mediante a comprovação de
desligamento definitivo da vaga ate então ocupada,
sendo vedada a transferência de função. O reingresso
na Prefeitura de Guarulhos não acarretará o acréscimo
de quaisquer vantagens salariais dos vínculos
anteriores à remuneração do novo emprego público,
considerando que da interrupção do vínculo anterior
resulta a quitação ampla e geral mediante o pagamento
das verbas de desligamento ou rescisão contratual.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A aprovação no concurso Público não gera direito

à contratação, mas apenas a expectativa de direito a
contratação e à preferência na contratação, reservando-
se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades
e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.

9.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público

9.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

9.5. O não comparecimento à prova objetiva,
qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência
do candidato e resultará a eliminação do Concurso
Público.

9.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso
público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao
concurso, nos comunicados, nas instruções aos
candidatos e/ou nas instruções constantes das Provas,
bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a
qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas,
o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de

equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, telefone
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica,
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

9.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

9.8. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois)
anos, a contar da data de homologação, prorrogável
por igual período, a juízo da Administração Municipal.

9.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

9.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

9.11. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os
contatos necessários.

9.12. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações.

9.13. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 -Vila Augusta - Guarulhos, no
horário das 8 às 1 6h30m.

9.14. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

9.15. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
9.16. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem

das despesas decorrentes de viagens e estadas dos
candidatos para comparecimento a qualquer prova do
Concurso Público, bem como objetos pessoais
esquecidos e danificados nos locais de prova.

9.17. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verif icadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

9.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.

9.19. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para posse
e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

9.20. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.

9.21. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o
Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada
a incineração da prova e demais registros escritos,
inclusive os documentos de solicitação de isenção de
taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de
validade do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES

EDITAL Nº 06/2011-SAM01
ARQUITETO(A) III
Elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos,

arquitetônicos de edifícios, interiores, monumentos e
outras obras, estudando características e preparando
programas e métodos de trabalho e especificando os
recursos necessários para permitir a construção,
montagem e manutenção das obras, elaborar, executar
e acompanhar a implantação de projetos viários e
executar outras atividades que lhe forem delegadas
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionadas à
sua área de atuação.

ENGENHEIRO(A) AGRONOMO III
Elaborar diagnósticos e prognósticos ambientais;

elaborar cenários e planos ambientais regionais, planos
de gestão de unidades de conservação; desenvolver
trabalhos de planejamento participativo e de avaliação
ambiental estratégica; desenvolver indicadores

OBS.: A apresentação do título de Doutorado
exclui, automaticamente, a pontuação do título
de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último
dia de inscrição 02/09/2011.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

6.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

6.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.

6.3. No que diz respeito à publicação da
classificação, em havendo recurso deferido, será feita
a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

6.4. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

6.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,
nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e

frente aos demais, sendo que será dada preferência
ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos, quando for o caso;

c) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando for o caso;

d) obtiver maior pontuação nas questões de
Informática, quando for o caso;

e) obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática, quando for o caso, e

f) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos.

6.6. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

6.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

7. DOS RECURSOS
7.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito, resultados (solicitação de
isenção de taxa e nota das provas) e de classificação
final, será de 3 (três) dias úteis do fato que lhe deu
origem, a contar do dia da publicação do evento no
Diário Oficial do Município de Guarulhos.

7.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.
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ambientais; elaborar e desenvolver instrumentos de
gestão ambiental com ênfase para o Zoneamento
Ecológico – Econômico; elaborar, relatórios, pareceres
técnicos; observar o atendimento às polít icas
ambientais vigentes no País no desenvolvimento de
propostas normativas de gestão territorial e ambiental
de ocupação de solo e uso dos recursos naturais;
analisar as demais políticas públicas vigentes ou em
elaboração para identificar os seus impactos ambientais
no âmbito local e setorial; elaboração, avaliação,
execução, monitoramento e fiscalização de projetos
de recuperação de áreas degradadas e recomposição
de vegetação considerando manejo integrado da
paisagem e incluindo plantio de espécies nativas,
enriquecimento de vegetação, nucleação e outras
técnicas para a indução e condução da regeneração
natural, conservação de solos e controle de erosão;
acompanhamento e avaliação de tecnologias e
sistemas de gestão ambiental para o controle e
promoção do uso eficiente de recursos naturais e
minimização da geração de resíduos e de impactos
ambientais em atividades agropecuárias e florestais;
proposição e avaliação de instrumentos econômicos
de incentivo à recuperação e preservação de recursos
naturais, incluindo a valoração de serviços ambientais
relacionados à biodiversidade, florestas e solos e a
elaboração, avaliação e monitoramento de projetos
de redução de emissões e/ou remoção de gases de
efeito estufa relacionados a atividades agropecuárias
e florestais; proposição de normas, elaboração,
avaliação e monitoramento de projetos para a proteção
da fauna silvestre e manejo da fauna invasora;

Planejar, coordenar e executar atividades
agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais
renováveis e ambientais, fiscalizar essas atividades,
promover a extensão rural, orientando produtores nos
vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e
elaborar documentação técnica e científica. Executar
outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados à sua área de atuação.

ENGENHEIRO(A) CIVIL III
Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia

civil, sistemas de água e esgoto e outros, estudando
características e preparando planos, métodos de
trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e
orientar a construção, manutenção e reparo das obras
mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos;
elaborar, executar e acompanhar a implantação de
projetos viários e executar outras atividades que lhe
forem delegadas pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados à sua área de atuação.

ENGENHEIRO(A) DE SEGURANÇA DO
TRABALHO III

Aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança
do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus
componentes, inclusive máquinas e equipamentos, com
vistas à redução e até a eliminar dos riscos, controle
de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção
contra incêndio e saneamento ali existentes à saúde
do trabalhador. Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar,
emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de
controle sobre grau de exposição a agentes agressivos
de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como
ruídos, calor e radiação em geral, caracterizando as
atividades, operações e locais insalubres e perigosos.
Colaborar, quando solicitado, nos projetos e na
implantação de novas instalações físicas e
tecnológicas, aplicando os conhecimentos de
engenharia de segurança do trabalho. Responsabilizar-
se tecnicamente, pela orientação quanto ao
cumprimento do disposto nas NR aplicáveis às
atividades executadas pelos estabelecimentos.
Promover a realização de atividades de conscientização,
educação e orientação dos trabalhadores para a
prevenção de acidentes do trabalho e doenças
ocupacionais, tanto através de campanhas quanto de
programas de duração permanente.

REPORTER FOTOGRÁFICO III
Fotografar com câmeras digitais, operando a câmera

fotográfica para atender a objetivos diversos, tais
como, ilustrações, confecções de banners, outdoors,
jornais, revistas etc.; preparar o ambiente adequado
ao objeto a ser fotografado, dispondo refletores e
fundos apropriados, para assegurar um efeito
harmonioso nas fotografias; instalar e ajustar a câmera
fotográfica, regulando a objetiva e o obturador para
obter fotografias dentro dos padrões desejados;
verif icar a quantidade de lúmen, uti l izando um
fotômetro e ajustando os demais dispositivos ou
acessórios da máquina para regular a câmera de forma
conveniente; fazer funcionar o obturador, pressionando
o disparador. Executar outras tarefas correlatas que
lhe forem determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II
PROGRAMAS DAS PROVAS
EDITAL Nº 06/2011-SAM01

LINGUA PORTUGUESA
(Observação: respeitado o Artigo 2º, parágrafo único

do Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008):
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes
gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes:
emprego e colocação e Regência nominal e verbal.

CONHECIMENTOS DE INFORMATICA
ARQUITETO(A) III
Sistemas de Informação: noções gerais de

informática (banco de dados, representação gráfica,
planilhas de cálculo); técnicas de levantamento, coleta,
armazenamento, referenciamento e codificação de
dados; noções básicas de Sistema de Informação
Geográfica (SIG).

ENGENHEIRO(A) CIVIL III
Sistemas de Informação: noções gerais de

informática (representação gráfica, planilhas de
cálculo) e Autocad.

ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO III e
ENGENHEIRO(A) DE SEGURANÇA DO
TRABALHO III

Conhecimento sobre informática e habilidades para
a aplicação de Word, Excel, Power Point.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ARQUITETO(A) III
Cartografia: noções de aerofotogrametria e

fotointerpretação; cartas gráficas (sistemas analógico
e digital). Escalas, dimensões e formas de
representação do espaço urbano. Planejamento
Urbano: conceitos básicos do processo de estruturação
do espaço urbano; noção de planejamento físico-
territorial; condições físicas e ambientais: topografia,
drenagem, aspectos geotécnicos, vegetação,
cobertura vegetal, áreas de preservação por
excepcionalidade ou qualidade ambiental; noções de
parcelamento do solo (de gleba, quadra, lote,
logradouro público): desmembramento, desdobro,
remembramento, planos integrados de parcelamento
com projeto de edificação; circulação e transportes:
sistema viário, circulação e tráfego urbano, sistemas
de transportes urbanos; planejamento da infraestrutura
urbana; equipamentos públicos e mobiliário urbano;
noções de planejamento do uso e ocupação do solo
urbano: zoneamento e áreas de uso segregado,
ocupação do lote (lotes, recuos, subsolo,
permeabilização), categorias de uso, densidades (de
ocupação, construtiva, de população), parâmetros
físicos, índices urbanísticos (taxa de ocupação,
coeficiente de aproveitamento, taxa de
impermeabilização do terreno), gabaritos de altura das
edificações; macro áreas e zonas urbanas: sistema
de áreas verdes, áreas institucionais, áreas não-
edificáveis, áreas de preservação e proteção; zona
urbana e zona rural; instrumentos de gestão do
desenvolvimento urbano (Estatuto da Cidade); plano
urbanístico e desenho urbano; planejamento setorial
e planejamento integrado; planejamento estratégico;
planejamento participativo (conceitos e práticas);
conceitos de governança e gestão urbana. Patrimônio
Histórico-Cultural Urbano: conhecimento geral sobre
o patrimônio histórico, cultural e arquitetônico; noções
de preservação e restauro; conceitos, técnicas e
práticas de renovação e requalificação urbana. Meio
Ambiente e Paisagem: noções de preservação
ambiental; instrumentos de gestão ambiental: EIA -
estudos de impacto ambiental, RIMA - relatórios de
impacto ambiental, RIV- relatórios de impacto de
vizinhança, transferência de potencial construtivo;
planejamento ambiental; planejamento da paisagem
urbana. Projeto de Edificação: noções das normas
aplicáveis ao projeto de edificações em geral,
particularmente: implantação; conforto das habitações:
aeração, insolação, acústica e iluminação artificial;
permeabilidade do solo; orientação e dimensionamento
mínimo dos compartimentos; acessibilidade a pessoas
portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida;
espaços de circulação horizontal (corredores) e vertical
(escadas, rampas); sanitários coletivos; espaços e
vagas para estacionamento de veículos de carga e
descarga; instalações prediais; equipamentos
mecânicos (elevadores de passageiros e de veículos,
esteiras, escadas rolantes); segurança de uso
(disposições construtivas e instalações dos sistemas
básico e especial de segurança). Acompanhamento,
controle e fiscalização de obras e serviços: licitações
e contratos, editais e orçamentos; aferição da precisão
da execução de obras e serviços em relação a
contratos, projetos, memoriais e cronogramas;
execução de medições; noções básicas de
gerenciamento de obras: cronogramas, PERT, COM;
recebimento das obras. Habitação: habitação de
interesse social (HIS); habitação do mercado popular
(HMP); programas de intervenção em áreas de
assentamento precário: urbanização de favelas,
construção em mutirão, requalificação e regularização
de cortiços; provisão habitacional: planos e programas
habitacionais; gerenciamento de riscos ambientais em
áreas de ocupação precária; políticas de regularização
fundiária. Tecnologia Urbana: drenagem urbana: bacias
de drenagem, sistemas de canais, córregos e rios
urbanos; saneamento básico: redes de água e esgotos;
obras estruturais: obras de arte, projetos de pontes e
passarelas, pavimentação viária. Processo de
Urbanização e Desenvolvimento Urbano: urbanização
e industrialização no Brasil; o processo de produção e
consumo do espaço urbano; desenvolvimento
metropolitano e globalização. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do emprego.

ENGENHEIRO(A) AGRONOMO III
Elaboração de Laudo pericial; Conhecimentos de:

Propagação de Plantas Cultivadas: Métodos de
Propagação Viveiros, Instalações, Formações de
Canteiros. Doenças e Pragas de Plantas Cultivadas.
Nutrição e Adubação Química e Orgânica das Plantas.
Arborização Urbana. Parques e Jardins. Meio
Ambiente: Educação Ambiental, Lixo Urbano. Política
Nacional de Meio Ambiente (Lei Nacional 6938/1981),
Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA e
Sistema Nacional de Informações Sobre Meio
Ambiente - SINIMA, Lei Nacional de Crimes Ambientais
(Lei Nacional 6905/1998) e Decreto Regulantador,
Código Florestal (Lei Nacional 4771/1965) e
Dispositivos que o regulamentam. Resoluções
CONAMA 01/1994, 237/1997, 302/2002, 303/2002,
307/2002, 369/2006, Resoluções SMA 018/2007, 08/
2008, 031/2009, 086/2009, 13/2010, 056/2010, Lei
Nacional 11.428/2006, Leis Municipais 4566/1994,
6046/2004, 6253/2007, 6126/2006 e Decretos
Municipais Regulamentadores.

Conhecimento de Agroecologia: As bases
formativas da agricultura contemporânea. Conceitos
e princípios de agroecologia. O conceito de
agroecossistema: estrutura e funcionamento. Fatores
associados aos sistemas vegetais e animais em suas
relações com o meio ambiente. Manejo ecológico dos
solos. Princípios básicos de ecologia da população
vegetal. Fluxos de energia e nutrientes na agricultura.
Interações, diversidade e estabil idade em
agroecossistemas. A transição da agricultura
convencional à agricultura ecológica.

Área de Solos/Poluição dos Solos: Gênese,
morfologia e classif icação do solo: principais
características dos horizontes diagnósticos
superficiais e sub-superficiais; definições e conceitos
referentes às classes de 1º nível (ordens); classificação

interpretativa do solo para uso agrícola e outros fins.
Erosão e conservação do solo: mecanismos e fatores
que afetam a erosão hídrica e a erosão eólica;
impactos ambientais e econômicos da erosão do solo;
práticas de controle da erosão. Química e fertilidade
do solo: fase sólida e líquida, conceitos, composição
e estrutura; dinâmica dos nutrientes e correção das
deficiências pela adubação mineral e ou orgânica;
recomendação de adubação e calagem. Biologia do
solo: decomposição de compostos orgânicos;
interações microbianas; ciclagem de nutrientes;
dinâmica da matéria orgânica. Resíduos urbanos,
agrícolas e industriais: caracterização, tratamento e
manejo de resíduos; alternativas de descarte e ou
reaproveitamento no solo; critérios para descarte;
avaliação de impactos ambientais e medidas
mitigatórias; parâmetros para monitoramento do solo
e águas. Poluição do solo: o solo como meio de
inativação e ou transformação de poluentes;
biodegradação de princípios ativos poluentes;
biorremediação de solos contaminados.

Agrotóxicos: Conceito e características dos
produtos. Classificação toxicológica. Procedimentos
e cuidados no registro, produção, embalagem,
rotulagem, comercialização e armazenamento.
Avaliação da periculosidade ambiental. Impacto do
uso de agrotóxicos no ambiente.

Controle Biológico: Conceito. Principais agentes –
grupos e características. Métodos de controle
biológico. Planejamento e implantação de programas
de controle biológico. Controle de Qualidade de agentes
de controle biológico. Importação, exportação e
regulamentação de agentes de controle biológico.

Métodos Culturais: Conceito e princípios básicos.
Métodos e/ou práticas.

Métodos de irrigação: vantagens e desvantagens,
critérios para seleção do método mais adequado;
Evapotranspiração de referência e evapotranspiração
real; Necessidades de irrigação; Cálculo das principais
variáveis em projetos de irrigação por aspersão, sulcos
e inundação.

Métodos de drenagem: Drenagem de baixo custo
(métodos alternativos); Avaliação da necessidade de
drenagem; Cálculo das principais variáveis em projetos
de drenagem superficial e subsuperficial.

Preservação: Hidrologia das encostas. Impacto das
atividades agrícolas na qualidade da água.
Planejamento ambiental em microbacias hidrográficas.
Legislação estadual de recursos hídricos.

Criações: Conceitos de espécie e indivíduo. Conceitos
de aptidão, função e produto. Grupos raciais. Índices
zootécnicos. Sistemas de produção e seu impacto ao
meio ambiente. Introdução de espécies exóticas.

Nichos ecológicos. Perspectivas da aquacultura.
Anatomia, fisiologia e biologia de espécies nativas e
exóticas. Qualidade e manejo da água e da alimentação
de peixes. Instalações e equipamentos. Larvicultura,
Alevinagem, Recria e Engorda. Aspectos econômicos
da criação de animais. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do emprego.

ENGENHEIRO(A) CIVIL III
Elaboração de projetos: arquitetônico, estrutural,

instalações elétricas, instalações hidráulico-sanitárias,
saneamento e dimensionamento de conjuntos moto-
bomba. Orçamentos: qualif icação de serviços,
composição de preços, cronograma físico-financeiro,
medições de serviços executados. Execução de obras:
reconhecimento de cadastro de interferências, infra-
estrutura, superestrutura, cobertura de madeira e
metálica, acabamento, impermeabilização. Obras de
recuperação: reformas, reforços de fundação, controle
de recalque, reaterros, recuperação de concreto
aparente, impermeabilizações, estanqueidades de
águas de infi l tração. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do emprego.

ENGENHEIRO(A) DE SEGURANÇA DO
TRABALHO III

Conhecimento sobre projeto de instalações,
equipamentos de proteção e de combate de incêndio.
Organização e capacitação de grupos para controle de
emergências – NR-23/Decreto Estadual n° 56.819/2011.
Identificação, Avaliação de riscos ambientais, utilização
de instrumentos de medição e elaboração de laudos
técnicos NR-09. Conhecimento, desenvolvimento e
aplicação de equipamentos de proteção individual NR-
06. Organização, coordenação e funcionamento de CIPA
NR-05. Planejamento, organização e implementação
de SIPAT NR-05. Conhecimento sobre avaliações
ergonômicas de locais e postos de trabalho e elaboração
de relatórios e laudos técnicos NR-17. Comunicação,
investigação e análise de acidentes e incidentes.
Avaliação de riscos de processos, operações e
atividades com aplicação de métodos como: árvore de
falhas, falha, modo e efeito e implementação de
programa de prevenção de perdas. Conhecimento e
aplicação das normas regulamentadoras, normas
técnicas e demais regulamentações oficias sobre
segurança, higiene e meio ambiente. Análise preliminar
de riscos em atividades e locais de trabalho e emissão

de ordens de serviço NR-01. Conhecimento sobre
avaliação e classificação de atividades insalubres e
periculosas NR-15 e NR-16 e Decreto n° 93.412/1986-
Ministério do Trabalho e Emprego e Elaboração de Laudos
Técnicos. Conhecimento sobre elaboração e
implementação de normas e procedimentos de
segurança. Noções básicas sobre primeiros socorros.
Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos
de Saúde – NR 32, Segurança e Saúde no Trabalho em
Espaços Confinados – NR 33 e demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do emprego.

REPÓRTER FOTOGRÁFICO
Língua Portuguesa:
(Observação: respeitado o Artigo 2º, parágrafo único

do Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008):
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de
interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
or tografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação;
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal;
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal
e verbal.

Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos
números Reais (R): operações, propriedades e
problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas
Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta;
Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário
Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus -
problemas; Sistema Decimal de Medidas
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade
e tempo) - transformação de unidades e resolução de
problemas; Geometria: Ponto, reta, plano – ângulos,
polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência,
círculo e seus elementos respectivos – figuras
geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos
geométricos (figuras espaciais): seus elementos e
volumes; Resolução de problemas.

Conhecimentos Específicos
Tecnologia fotográfica: a luz e os princípios de ótica,

tipos de máquinas, acessórios. Técnicas criativas: reforço
e atenuação, desfocagem, contraste, iluminação,
transferência de imagem. Demais conhecimentos
compatíveis com as atribuições do emprego.

ANEXO III
REQUERIMENTO DE RECURSO

EDITAL Nº 06/2011-SAM01
Obs.: Ler atentamente o Capítulo referente a

recurso deste Edital antes de proceder ao
preenchimento deste formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(PREENCHER ESSE CAMPO)

Nome: (PREENCHER ESSE CAMPO) N.º de
inscrição (PREENCHER ESSE CAMPO)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

(PREENCHER ESSE CAMPO)
Embasamento:
(PREENCHER ESSE CAMPO)
Assinatura: (PREENCHER ESSE CAMPO)
Data: ___/___/______

ANEXO IV
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 06/2011-SAM01
Eu, _______, portador(a) do R.G. nº ____,

candidato(a) ao cargo/função de ____, venho requerer
nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão
do Concurso Público, isenção do pagamento da taxa
de inscrição prevista no item 2.20 do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no ar tigo 4o, itens de I a VI do referido
decreto.

Guarulhos, _____/______/___
________________________
Assinatura do Candidato

EDITAL DE ABERTURA N° 07/2011-SAM 01
A Gestora do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração e Modernização, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que fará
realizar concurso público, regido de acordo com as
presentes Instruções Especiais e seus Anexos, por
meio do Instituto Brasileiro de Administração Municipal
- IBAM, para preenchimento de vagas nas funções
constantes da Tabela abaixo, da Prefeitura de
Guarulhos, a realizar-se de acordo com os Decretos
n.°s 15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/2006, Lei
Federal n.º 7.853/1989; Lei Orgânica Municipal de
Guarulhos e Lei Municipal n.º 4.772/96, obedecidas
às normas deste Edital, conforme autorização contida
no processo nº. 36.299/2011.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

Instruções Especiais
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e
as taxas de inscrição são estabelecidos abaixo.
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1.2. A descrição sumária das atribuições das
funções constantes da Tabela do item 1.1 constam
no Anexo I deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar
candidatos para provimento pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, das vagas
relacionadas na Tabela do item 1.1 e, a critério da
Administração, as que vagarem ou que forem criadas
durante o prazo de validade do concurso.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de agosto de 2011 e serão reajustados de acordo
com os percentuais aplicados pela Prefeitura de
Guarulhos aos salários dos servidores públicos
municipais da mesma categoria.

1.5. Em conformidade com a Lei Municipal nº6864,
de 15 de junho de 2011, os servidores em exercício
de suas funções originais de Cozinheiro(a) III e que
tenham como atribuição o preparo de alimentos para
serem servidos nas escolas da rede municipal de
ensino, nos abrigos e nos albergues municipais, bem
como nos restaurantes populares mantidos pela
Prefeitura fazem jus ao recebimento de Gratificação
de 11% calculada sobre a referência salarial inicial. A
Gratificação passará para 18% calculada sobre a
mesma base salarial a contar de 1º de maio de 2012,
para 24% a contar de 1º de maio de 2013 e para 30%
a contar de 1º de maio de 2014.

1.6. O candidato admitido deverá prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela administração,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias da semana,
sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal
de trabalho;

1.7. O contrato de trabalho inicial do Professor de
Educação Básica com atuação no Ensino Fundamental
II é de 25h semanais. Se observada a necessidade do
serviço e a disponibilidade de classes ou aulas, assim
como a expressa anuência do servidor, pode haver a
extensão para a jornada de 30h semanais, com salário
inicial de R$ 2.202,92.

1.8. Em conformidade com a Lei Municipal nº6058,
de 04 de março de 2005, o Professor de Educação
Básica em efetivo exercício em unidades escolares
situadas em locais de difíci l acesso fará jus a
Gratif icação Adicional de 20% de estímulo à
permanência, calculada sobre o valor do padrão
remuneratório em que estiver enquadrado.

1.9. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº29086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.10. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor não será fornecido para períodos retroativos
a data da concessão. Em agosto de 2011 o Auxílio
Alimentação concedido aos servidores da Prefeitura
tem o valor mensal de R$286,00 (duzentos e oitenta e
seis) reais, sendo descontado do servidor um percentual
de acordo com a faixa salarial em que se insere.

1.11. Tendo em vista que se encontra em validade
os concursos regidos pelo Edital nº 01/2007-SE (PEB-
Educação Física e PEB-Matemática), Edital nº 04/
2008-SAM01 (PEB-Geografia), Edital nº. 12/2009-
SAM01 (PEB-Língua e Cultura Inglesa) e Edital nº05/
2010-SAM01 (Cozinheira(o) III) e que os mesmos
contemplam funções que estão sendo ofertadas neste
edital, a convocação de candidatos habilitados neste
edital nas funções que ainda dispõem de candidatos
aprovados e não convocados nos editais mencionados,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade dos referidos concursos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento das presentes instruções e a tácita
aceitação das condições do Concurso, tais como se
acham estabelecidas no Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e
instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da admissão, irá satisfazer as
seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que
encontram-se com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da lei nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar,

se do sexo masculino;
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar devidamente regular;

f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno

gozo de seus direitos civis e políticos;
g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao

exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental;

h) não receber proventos de aposentadoria ou
remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na
Constituição Federal;

i) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas:
- através da Internet, de acordo com o item 2.6

deste Capítulo, no período de 16 DE AGOSTO DE
2011 até 01 DE SETEMBRO DE 2011, e

- no Posto de Atendimento do IBAM instalado na
Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias
30 e 31 DE AGOSTO, 01 e 02 DE SETEMBRO DE
2011 (das 9 às 16 horas).

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao concurso público e
efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. O boleto bancário com vencimento em 02 DE
SETEMBRO DE 2011 , disponível no endereço
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser
impresso para o pagamento do valor da inscrição,
após a conclusão do preenchimento da ficha de
solicitação de inscrição on-line.

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente
à inscrição, conforme Tabela do item 1.1, a título de
ressarcimento de despesas com material e serviços
da Internet e bancárias, de acordo com as instruções
constantes no endereço eletrônico, até a data limite
para encerramento das inscrições.

2.6.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet
poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por
boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.6.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.6.6. As inscrições efetuadas via Internet somente
serão confirmadas após a comprovação do pagamento
do valor da inscrição.

2.6.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos
pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.8. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.6.9. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.10. O descumprimento das instruções de
inscrição via Internet implicará a não efetivação da
inscrição.

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na
ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.8. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá,
também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa
São Paulo (locais públicos para acesso à internet) a
seguir relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos -
Av. Américo Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM
Mogi das Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº -
Centro – Mogi das Cruzes; POUPATEMPO
GUARULHOS - Rua José Companella, 05 – Macedo
– Guarulhos (antiga fábrica Abaeté); CPTM BRÁS -
Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São Paulo ; METRÔ
SÉ - Praça da Sé, s/nº - Centro – São Paulo; CPTM -
SÃO MIGUEL PAULISTA - Rua Salvador de Medeiros,
451 – São Miguel Paulista; CPTM TATUAPÉ - Rua
Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo; Jardim Morganti
- Rua Sábado D’Angelo, 1609 – Itaquera;
POUPATEMPO ITAQUERA - Av. do Contorno, 60 –
Itaquera (estação Corinthians-Itaquera do Metrô) , e
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado.

2.8.1. Este programa, além de oferecer facilidade
para os candidatos que não têm acesso à Internet, é

completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos,
basta fazer um cadastro apresentando o RG nos
próprios Postos Acessa São Paulo.

2.9. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
indicado no item 2.5, o candidato deverá, no período
das inscrições:

2.9.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no
valor estabelecido da Tabela do item 1.1, no
BANCO SANTANDER, agência 0648, conta
corrente 13.002647-3; BANCO DO BRASIL, agência
2234-9, conta corrente nº 5801-7 ou BANCO ITAÚ,
agência 0311, conta corrente nº 79614-8 e
comparecer ao Posto de Atendimento definido
no item 2.5, nos dias 30 e 31 DE AGOSTO, 01 e 02
DE SETEMBRO DE 2011, das 9 às 16 horas, munido
do comprovante de depósito da taxa de inscrição
e original do documento de identidade , para
fornecer os dados para digitação de sua ficha.

2.9.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.9.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.9.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

2.9.5. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição, arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.10. Tendo em vista o disposto no item 2.12, ao
inscrever-se no concurso, é recomendável ao candidato
observar atentamente as informações sobre a aplicação
das provas que poderão ocorrer no mesmo horário.

2.11. As informações prestadas na ficha de
inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se
à Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do
Concurso Público aquele que não preencher esse
documento oficial de forma completa e correta e/ou
fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.12. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência ou depósito em conta
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais
ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não
as especificadas neste Edital.

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.15. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, nos dias 30 e 31 DE AGOSTO, 01 e
02 DE SETEMBRO DE 2011, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves,
439 – Centro – Guarulhos-SP, das 9 às 16 horas.

2.16. O candidato que não o fizer até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não
ter a condição atendida.

2.17. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

2.18. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA
DE INSCRIÇÃO

2.18.1. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 16/08/2011.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas
do seguro desemprego no período de 16 DE
AGOSTO A 02 DE SETEMBRO DE 2011.

2.18.2. Poderão solicitar isenção do valor da taxa
de inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de JULHO DE 2011.

2.18.3. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:

2.18.4. Acessar, nos dias 16, 17 e 18 DE AGOSTO
DE 2011, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.18.5. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados.

2.18.6. Entregar nos dias 16, 17 e 18 DE AGOSTO
DE 2011, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a)Requerimento de Isenção de Pagamento de
Taxa de Inscrição no “Concurso Público 07/
2011”,conforme Anexo IV deste edital;

b)cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular

de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
f)Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família

e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de JULHO/2011, além das cópias
do RG, CPF, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capitulo.

2.18.7. A documentação comprobatória citada no
item 2.18.6. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital. Não serão
considerados os documentos encaminhados por outro
meio que não o estabelecido neste Capítulo.

2.18.8. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.18.9. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 23/08/2011.

2.18.10. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu RG e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado até 02/09/2011.

2.18.11. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

2.19. DA INSCRIÇÃO PARA PORTARORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS

2.19.3. Ante o que dispõe o Decreto Federal n°
3.298/1999, ar tigo 4° incisos I a IV, com as
modificações trazidas pelo Decreto Federal n° 5.296/
2004 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a reserva
de vagas para portadores de deficiência prevista no
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal dar-
se-á conforme segue:
Função Vaga Reservada
Cozinheira (o) III 01

2.19.1. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 - Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) - Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) - Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) - Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 -comunicação
2 -cuidado pessoal
3 - habilidades sociais
4 - utilização dos recursos da comunidade
5 - saúde e segurança
6 - habilidades acadêmicas
7 - lazer
8 - trabalho
e) - Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
II - Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.19.2. As alterações quanto às definições e parâmetros
de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.19.3. Não serão considerados como deficiência,
os distúrbios passíveis de correção.

2.19.4. Os candidatos constantes da lista especial
(portadores de necessidades especiais) serão
convocados pela Prefeitura de Guarulhos, quando da
admissão, para exame médico específico, com
finalidade de avaliação da compatibilidade entre as
atribuições da função e a deficiência declarada, sendo
excluído do concurso o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições da função.

2.19.5. Após o ingresso do candidato portador de
deficiência, esta não poderá ser apresentada como
motivo para justificar a concessão de readaptação de
função, bem como para a aposentadoria por invalidez.

2.19.6. As pessoas portadoras de necessidades
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especiais participarão do concurso público em
igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local de realização das provas.

2.19.7. As pessoas portadores de deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição
pela internet, deverão requerê-las por escrito, durante
o período das inscrições, junto ao Posto de
Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal
Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro
– Guarulhos-SP, nos dias 30 e 31 DE AGOSTO, 01 E
02 DE SETEMBRO DE 2011, das 9 às 16 horas.

2.19.8. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a
na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet
e, no período das inscrições, deverá protocolar no posto
de atendimento do IBAM, (no local, período e horário
mencionado no item anterior) os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.19.10.Os candidatos que, não atenderem dentro
do prazo do período das inscrições, aos dispositivos

mencionados no:
Item 2.19.9 – letra “a” - serão considerados como

não portadores de deficiência.
Item 2.19.9 – letra “b” –  não terão a prova

preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
2.19.11. O candidato portador de necessidades

especiais que não realizar a inscrição conforme
instruções constantes neste capítulo, não poderá
interpor recurso em favor de sua condição.

2.19.12. Serão publicadas duas l istagens de
candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma
com os deficientes por função e outra com todos os
aprovados no Concurso Público.

2.19.13. Os candidatos portadores de necessidades
especiais deverão submeter-se, quando convocados,
a exame médico a ser realizado pela Prefeitura ou por
sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o
grau de deficiência capacitante para o exercício da
função, observada a legislação aplicável à matéria.

2.19.14. Havendo parecer médico oficial contrário
à condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.19.15. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será eliminado do concurso.

2.19.16. A não observância pelo candidato de
qualquer das disposições deste Capítulo implicará a
perda do direito a ser contratado para as vagas
reservadas a deficientes.

2.19.17. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
3.1. O concurso para Cozinheira(o) III terá fase

única e o concurso para Professor ou Professora de
Educação Básica constará de três fases:

1ª fase – Prova Objetiva: de caráter eliminatório e
classificatório.

2ª fase – Produção Textual: de caráter classificatório.
3ª fase – Títulos: de caráter classificatório.
3.2. As fases estão descritas na tabela seguinte:

folha de respostas por erro do candidato.
4.25. Os prejuízos advindos de marcações feitas

incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.26. O candidato deverá comparecer ao local com
uma hora de antecedência ao início da prova munido
de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis
preto nº 2 e borracha.

4.27. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.28. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.29. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

4.30. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.31. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal
não se responsabilizará por perda ou extravio de
documentos ou objetos ocorrido no local de realização
das provas, nem por danos neles causados.

4.32. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.33. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora do início das mesmas.

4.34. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.35. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o

preenchimento de formulário específico.
4.36. A inclusão de que trata o item 4.32 será

realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.37. Constatada a improcedência da inscrição
de que t ra ta  o  i tem 4.32 a  mesma será
automat icamente  cance lada sem d i re i to  a
rec lamação,  independentemente  de qua lquer
formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

4.38. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.39. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.39.1. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.40. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.41. O prova objetiva de caráter eliminatório e
classificatório será avaliada na escala de 0(zero) a
100(cem) pontos, sendo que cada questão valerá
2,5(dois pontos e meio).

4.41.1. 4.41.1.Será considerado habilitado o candidato
que obtiver nota mínima igual ou superior a 50%
(cinqüenta por cento) da maior nota obtida pelo seu
grupo, mais os empatados na última nota considerada
para esse fim e que estiver na margem estabelecida na
Tabela do item 5.1 sendo emitidas 02 (duas) listas,
uma geral e outra especial para os portadores de
necessidades especiais, quando for o caso.

5. DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
5.1. Haverá correção da prova de produção textual

somente dos candidatos habilitados na prova objetiva,
conforme item 4.41.1 deste edital e no l imite
estabelecido na Tabela a seguir, sendo os demais
eliminados do Concurso Público:

4 - DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 02 DE OUTUBRO DE 2011 e serão
realizadas na cidade de Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos no dia da realização das provas.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.2,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.

4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Editais de Convocação para as provas a
serem publicados no dia 23 DE SETEMBRO DE 2011
no Diário Oficial do Município de Guarulhos, nos sites
do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

4.8. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha de inscrição
esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
e por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.

4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebida,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 29 DE SETEMBRO
DE 2011, deverá consultar o site do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
Ao candidato só será permitida a realização das provas
na respectiva data, no local e no horário constantes
das listas afixadas, no e-mail enviado, no cartão
informativo e no site eletrônico do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal - IBAM.

4.13.Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de

Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.18. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.19. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.20. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.21. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.22. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.23. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.24. Em hipótese alguma haverá substituição da

5.2. A realização da prova de produção textual
ocorrerá na mesma data/horário da prova objetiva,
em 02/10/2011.

5.3. A prova de produção textual será composta de
uma dissertação com o mínimo de 25 linhas e máximo
de 30 linhas e versará sobre o temário indicado em
conhecimentos gerais e pedagógicos, constante do
Anexo II deste edital.

5.4. Na prova de produção textual, além de ser
avaliado o grau de conhecimento teórico do candidato,
necessário ao desempenho da função objeto do
presente concurso, também serão avaliados na
correção: a capacidade de fundamentação e a
conclusão, a clareza da exposição e o domínio da
norma culta na modalidade da escrita do idioma.

5.5. A prova deverá ser feita com caneta tinta azul
ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o
desempenho do candidato, quando da correção pela
banca examinadora, não sendo permitida a
interferência e participação de outras pessoas, salvo
em caso do candidato que tenha solicitado condição
especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será
acompanhado por um fiscal do Instituto IBAM,
devidamente treinado, para o qual o candidato deverá
ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de pontuação.

5.6. O candidato deficiente visual poderá ditar o
texto, especificando oralmente a grafia das palavras
e os sinais gráficos de pontuação.

5.7. A produção textual não poderá ser assinada,
rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele
indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que
o identifique, sob pena de ser anulada a prova. Assim,
a detecção de qualquer marca identificadora no espaço
destinado à transcrição do texto acarretará a anulação
da redação e a conseqüente eliminação do candidato
no concurso.

5.8. Ao final da prova de produção textual, o candidato
deverá entregar o Caderno ao fiscal de sala.

5.9. A prova de produção textual de caráter
classificatório será avaliada na escala de 0(zero) a
100 (cem) pontos.

5.10. 5.10. A nota obtida na prova de produção
textual será somada à nota obtida na prova objetiva,
para efeito de classificação.

6. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
6.1. Somente serão analisados e pontuados os

títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva,
conforme item 4.41.1 e tabela do item 5.1., sendo os
demais eliminados do Concurso Público.

6.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação
total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido
na Tabela, desde que relacionados com a função

pretendida e obtidos até a data de encerramento das
inscrições (02/09/2011).

6.3. Não serão analisados os títulos que não
contenham a carga horária do curso ou apresentados
em cópias simples.

6.4. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

6.5. Não será computado como título o curso que
se constituir pré-requisito para a inscrição no concurso.

6.6. A confirmação das datas e a divulgação do
local para entrega dos títulos ocorrerá através de
publicação de Edital de Convocação a ser publicado
por ocasião da divulgação das notas das provas
objetivas.

6.7. Não serão emitidos cartões de convocação
para a entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

6.8. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá
entregar formulário, constante do Anexo V deste edital,
preenchido e assinado, no qual indicará a descrição e
a quantidade de títulos apresentados . Juntamente
com o formulário deverá ser apresentada uma cópia,
autenticada em cartório, de cada título declarado.

6.9. Será entregue ao candidato após conferência
protocolo com o carimbo do órgão recebedor e
assinatura do responsável pelo recebimento dos
documentos.

6.10. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

6.11. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

6.12. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

6.13. Entregue o formulário com a relação dos
títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.

6.14. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

6.15. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

6.16. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.
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OBS.: A apresentação do título de Doutorado exclui,
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 02/09/2011

7. 7. DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

7.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, por função, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os portadores de necessidades
especiais e outra somente com os portadores de
necessidades especiais habilitados.

7.3. No que diz respeito à publicação da
classificação, em havendo recurso deferido, será feita
a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.

7.4. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

7.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003,
entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos;

c)  obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Gerais e Pedagógicos, quando for o caso;

d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, quando for o caso;

e) obtiver maior pontuação nas questões de
Matemática, quando for o caso;

f) obtiver maior pontuação na prova de produção
textual, quando for o caso, e

g) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos.

7.6. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

7.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito, resultados (solicitação de
isenção de taxa e nota das provas) e de classificação
final, será de 3 (três) dias úteis do fato que lhe deu
origem, a contar do dia da publicação do evento no
Diário Oficial do Município de Guarulhos.

8.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

8.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

8.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

8.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em
prazo destinado a evento diverso do questionado.

8.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via
postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por
qualquer outro meio que não seja o especificado neste
Capítulo.

8.7. A Comissão do Concurso constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

8.8. Os recursos interpostos em desacordo com as
especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

8.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova
objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.

8.10. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova.

8.11. Na possibil idade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

8.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá haver a
desclassificação do mesmo.

8.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

8.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
9.1. A contratação dos candidatos aprovados, de

acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

9.2. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

9.3. Em conformidade com os artigos 4º e 5º do
Decreto Municipal n º 28.939/2011, publicado em 10
de junho de 2011, os candidatos que integram o quadro
de servidores da Prefeitura de Guarulhos e forem
aprovados neste concurso púbico, serão investidos
na nova vaga mediante a comprovação de
desligamento definitivo da vaga até então ocupada,
sendo vedada a transferência de função. O reingresso
na Prefeitura de Guarulhos não acarretará o acréscimo
de quaisquer vantagens salariais dos vínculos
anteriores à remuneração do novo emprego público,
considerando que da interrupção do vínculo anterior

resulta a quitação ampla e geral mediante o pagamento
das verbas de desligamento ou rescisão contratual.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

10.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público

10.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

10.5. O não comparecimento às provas objetiva e/
ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

10.6. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes das Provas, bem como o tratamento
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida
na aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g)estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h)lançar mão de meios ilícitos para a execução das
provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j)  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip,
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

10.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

10.8. O prazo de validade deste concurso será de 2
(dois) ano , a contar da data de homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

10.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

10.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

10.11. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os
contatos necessários, sob pena de perder o prazo
para admissão, caso não seja localizado.

10.12. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações.

10.13. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

10.14. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais pela Constituição
Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar,
na data da contratação, certidão expedida pelo órgão
competente, que indique o tipo de aposentadoria.

10.15. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
10.16. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

10.17. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verif icadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

10.18. Os itens deste Edital poderão sofrer
eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento
que lhes disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para as provas correspondentes,
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso
a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de
Guarulhos as eventuais retificações.

10.19. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para admissão
e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

10.20. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.

10.21. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo
prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL Nº 07 /2011-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
COZINHEIRO ou COZINHEIRA III

Preparar refeições conforme instruções e cardápios
pré-estabelecidos por nutricionistas, zelando pelo
registro diário do número de refeições servidas e
aceitação do cardápio pelos alunos. Orientar as
auxil iares quanto ao pré-preparo dos gêneros
alimentícios. Responsabilizar-se pelo recebimento e
armazenamento dos gêneros alimentícios, observando
suas quantidades, qualidade e prazos de validade.
Garantir a limpeza e higienização geral de cozinhas,
despensas, utensílios e equipamentos em geral.
Preencher formulários de controle de estoque de
gêneros alimentícios em conjunto com a chefia
imediata. Zelar pelo armazenamento e guarda
adequados dos utensílios e equipamentos de trabalho.
Manter a chefia imediata informada de qualquer
acontecimento ou situação inadequada que impeça o
desenvolvimento do trabalho. Executar outras
atividades que lhe forem delegadas pelos níveis
hierárquicos superiores, relacionados à sua área de
atuação. Participar das atividades pedagógicas
desenvolvidas pela Unidade Educativa, quando
solicitado pela chefia imediata.

PROFESSOR ou PROFESSORA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA (Educação Física, Geografia, Língua e
Cultura Inglesa e Matemática) com atuação no
Ensino Fundamental II

Planejar e executar o trabalho docente.
Promover aprendizagens significativas, que favoreçam
a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da
ciência, da arte e do trabalho. Propor, desenvolver e
efetivar estratégias pedagógicas adequadas e/ou
encaminhamentos, quando necessário, para os
educandos que necessitem de maior atenção em
relação aos aspectos específicos do desenvolvimento
e da aprendizagem. Desenvolver o trabalho
considerando a pluralidade sócio-cultural, respeitando
a diversidade dos educandos, tendo em vista o
desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de
justiça, de solidariedade e ética, essenciais ao convívio
social. Participar das reuniões pedagógico-
administrativas e de atividades relacionadas ao Projeto
Pedagógico da Escola. Planejar, elaborar, desenvolver,
avaliar e responsabil izar-se pelas atividades
pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola,
embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal
de Educação. Discutir coletivamente a organização e
uti l ização dos espaços, dos equipamentos, dos
materiais pedagógicos e recursos disponíveis na
escola e comunidade. Manter diálogo freqüente com
os pais dos educandos ou seus responsáveis,
informando-os sobre o processo de desenvolvimento
e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam
facilitar o processo educativo. Elaborar, desenvolver,
acompanhar e avaliar coletivamente os projetos
desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no
processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos. Participar dos diversos espaços formativos
que contribuam para sua prática pedagógica. Participar
da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a
carga horária anual, conforme legislação vigente.
Articular a integração escola-família-comunidade, de
modo a favorecer ações conjuntas. Manter atualizados
os Diários de Classe e demais registros que revelem
o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos. Prestar atendimento aos educandos quando
enfermos ou acidentados e, se necessário
acompanhá-los à residência ou para eventual
assistência médica, mediante autorização do gestor.
Comunicar aos gestores da escola casos de doenças
infecto-contagiosas entre os educandos e/ou
comunidade escolar. Estar atento e responsabilizar-
se pelos educandos durante o período de atividades
escolares. Realizar avaliação pedagógica dos alunos
com deficiência, visando sua inserção na classe
(regular ou especial), mais adequada ao seu
desenvolvimento global. Favorecer a inclusão social
dos educandos com necessidades educativas especial.
Orientar e acompanhar os educandos na organização
e cuidados com seus pertences pessoais.

ANEXO II
EDITAL Nº 07/2011-SAM01

PROGRAMAS DAS PROVAS
COZINHEIRO (A) III
Língua Portuguesa:
(Observação: respeitado o Artigo 2º, parágrafo único

do Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008):
Português:- Interpretação de Texto; Ortografia oficial;
Acentuação gráfica; As classes gramaticais;
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e
colocação e Regência nominal e verbal. Noções da
norma culta da língua portuguesa na modalidade escrita.

Matemática:
Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais

relativos (formas decimal e fracionária): propriedades,
operações e problemas; Grandezas Proporcionais -
Regra de três simples; Porcentagem e juro simples –
Resolvendo problemas; Sistema Monetário Brasileiro;
Sistema Decimal de Medidas: comprimento,
superfície, volume, massa, capacidade e tempo
(transformação de unidades e problemas); Figuras
Geométricas Planas: perímetros e áreas - problemas.

Conhecimentos Específicos:
Conhecimento de culinária em geral. Conhecimento

da Legislação Sanitária específica para o Serviço de
Alimentação e Nutrição. Conhecimentos sobre o uso
adequado de equipamentos e materiais. Higiene e
segurança pessoal. Higiene na manipulação e
armazenamento dos alimentos: prevenção à
contaminação; higiene e segurança dos alimentos.
Higiene e armazenamento dos utensílios de cozinha.
Procedimentos para uso adequado de energia elétrica
e água. Questões situacionais sobre preparo e
manipulação de alimentos e utensílios.

CONTEÚDO COMUM PARA A PROVA OBJETIVA
DE TODOS OS PROFESSORES

1. LÍNGUA PORTUGUESA
(Observação: respeitado o Artigo 2º, parágrafo único

do Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008):
Interpretação de texto. Conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da ortografia
oficial. Pontuação. Acentuação gráfica. Classes de
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome,
verbo, advérbio, preposição e conjunção (emprego e
sentido que imprimem às relações que estabelecem).
Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal.
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e
nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos.
Sentido próprio e figurado das palavras.

2. CONHECIMENTOS GERAIS E PEDAGÓGICOS
TEMÁRIO
1.Concepção de educação e de escola.
2.Função social da escola e compromisso social

do educador.
3.A construção de identidades nas interações.
4.A ludicidade como dimensão humana.
5.A arte como fundamento da educação.
6.Educação: cuidado educa e toda educação cuida.
7.Políticas educacionais.
8.Projeto político-pedagógico: fundamentos para

orientação, planejamento e implementação de ações
na criação de condições para o desenvolvimento
humano, com foco no educando, dentro do processo
ensino-aprendizagem.

9.Currículo como construção sócio-histórico e
cultural.

10.Processo ensino-aprendizagem: Alfabetização e
Letramento.

11.Avaliação e registro.
12.Organização da escola centrada no processo de

aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos
– os tempos da vida humana.

13.Educação inclusiva.
14.Gestão participativa na escola.
Legislação Federal:
Constituição da República Federativa do Brasil –

artigos 205 a 214.
Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 –

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente,
e dá outras providências

Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996 –
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de
2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Infantil.

Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro de
2001 – Institui diretrizes nacionais para a Educação
Especial na educação básica.

Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de
2005 – Define normas nacionais para a ampliação do
Ensino fundamental para nove anos de duração.

Lei nº. 11.274 de 6 de fevereiro de 2006 - Altera a
redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9394 de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, dispondo sobre a duração
de 9 (nove) anos para o ensino fundamental, com
matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

Lei 10639/03 Estabelece a diretriz da educação
nacional para incluir na rede de ensino a obrigatoriedade
da temática “Historia e Cultura Afro – Brasileira”.

Parecer CNE/CEB nº 20, de 11 de novembro de
2009 – Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil.

Parecer CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de
julho de 2010 – publicado no DOU 09/12/2010-
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental de 9 (nove) anos.

RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 7, de 14/12/2010,
publicado no DOU de 15/12/2010 – Fixa Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental
de Nove Anos e revoga a Resolução CNE/CEB nº 2,
de 7 de abril de 1998.

Legislação Municipal:
Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 –

Artigos 187 a 215 – Da Educação.
Lei nº. 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –

“Dispõe sobre a estrutura, organização e
funcionamento da carreira e remuneração do
Magistério Público do município de Guarulhos.

Decreto Municipal nº. 21.208 de 26 de março de
2001 - “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar



Página 12 - 16 de Agosto de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

no ano letivo de 2001, o ensino fundamental, com
estrutura curricular flexível, integralizando um mínimo
de duzentos dias letivos anuais e uma jornada escolar
que resguarde a ressalva dos cursos noturnos quanto
à obrigatoriedade de quatro horas diárias”. (EJA).

DECRETO Nº. 24.113 publicado em 27/12/2006–
Dispõe sobre a organização do ensino infantil e do
ensino fundamental no Município de Guarulhos e dá
outras providências.

Lei 6.711, de 01 de julho de 2010, publicada em 02
de julho de 2010 – Dispõe sobre a revisão da estrutura,
da organização, do funcionamento da carreira e da
remuneração do magistério público do Município de
Guarulhos. Altera a Lei nº 6.058.

Publicações da Secretaria Municipal de
Educação de Guarulhos:

Planejamento 2008 das Escolas Municipais de
Guarulhos – Celso Vasconcellos

Caderno do Educador – EJA
Os Caminhos da Educação Municipal em Guarulhos:

da Inclusão a uma Cidade Educadora (gestão 2001-2004).
QSN – Quadro de Saberes Necessários. 2010.
Livros e Artigos
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma

escola reflexiva. 7ª edição. São Paulo: Cortez, 2010.
AVELINO, Luciara; CAMPOS, Sergio. A Terapia em

Sala de Aula. São Paulo: Proton, 2010.
ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens e

auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000.
DANTAS, H.; OLIVEIRA M.P. K; TAILLE Yves; “Piaget

Vigotsky” Wallon, Teor ias Psicogenéticas em
Discussão “ – SP.Edit Summus, 1992.

COELHO, Maria Inês de Matos. Por que a educação e
a formação humana na contemporaneidade? In: COELHO,
Maria Inês de Matos; COSTA, Anna Edith Bellico (Org.).
A Educação e a formação: tensões e desafios na
contemporaneidade. Porto Alegre: Artmed, 2009;

CORTELLA, Mario Sergio. A Escola e o
Conhecimento: Fundamentos Epistemológicos e
Políticos. São Paulo: Cortez, 1999.

CORTELLA, Mario Sergio. O que a vida me ensinou.
São Paulo: Saraiva-Versar, 2009.

Declaração de Salamanca; www.mec.gov.br.
DUARTE Jr., João Francisco. Por que Ar te

Educação? Campinas, SP: Papirus, 2003.
FREIRE, Paulo. Educação Como Prática da

Liberdade. 32ª edição. São Paulo: Paz e Terra, 2009.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes

necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e
Terra, 1996.

GADOTTI, Moacir. Boniteza de um sonho: ensinar
e aprender com sentido. Série Educação Cidadã. São
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2008.

GENTILLI, Pablo; FRIGOTTO, Gaudêncio (org.). A
Cidadania Negada: Políticas de Exclusão na Educação
e no Trabalho. Capítulos 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 10. São
Paulo: Cortez, 2001.

HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora – Uma
prática em construção da Pré-escola à Universidade.
Porto Alegre: Mediação, 1998.

KEPPE, Norberto da Rocha. A Libertação pelo
Conhecimento. São Paulo: Proton, 2001, 2ª edição.

KEPPE, Suely Maria. Novas perspectivas na
Educação Infantil. São Paulo: Proton, 2007.

MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores.
Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer. São
Paulo: Moderna, 2003.

MEIRA, M. E. M. e ANTUNES, M.A.M. Psicologia
Escolar: práticas crít icas. São Paulo, Casa do
Psicólogo, 2003. – artigos: A Psicologia Escolar na
implementação do Projeto Político-Pedagógico da Rede
Municipal de Ensino de Guarulhos: Construindo um
trabalho coletivo (pág. 105 a 128) – Mitsuko Aparecida
Makino Antunes (org.) e colaboradores.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino
Fundamental de Nove Anos – Orientações para a
inclusão da criança de seis anos de idade. Brasília:
FNDE, Estação Gráfica, 2006. (www.mec.gov.br)

____________. Indagações sobre o Currículo: -
Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos e o Currículo
– Arroyo, Miguel; Caderno 2 – Currículo e
Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima;
Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura –
Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo
e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos
de Freitas.

PARO, Vitor Henrique. Educação como exercício
do poder - Critica ao senso comum em educação. 2ª
edição. São Paulo: Cortez, 2010.

PENTEADO, Heloísa Dupas de Oliveira. Meio
ambiente e formação de professores. São Paulo:
Cortez, 2007.

SADER, Emir. A Nova Toupeira: os caminhos da
esquerda latino-americana. São Paulo: Boitempo, 2009.

VÁRIOS AUTORES. Formação de Educadores
Sociais: Projeto Jovem Paz – Construção Intercultural
da Paz e da Sustentabilidade. São Paulo: Instituto
Paulo Freire, 2004.

VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Currículo: A
atividade humana como princípio educativo. 1ª edição.
São Paulo: Libertad: 2009.

VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento - Projeto
de Ensino Aprendizagem e Projeto Político Pedagógico,
São Paulo: Libertad, 2002.

VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento e
da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001.

Vídeos
Filme longa metragem: “A ONDA” (Título original:

DIE WELLE). Direção: Dennis Gansel, Alemanha, 2008.
Documentário: PRO DIA NASCER FELIZ. Direção:

João Jardim. Brasil, 2006.
3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Professor ou Professora de Educação Básica –

EDUCAÇÃO FÍSICA
TEMÁRIO:  Contextualização sócio-polít ica da

Educação Física. Esporte na escola (teoria e prática
conscientizadora). Cultura popular, lazer e educação
física escolar no Ensino Fundamental. Características
sócio-afetivas, motoras e cognitivas através do jogo;
o jogo cooperativo. Corpo, sociedade e a construção
da cultura corporal do movimento. Aspectos gerais do
corpo humano. Socorros de urgência aplicados à

Educação Física. Aspectos psicossociais.
Planejamento e sua evolução. Metodologia, avaliação
na Educação Física escolar. A Educação Física no
currículo da Educação Básica: signif icados e
possibilidades. Perspectivas educacionais através do
lúdico. As diferentes tendências pedagógicas da
Educação Física na escola.

Bibliografia:
BETTI, Mauro. Educação Física e Sociedade, São

Paulo: Movimento, 1991.
BRACHT, Valter. Mas afinal, o que estamos

perguntando com a pergunta “o que é Educação Física”.
In: Movimento. Porto Alegre, V.2, n.2, jun. 1992a.

BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria de
Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares
Nacionais: 1ª a 4ª série. Brasília: SEF/MEC, 1997.v.7.

BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria de
Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares
Nacionais de Educação Física. 5ª a 8ª série do Ensino
Fundamental. Brasília: SEF/MEC, 1998.

BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: se o
importante é competir, o fundamental é cooperar. São
Paulo: Cepeusp, 1995.

CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil:
a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1991.

DAÓLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. Campinas:
Papirus, 1995.

DARIDO S. C.; RANGEL, I. C. A. Educação Física
na escola: implicações para a prática pedagógica, Rio
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005.

FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro:
teoria e prática da educação físical. São Paulo:
Scipione, 1989.

GONÇALVES, M.A.S. Sentir, pensar, agir :
corporeidade e educação. Campinas: Papirus, 1994.

HILDEBRAND-STRAMANN, R. Textos pedagógicos
sobre o ensino da educação física. Ujui: Unjui, 2005.

MATTOS, M.G. e NEIRA, M.G. A construção do
conhecimento. In: Educação física na adolescência:
construindo o conhecimento na escola. São Paulo.
Phorte editora, 2000. P.29-41.

MEDINA. João Paulo S. A educação Física cuida
do corpo...e “mente”: Bases para a renovação e
transformação da educação física. 9.ed. Campinas:
Papirus,1990.

MOREIRA, Wagner Wey (org.) Educação Física e
esportes: perspectivas para o século XXI. Campinas:
Papirus. 1992.

NEIRA M. G; NUNES M. L. F. Pedagogia da Cultura
Corporal: críticas e alternativas, São Paulo: Phorte, 2006.

NEIRA M. G. Ensino de educação física. São Paulo:
Thomson Learning, 2007- (Coleção idéias em ação/
coordenadora Anna Maria Pessoa de Carvalho).

SOARES, Carmem Lucia ET AL. Metodologia do
ensino da educação física. São Paulo: Cortez, 1992.

SERGIO, M. Educação Física ou ciência da
motricidade humana. Campinas: Papirus, 1989.

Professor ou Professora de Educação Básica –
GEOGRAFIA

TEMÁRIO: Concepção do ensino e aprendizagem
das Ciências Sociais. Tendências teór icas e
metodológicas da Geografia e suas implicações no
Ensino Fundamental. Relações entre as questões
sociais, culturais, psíquicas, políticas e econômicas
com o espaço geográfico. Produção, dinâmica e
organização do espaço geográfico. População,
dinâmica e condições de vida. Recursos naturais,
meio ambiente e sociedade. Produção, dinâmica e
organização do espaço geográfico em escala mundial.
Representação do espaço geográfico. O livro didático
de Geografia: análise e utilização.

Bibliografia:
AB’SABER, Aziz. Os domínios de natureza no Brasil:

potencialidades paisagísticas. São Paulo: Ateliê, 2007.
ALMEIDA, Rosangela Doin. Do desenho ao mapa:

iniciação cartográfica na escola. São Paulo: Contexto, 2001
ANDRADE, Manuel C. Caminhos e descaminhos

da Geografia. Campinas: Papirus, 1989.
BERNARDO, João. O inimigo oculto: ensaio sobre

a luta de classes – manifesto anti-ecológico. Portugal:
Edições Afrontamento Coleção Bolso, 1979.

BIONDI, Aloysio. O Brasil privatizado: um balanço
do desmonte do Estado. São Paulo: Editora Fundação
Perseu Abramo, 1999. http://www2.fpa.org.br/
uploads/Brasil_Privatizado.pdf

CASTELLS, Manuel. A Galáxia da internet: reflexões
sobre a internet, os negócios e a sociedade. Rio de
Janeiro: Jorge Zahar, 2003.

CASTROGIOVANNI, A. Carlos; CALLAI, Helena;
KAERCHER, Nestor André. Ensino de Geografia:
práticas e textualizações no cotidiano. Porto Alegre:
Mediação, 2001.

DURAND, Marie-Françoise et. al. Atlas da
Mundialização: compreender o espaço mundial
contemporâneo. Tradução de Carlos Roberto Sanchez
Milani. São Paulo: Saraiva, 2009.

ELIAS, Denise. Globalização e Agricultura. São
Paulo: EDUSP, 2003.

FORRESTER, Viviane. O horror econômico. São
Paulo: Fundação Editora UNESP, 1997.

GUERRA, Antonio José Teixeira; COELHO Maria
Célia Nunes. Unidades de Conservação: abordagens
e características geográficas. Rio de Janeiro: Bertrand
Brasil, 2009.

HAESBAERT, Rogér io; PORTO-GONÇALVES,
Carlos Walter. A nova des-ordem mundial. São Paulo:
UNESP, 2006.

HUERTAS, Daniel Monteiro. Da fachada atlântica à
imensidão amazônica: fronteira agrícola e integração
territorial. São Paulo: Annablume, 2009

MARTINELLI, Marcelo. Mapas da Geografia e da
Cartografia Temática. São Paulo: Contexto, 2003.

SALGADO-LABOURIAU, Maria Léa. História
ecológica da Terra. São Paulo: Edgard Blucher, 1996.

_______, Milton. Por uma outra globalização. Rio
de Janeiro: Record, 2004.

SOUZA, Marcelo Lopes. O ABC do Desenvolvimento
Urbano. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2007.

THÉRY, Hervé; MELLO, Neli Aparecida. Atlas do
Brasil: disparidades e dinâmicas do território. São Paulo:
EDUSP, 2008.

VÁRIOS AUTORES. Le Monde Diplomatique.

Alternativas ao aquecimento global. São Paulo: Instituto
Paulo Freire: 2007.

VESENTINI, José Wiliam. Novas geopolíticas. São
Paulo, Contexto, 2000. Ensino de Geografia no século
XXI. São Paulo, Papirus – 2005.

BRASIL. Secretaria da Educação Fundamental.
Parâmetros Curriculares Nacionais: Geografia. Ensino
de quinta a oitava séries. Brasilia, MEC/SEF, 1998.

_______, MEC/INEP. ENCCEJA. História e
geografia, ciências humanas e suas tecnologias: livro
do professor – ensino fundamental e médio. Brasília:
MEC/INEP, 2002. Disponível em http://
e n c c e j a . i n e p . g o v . b r / i m a g e s / p d f s /
historia_geografia_completo.pdf

Professor ou Professora de Educação Básica –
LÍNGUA E CULTURA INGLESA

TEMÁRIO: Teaching English as a foreign language.
Aspects of English culture. Methods and approaches:
translation and interpretation of texts, learning the
structure of language and grammar (nouns, adjectives,
pronouns, adverbs, verbs - all tenses - spelling), the
development of basic skills in listening, speaking,
reading and writing.

Bibliografia:
BAGNO, Marcos. O preconceito lingüístico: o que

é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 2002.
BARCELOS, A. M. F. Reflexões acerca da mudança

de crenças sobre ensino e aprendizagem de línguas.
Revista Brasileira de Linguística Aplicada. Belo
Horizonte, v. 7. n. 2., 2007. Disponível em: http://
www. le t ras.u fmg.br / rbla /2007_2/05-Ana-Mar ia-
Barcelos.pdf

BRAIT, Beth (org). Bakhtin: conceitos-chave. São
Paulo: Contexto, 2005.

BRASIL, Ministério da Educação. Parâmetros
Curriculares Nacionais. Volume: Língua Estrangeira.

CELANI, M. A. A. (org.). Professores e formadores
em mudança: relato de um processo de reflexão e
transformação da prática docente. Campinas, Mercado
de Letras, 2003.

COPE, B. and KALANTZIS, M.. Multil iteracies:
literacy learning and the design of social futures.
London: Routledge, 2000.

EASTWOOD, John. Oxford Practice Grammar. 2.ed.
Oxford: Oxford University Press, 1999.

GEE, J. P. Situated Language and Learning: a critique
of traditional schooling. London, Routdlege, 2004.

GRADDOL, D. English Next. UK: British Council,
2006. Disponível em: http://www.britishcouncil.org/
learning-research-englishnext.htm

KERN, R. Literacy and language teaching. Oxford:
Oxford University Press, 2000.

LEECH, Geoffrey. An A-Z of English Grammar and
Usage (with B. Cruickshank and R. Ivanic). London:
Edward Arnold, 2001.

LUKE, A. and Freebody, P. Shaping the Social
Practices of Reading. In MUSPRATT, S.; LUKE, A.;
FREEBODY P. (Ed.) Constructing Critical Literacies.
New Jersey: Hampton, 1997.

McCRUM, R. and MACNEIL, R.; CRAM, W. The
Story of English. 3. ed. New York: Penguin, 2003.

NUNAN, D. Task based language teaching.
Cambridge: Cambridge University Press, 2004.

PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural
Flows. New York: Routlege, 2007.

RICHARDS, J. C. and RENANDYA, W. A. (Ed.).
Methodology in language teaching: an anthology of
current practice. Cambridge: Cambridge University
Press, 2002.

RIVERS, Wilga M. . A metodologia do ensino de
línguas estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira
Editora, 1975.

SMITH, Frank. Compreendendo a leitura. Por to
Alegre: Artmed, 2003.

SWAN, M. Practical English Usage. Oxford: Oxford
University Press, 2005.

SWAN, Michael and WALTER, Cather ine. THE
GOOD GRAMMAR BOOK. Oxford: University Press
ELT, 2001.

TURTON, N.D. and HEATON, JB. Dictionary of
Common Errors. 2.ed. England: Longman, 1997.

UR, Penny. A course in language teaching.
Cambridge: Cambridge University Press, 1999.

Professor ou Professora de Educação Básica –
MATEMÁTICA

TEMÁRIO: Concepção do ensino e aprendizagem da
Matemática. A representação dos símbolos matemáticos.
Números e operações. Grandezas e medidas.

Espaço e forma. Tratamento da informação.
Desenvolvimento histórico do conhecimento
matemático. Problemas como foco da reconstrução
dos conceitos matemáticos e aplicação das técnicas
de cálculos. Critérios e seleção de conteúdos: uso de
sala-ambiente, l ivro didático e paradidático,
calculadora, computador, vídeo, mídia escrita, jogos
e demais materiais.

Bibliografia:
BORBA, M. C. e PENTEADO M. G. Informática e

Educação Matemática. Coleção: Tendências em
Educação Matemática. Belo Horizonte: Autêntica
Editora Ltda., 2007.

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental.
Parâmetros curriculares nacionais. Matemática: Ensino
de quinta a oitava séries. Brasília: MEC/SEF, 1998.

CARRAHER, Terezinha, SCHLIEMANN, Analúcia
Dias e CARRAHER, David. Na Vida Dez, na Escola
Zero. São Paulo: Cortez, 2004.

COXFORD, A. F. e SHULTE, A. P. (Org.) As ideias
da álgebra. Tradução por Hygino H. Domingues. São
Paulo: Atual, 1995.

D’AMBROSIO, Ubiratan. Educação Matemática: da
Teoria à Prática. Campinas: Papirus, 1996.

EVES, H. Introdução à História da Matemática.
Campinas: UNICAMP, 2004.

FIORENTINI, Dario e MIORIN, Maria Angela. Por
trás da porta, que Matemática acontece?. Campinas:
Ílion Editora, 2010. 2ª edição.

IEZZI G., DOLCE O., MURAKAMI C., HAZZAN
S., POMPEO J. N., MACHADO N. J. Coleção
Fundamentos da Matemática Elementar. Editora Atual.

GOLBERT, Clarissa Seligman. Matemática nas
Séries Iniciais – Jogos Athurma 1. PortoAlegre: Editora

Mediação, 2006.
LINDQUIST, M. M. e SHULTE, A. P. (Org)

Aprendendo e Ensinando Geometria. Tradução por
Hygino H. Domingues. São Paulo: Atual, 1994.

LORENZATO, S. (Org) O Laboratório de Ensino de
Matemática na Formação de Professores. Campinas:
Autores Associados, 2006.

MACHADO, Silvia A. Dias et al. Educação Matemática:
Uma introdução. 2ª Ed., EDUC: São Paulo 2000.

PIRES, C. M. C. Currículos de Matemática: da
organização linear à idéia de rede. São Paulo: FTD, 2000.

POZO, J. I. A solução de problemas: aprender a
resolver, resolver para aprender. Tradução por Beatriz
Affonso Neves. Porto Alegre: ArtMed, 1998.

ANEXO III
EDITAL Nº 07/2011-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs.: Ler atentamente o Capítulo referente a

recurso deste Edital antes de proceder ao
preenchimento deste formulário

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(PREENCHER ESSE CAMPO)

Nome: (PREENCHER ESSE CAMPO) N.º de
inscrição (PREENCHER ESSE CAMPO)

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,
mencionar o número da questão)

(PREENCHER ESSE CAMPO)
Embasamento:
(PREENCHER ESSE CAMPO)
Assinatura: (PREENCHER ESSE CAMPO)
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL Nº 07/2011-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, _________, portador(a) do R.G. nº _____,

candidato(a) ao cargo/função de _______, venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à
Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item 2.20 do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos previstos
no artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto.

Guarulhos, _____/______/____
__________________________

Assinatura do Candidato

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 155/11-DCC – PA 37575/2011 - Requisição nº 027/
11-SE04. Objeto: Aquisição de compressor Início de
acolhimento das propostas: 16/08/11 às 14H00 - Limite
de acolhimento das propostas: 22/08/11 às 08H15 –
Data de abertura das propostas: 22/08/11 às 08H15
DLE 156/11-DCC – PA 42270/2010 - Requisição nº
016/11-SDU-GS. Objeto: Aquisição de papel
heliográfico. Início de acolhimento das propostas: 16/
08/11 às 14H00 - Limite de acolhimento das propostas:
22/08/11 às 08H30 – Data de abertura das propostas:
22/08/11 às 08H30
O edital completo e quaisquer informações poderão
ser obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br no link:
Licitações Agendadas – Secretaria de Administração
e Modernização
LICITAÇÃO DESERTA:
PE 221/11-DCC(PA 23679/11)
Ref. Lote 2, 4 e 5
PE 235/11-DCC(PA 37438/11)
PP RP 229/11-DCC(PA 38319/11)
HOMOLOGAÇÃO:
PE 212/11-DCC(PA 35561/11)
PE 215/11-DCC(PA 35548/11)
PE 221/11-DCC(PA 23679/11)
Ref. Lote 1 e 3
PP RP 230/11-DCC(PA 38831/11)
PP RP 237/11-DCC(PA 38090/11)
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 42415/2011 – Requisição nº 149/2011-SC01
Contratada: DALLAS EVENTOS E
ENTRETENIMENTOS LTDA EPP - CNPJ: 02.892.158/
0001-49
Objeto:Apresentação musical, na seguinte
conformidade: Atividade Cultural: Apresentação
musical no Bairro Bonsucesso. Data: 13 e 14 agosto
de 2011. Local: Praça Nossa Senhora de Bonsucesso,
s/nº – Bonsucesso. Grupos/Artistas: 13 de agosto de
2011: Fernando & André; Cacique e Pajé; Craveiro e
Cravinho; 14 de agosto de 2011: Adryana Ribeiro;
Inimigos da HP
Valor: 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
Fundamento: Artigo 25 Inciso III
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 004501/2011 PA: 25.406/2011
Fundamento:  Dispensa de licitação inc. II-art. 24 da
Lei de Licitações Contratante: PG Contratada: MULT
BOMBAS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DE BOMBAS LTDA-ME Objeto: serviços técnicos de
manutenção preventiva e corretiva incluindo troca de
peças de eletrobombas Valor: R$ 5.160,00 Assinatura:
11/08/11 Vigência: 12 meses
Contrato: 004601/2011 PA: 19.662/2011 Pregão: 152/
11 Contratante: PG Contratada: PLURAL
ASSOCIAÇÃO PARA PROJETOS DE
DESENVOLVIMENTO EM QUALIDADE DE VIDA
Objeto: formação aos membros do Conselho Tutelar e
Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente Valor:
R$ 48.000,00 Assinatura: 12/08/11 Vigência: 20 meses
Ata de Registro de Preços: 013311/2011 PA: 21.520/
2011 Pregão:  196/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: COZIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 12 meses Assinatura: 11/08/11
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LOTE ÚNICO
01-Fogão industrial de 03 bocas, c/forno-INOXCOOK/
FGEIL-1500-60-R$ 1.442,60
02-Fogão industrial de 04 bocas, c/forno-INOXCOOK/
FGEIL-1500-120-R$ 2.713,33
03-Fogão industrial de 06 bocas, c/forno-INOXCOOK/
FGEIL-1500-180-R$ 4.022,67
Ata de Registro de Preços: 013411/2011 PA: 14.581/
2011 Pregão:  139/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: W AMARAL
ATACADISTA LTDA. Objeto: Registro de Preços dos
itens abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º
do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 meses
Assinatura: 11/08/11
01-Coxão duro, congelado, em cubos, pesando
aproximadamente 30 gramas. Coxão duro, congelado,
em iscas-kg-FRIDEL/FRIG. INDL. DEL REY LTDA.-
20.000-R$ 15,32
02-Coxão mole, congelado, em cubos, pesando
aproximadamente 30 gramas. Coxão mole, congelado,
em iscas-kg-FRIDEL/FRIG. INDL. DEL REY LTDA.-
20.000-R$ 15,91
03-Fígado, congelado, em iscas-kg-FRIDEL/FRIG.
INDL. DEL REY LTDA.-20.000-R$ 10,99
04-Lagarto em peça, congelado-kg-FRIDEL/FRIG.
INDL. DEL REY LTDA.-20.000-R$ 14,49
05-Patinho, congelado, em cubos, pesando
aproximadamente 30 gramas. Patinho, congelado, em
iscas-kg-FRIDEL/FRIG. INDL. DEL REY LTDA.-
20.000-R$ 14,85
06-Paleta bovina, congelada, em cubos, pesando
aproximadamente 30 gramas-kg-FRIDEL/FRIG. INDL.
DEL REY LTDA.-20.000-R$ 13,33
07-Carne moída, bovina, congelada-kg-FRIDEL/FRIG.
INDL. DEL REY LTDA.-20.000-R$ 12,82
08-Almondega bovina congelada-kg-FRIDEL/FRIG.
INDL. DEL REY LTDA.-14.000-R$ 11,27
09-Preparado de carne bovina moída temperada
congelada-kg-FRIDEL/FRIG. INDL. DEL REY LTDA.-
8.000-R$ 13,96
Ata de Registro de Preços: 013611/2011 PA: 36.076/
2011 Pregão: 208/11 Contratante: PG Compromissário
Fornecedor: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP Objeto: Registro de Preços
dos itens abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º
do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 meses
Assinatura: 11/08/11
LOTE ÚNICO
01-Carretel-Estanho para solda liga 63% estanho 37%
chumbo, c/fluxo interno, diâmetro 0,5mm. Embalagem
c/500 gramas-BEST-25-R$ 42,44
02-Carretel-Estanho para solda liga 63% estanho 37%
chumbo, c/fluxo interno, diâmetro 1,0mm. Embalagem
c/500 gramas-BEST-25-R$ 45,19
03-Carretel-Estanho para solda liga 63% estanho 37%
chumbo, c/fluxo interno, diâmetro 1,5mm. Embalagem
c/500 gramas-BEST-13-R$ 47,21
04-Pote-Pasta para estanho. Recipiente c/110 gramas-
BEST-18-R$ 4,59
05-pç-Cavadeira goiva, c/cabo de madeira, temperada
em todo o corpo da peça, proporcionando maior
resistência e menor desgaste durante o uso, fabricada
em aço carbono de alta qualidade, pintura eletrostática
a pó, para maior proteção contra oxidação (SO0501)-
MONFORT-4-R$ 29,79
06-pç-Cabo para cavadeira de madeira c/1,80m-
PILAR-20-R$ 5,04
07-pç-Cabo para enxadão c/1,06m-PILAR-10-R$ 5,04
08-pç-Cabo para marreta de 5kg-PILAR-10-R$ 4,29
09-pç-Cabo para martelo de carpinteiro de 35cm-
PILAR-10-R$ 4,29
10-pç-Disco de corte para madeira (sera-marmore)-
BRASFORT-10-R$ 12,54
11-pç-Enxadão estreito 3” sem cabo-PANDOLFO-20-
R$ 13,29
12-rl-Fita passa fio em nylon c/10m de comprimento-
GOMES-100-R$ 4,14
13-rl-Fita passa fio em nylon c/15m de comprimento-
GOMES-100-R$ 5,04
14-rl-Mangueira plástica de 50m-¾ JD-IBIRÁ-3-R$
72,54
15-pç-Pá cortadeira c/cabo-PANDOLFO-10-R$ 23,04
16-pç-Pá cortadeira c/cabo nº 4-PANDOLFO-10-R$
23,04
17-pç-Ponteiro redondo de 25cm-10”-ORDENARE-30-
R$ 7,29
18-pç-Prumo para pedreiro de 4”-EMAVA-10-R$ 11,79
Ata de Registro de Preços: 013711/2011 PA: 14.496/
2011 Pregão: 132/11 Contratante: PG Compromissário
Fornecedor: LEVIN COMERCIAL LTDA-ME Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 meses Assinatura: 12/08/11
LOTE ÚNICO
01-pç-DVD Player-aparelho de DVD. Características:
Mídias compatíveis: DVD, DVD-RW/+R/+R DL, DVD-
RW/-R/-R DL (VR), CD, CD/-R/-RW, VCD. Formato
compatíveis: Música: MP3, WMA, AAC, LPCM/ WAVE-
Vídeo: MPEG-4, MPEG-1, DivX Foto: JPEG, HD JPEG,
Entrada USB, Tensão/Voltagem: Bivolt, Controle
remoto, Saída de áudio e vídeo, Saída HDMI, Itens
que acompanham o produto: 1 cabo HDMI, 1 cabo de
áudio/vídeo (plug RCA x 3/plug RCA x 3), 1 controle
remoto-AMVOX/AMD950HD-168-R$ 305,95
Ata de Registro de Preços: 014011/2011 PA: 34.150/
2011 Pregão:  203/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: GUARANI
MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA.  Objeto:
Registro de Preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 12 meses Assinatura: 12/08/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Bloco de concreto para vedação aparente
09x19x39cm de acordo c/as normas ABNT-GUIANOVA-
3.000-R$ 1,16
02-pç-Bloco de concreto para vedação aparente
14x19x39cm de acordo c/as normas ABNT-GUIANOVA-
8.720-R$ 1,31
03-pç-Bloco de concreto para vedação aparente
19x19x39cm de acordo c/as normas ABNT-GUIANOVA-
6.720-R$ 1,94
04-pç-Tijolo maciço comum medidas aproximadas

190x90x57mm-GUIANOVA-1.500-R$ 0,24
Ata de Registro de Preços: 014111/2011 PA: 30.368/
2011 Pregão: 178/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: RODRIGO
AUGUSTO DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO-
EPP Objeto: Registro de Preços dos itens abaixo
relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo 15
da Lei de Licitações Vigência: 12 meses Assinatura:
12/08/11
LOTE ÚNICO
01-m-Eletroduto corrugado 3/4”, antichama, em PVC,
altamente flexível e resistente, para uso em
instalações elétricas. Possuir em seu corpo suas
características e atender NBR 15465-SPIRAFLEX-
500-R$ 1,14
02-m-Eletroduto corrugado 1”, antichama, em PVC,
altamente flexível e resistente, para uso em
instalações elétricas. Possuir em seu corpo suas
características e atender NBR 15465-SPIRAFLEX-
500-R$ 1,44
03-m-Eletroduto corrugado ½”, antichama, em PVC,
altamente flexível e resistente, para uso em
instalações elétricas. Possuir em seu corpo suas
características e atender NBR 15465-SPIRAFLEX-
500-R$ 0,96
04-m-Eletroduto corrugado 5/8”, antichama, em PVC,
altamente flexível e resistente, para uso em
instalações elétricas. Possuir em seu corpo suas
características e atender NBR 15465-SPIRAFLEX-
500-R$ 1,14
05-m-Eletroduto 1.½” em PEAD-polietileno de alta
densidade, cor preta, corrugado, anelado, flexível,
com fio guia cujas extremidades devem ser amarradas
nas pontas do eletroduto e acompanhado da fita de
advertência. Tempo de indução oxidativa (OIT) deverá
ser de no mínimo 20min. quando ensaiado a 200ºC.
densidade = 0,930G/CM³ e suportar uma carga mínima
de 680N. O eletroduto deverá estar marcado no máximo
a cada 2metros, de forma visível e indelével, podendo
ser em relevo, os seguintes dizeres: nome ou marca
de identificação do fabricante; a sigla “PE”; número da
norma; a expressão “Energia/TELECOM”; diâmetro
externo nominal (DE) correspondente; e código que
permita a rastreabilidade a sua produção, tal que
contemple um indicador relativo ao mês e ano de
fabricação O eletroduto Aplicação embutido/enterrado.
Atender a NBR 15715-KANAFLEX-500-R$ 4,91
06-pç-Conexão destinada a unir eletroduto corrugado
anelado de 1.½”, na cor preta, em PEAD, seção
circular, marcada de forma visível e indelével, podendo
ser em relevo: nome ou marca de identificação do
fabricante; diâmetro externo (DE) nominal
correspondente; sigla que identifique o tipo de material:
“PE” e número da norma; Aplicação embutido/
enterrado. Atender a NBR 15715. Deverá ser da mesma
marca do eletroduto-kanaflex-500-R$ 3,74
07-m-Eletroduto 2” em PEAD-polieti leno de alta
densidade, cor preta, corrugado, anelado, flexível,
com fio guia cujas extremidades devem ser amarradas
nas pontas do eletroduto e acompanhado da fita de
advertência. Tempo de indução oxidativa (OIT) deverá
ser de no mínimo 20min. quando ensaiado a 200ºC.
densidade = 0,930G/CM³ e suportar uma carga mínima
de 680N. O eletroduto deverá estar marcado no máximo
a cada 2metros, de forma visível e indelével, podendo
ser em relevo, os seguintes dizeres: nome ou marca
de identificação do fabricante; a sigla “PE”; número da
norma; a expressão “Energia/ TELECOM”; diâmetro
externo nominal (DE) correspondente; e código que
permita a rastreabilidade a sua produção, tal que
contemple um indicador relativo ao mês e ano de
fabricação. Aplicação embutido/enterrado. Atender a
NBR 15715-KANAFLEX-500-R$ 6,07
08-pç-Conexão destinada a unir eletroduto corrugado
anelado de 2”, na cor preta, em PEAD, seção circular,
marcada de forma visível e indelével, podendo ser
em relevo: nome ou marca de identif icação do
fabricante; diâmetro externo (DE) nominal
correspondente; sigla que identifique o tipo de material:
“PE” e número da norma; Aplicação embutido/
enterrado. Atender a NBR 15715. Deverá ser da mesma
marca do eletroduto-kanaflex-500-R$ 5,61
09-m-Eletroduto 3” em PEAD - polietileno de alta
densidade, cor preta, corrugado, anelado, flexível,
com fio guia cujas extremidades devem ser amarradas
nas pontas do eletroduto e acompanhado da fita de
advertência. Tempo de indução oxidativa (OIT) deverá
ser de no mínimo 20min. quando ensaiado a 200ºC.
densidade = 0,930G/CM³ e suportar uma carga mínima
de 680N. O eletroduto deverá estar marcado no máximo
a cada 2metros, de forma visível e indelével, podendo
ser em relevo, os seguintes dizeres: nome ou marca
de identificação do fabricante; a sigla “PE”; número da
norma; a expressão “Energia/TELECOM”; diâmetro
externo nominal (DE) correspondente; e código que
permita a rastreabilidade a sua produção, tal que
contemple um indicador relativo ao mês e ano de
fabricação. Aplicação embutido/enterrado. Atender a
NBR 15715-KANAFLEX-500-R$ 11,43
10-pç-Conexão destinada a unir eletroduto corrugado
anelado de 3”, na cor preta, em PEAD, seção circular,
marcada de forma visível e indelével, podendo ser
em relevo: nome ou marca de identif icação do
fabricante; diâmetro externo (DE) nominal
correspondente; sigla que identifique o tipo de material:
“PE” e número da norma; Aplicação embutido/
enterrado. Atender a NBR 15715. Deverá ser da mesma
marca do eletroduto-KANAFLEX-500-R$ 9,51
11-m-Eletroduto 4” em PEAD-polieti leno de alta
densidade, cor preta, corrugado, anelado, flexível,
com fio guia cujas extremidades devem ser amarradas
nas pontas do eletroduto e acompanhado da fita de
advertência. Tempo de indução oxidativa (OIT) deverá
ser de no mínimo 20min. quando ensaiado a 200ºC.
densidade = 0,930G/CM³ e suportar uma carga mínima
de 680N. O eletroduto deverá estar marcado no máximo
a cada 2metros, de forma visível e indelével, podendo
ser em relevo, os seguintes dizeres: nome ou marca
de identificação do fabricante; a sigla “PE”; número da
norma; a expressão “Energia/TELECOM”; diâmetro
externo nominal (DE) correspondente; e código que
permita a rastreabilidade a sua produção, tal que

contemple um indicador relativo ao mês e ano de
fabricação. Aplicação embutido/enterrado. Atender a
NBR 15715-KANAFLEX-500-R$ 16,04
12-pç-Conexão destinada a unir eletroduto corrugado
anelado de 4”, na cor preta, em PEAD, seção circular,
marcada de forma visível e indelével, podendo ser
em relevo: nome ou marca de identif icação do
fabricante; diâmetro externo (DE) nominal
correspondente; sigla que identifique o tipo de material:
“PE” e número da norma; Aplicação embutido/
enterrado. Atender a NBR 15715. Deverá ser da mesma
marca do eletroduto-kanaflex-500-R$ 13,56
Ata de Registro de Preços: 014211/2011 PA: 33.793/
2011 Pregão: 204/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: ROLEMARE
COMERCIAL LTDA-EPP Objeto: Registro de Preços
dos itens abaixo relacionados, conforme preceitua o
§ 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12
meses Assinatura: 15/08/11
LOTE ÚNICO
01-pçEncerado em trevira, tecido ráfia de polietileno
de alta densidade revestido c/polietileno de baixa
densidade, c/costura reforçada, bainha c/reforço para
ilhoses que possuam acabamento em zinco
bicromatizado, 100% impermeável, indicado para
uti l ização em agro-indústria, leve e resistente.
Tamanho 6,00mX5,00m; Cor laranja citro.
Características técnicas: Espessura aprox. (mm): 0,28
Peso aprox. (g/m²): 200, Resistência a tração (kgf/
cm): urdume 74 e trama 58, Resistência ao rasgo
(kgf): urdume 29 e trama 20-F. FORTE-100-R$ 106,40
Termo de Aditamento: 002-007701/2010 Contrato:
007701/2010 PA:  13.445/2010 Pregão: 345/10
Contratante : PG Contratada: ASSISTHERM
ASSISTÊNCIA TÉRMICA LTDA. Objeto: Manutenção
preventiva e corretiva de aquecedores de água à gás
Finalidade: Aditamento de R$15.876,00 equivalente
a 20% do valor do Contrato, em razão do aumento do
número de substituição de peças dos aquecedores de
água a gás e troca de peças Valor: R$ 95.256,00
Assinatura: 12/08/11
Termo de Aditamento: 001-004901/2010 Contrato:
004901/2010 PA:  33.495/10 Pregão: 255/2010
Contratante: PG Contratada: PROTEC SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA. Objeto: Serviços de limpeza de
vidros e fachada do imóvel da Secretaria de Finanças
Finalidade: prorrogação do prazo de vigência por 12
meses, até o dia 27/08/12 Valor: R$ 32.000,00
Assinatura: 11/08/11
Termo de Aditamento: 08-262/2006 Contrato: 262/
2006 PA: 45.951/2006 Pregão: 397/2006 Contratante:
PG Contratada: MARPRESS INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: serviços gráficos incluindo postagem
Finalidade: Aditamento de R$ 272.563,95 (duzentos
e setenta e dois mil quinhentos e sessenta e três
reais e noventa e cinco centavos), que corresponde à
11,2% do valor atualizado do Contrato, em razão do
acréscimo no quantitativo de impressões e postagem
Assinatura: 15/08/11
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 201/11 Pregão 08/11
Ata de RP 001011/11 Compromissário Fornecedor
GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Assinatura 17/02/11
LOTE ÚNICO
01-saco-Cal hidratado CH3-c/20Kg-MINERCAL-R$
8,01
02-Saco- Cal p/pintura-Basta adicionar água-c/8Kg-
MINERCAL-R$ 5,17
PA: 7.380/2011 Pregão: 36/11
Ata de Registro de Preços: 006111/2011
Compromissário Fornecedor: SUPRINET
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA-EPP
Assinatura: 18/05/11
01-pç-IMPRESSORA TÉRMICA DE CUPONS-Itens
inclusos: Cabos AC, cabo USB de dados, um rolo
papel térmico contínuo p/ impressão de cupons-
DIEBOLD/TSP 143MU-R$ 692,50
PA: 12.489/2011 Pregão: 71/11
Ata de Registro de Preços: 006211/2011
Compromissário Fornecedor: RUBENS LOURENÇO
BRANDALISE-EPP Assinatura: 20/05/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Colete de proteção balística-tamanho  P
feminino (s/ bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 364,62
02-pç-Colete de proteção balística, tamanho M
feminino (s/bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 381,01
03-pç-Colete de proteção balística, tamanho G
feminino (s/ bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 401,49
04-pç-Colete de proteção balística, tamanho GG
feminino (s/bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 421,97
05-pç-Colete de proteção balística, tamanho EXG
feminino (s/ bojo)-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 438,36
06-pç-Colete de proteção balística, tamanho P
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 364,62
07-Colete de proteção balística, tamanho M
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 381,01
08-pç-Colete de proteção balística, tamanho G
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 401,49
09-pç-Colete de proteção balística, tamanho GG
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 421,97
10-pç-Colete de proteção balística, tamanho EXG
masculino-BLINTEC/OSTENSIVO-R$ 438,36
PA: 30.888/10 Pregão: 362/10
Ata de Registro de Preços: 022811/2010
Compromissário Fornecedor: SIVONEIDE
ALENCAR DA SILVA Assinatura: 14/12/10
01-BALCÃO TÉRMICO PARA DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTOS c/8 CUBAS-Sylverinox-R$ 3.822,28
02-MESA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
(SALADEIRA)-Sylverinox-R$ 758,80
03-MESA PARA DISTRIBUIÇÃO DE TALHERES E
PRATOS-Sylverinox-R$ 556,99
PA: 51.366/2010 Pregão: 55/11
Ata de Registro de Preços: 005611/2011
Compromissário Fornecedor:  FRESKITO PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA Assinatura: 12/05/11
LOTE 01
01-pcte-Pão tipo bisnaguinha, FRESKITO-R$ 2,10

02-pcte-Pão de ovos, FRESKITO-R$ 0,30
03-unid.-Pão tipo hot dog, FRESKITO-R$ 0,27
Ata de Registro de Preços: 006011/2011
Compromissário Fornecedor:  SÍMBOLO
GUARULHOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Assinatura: 16/05/11
LOTE 02
01-unid.-Bolo individual, sabores: coco, laranja, abacaxi
e chocolate, MAXFOOD-R$ 0,25
02-unid.-Bolo individual de baunilha com recheio de
chocolate, MAXFOOD-R$ 0,31
03-unid.-Bolo individual de fubá com recheio de goiaba,
MAXFOOD-R$ 0,30
04-unid.-Bolo individual de chocolate com recheio de
chocolate, MAXFOOD-R$ 0,30
PA 53850/10 Pregão 07/11
Ata de RP 000911/11 Compromissário Fornecedor
K 13 CONFECÇÕES LTDA–EPP Assinatura 16/02/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga, estampa em silk-
screen (versão 4 cores), tamanho P-
HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
02-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga, estampa em silk-
screen (versão 4 cores), tamanho M-
HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
03-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga, estampa em silk-
screen (versão 4 cores), tamanho G-
HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
04-pç-Camiseta na cor branca, unissex, malha 100%
algodão, gola careca, meia manga, estampa em silk-
screen (versão 4 cores), tamanho GG-
HAPPYMELECÃO-R$ 5,45
Processo: 54.909/2010 Pregão: 400/10
Ata de Registro de Preços: 022211/2010
Compromissário Fornecedor:  EXPANSON
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.-EPP Assinatura:
07/12/10
LOTE 03: 3-PALCOS, CAMAROTES,
ARQUIBANCADAS E ACESSÓRIOS, SOM E LUZ:
3.1-PALCOS, CAMAROTES E ARQUIBANCADAS:
3.1.1-Palco em estrutura metálica-formato retangular,
c/medida aprox. de 6m de frente X 4m de profundidade
(lateral), piso em madeira de compensado naval de
25mm, coberto-R$ 747,50
3.1.2-Palco em estrutura metálica-formato retangular,
c/medida aprox. de 8m de frente X 6m de profundidade
(lateral), piso em madeira de compensado naval de
25 mm-coberto-R$ 1.495,00
3.1.3-Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aprox. de 10m de frente X 8m de
profundidade (lateral), piso em madeira de
compensado naval de 25mm, coberto-R$ 1.495,00
3.1.4-Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aprox. de 12m de frente X 10m
de profundidade (lateral), piso em madeira de
compensado naval de 25mm, coberto-R$ 2.990,00
3.1.5-Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aprox. de 14m de frente X 12m
de profundidade (lateral), piso em madeira de
compensado naval de 25 mm-R$ 4.485,00
3.1.6-Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 16m de frente X
14m de profundidade (lateral),piso em madeira de
compensado naval de 25 mm-R$ 7.475,00
3.1.7-Palco em estrutura metálica, de formato Orbital,
c/medida aproximada de 18m de frente X 18m de
profundidade (lateral), piso em madeira de
compensado naval de 25 mm, coberto, c/fechamento
nas laterais e fundos c/material ortofônico e proteção
total contra chuva-R$ 7.475,00
3.1.8-Camarote montado em estrutura metálica
especial-c/altura aprox. do piso de 2,00m medindo
10,00m de compr. por 5,00m de larg. (50m2),
Cobertura piramidal c/avanço frontal p/ proteção
contra o sol-R$ 1.495,00
3.1.9-Camarote montado em estrutura metálica especial-
c/altura aprox. do piso de 2,00m-med. 15,00m de
comprimento por 5,00m de larg. (75m2)-Cobertura piramidal
c/avanço frontal p/ proteção contra o sol-R$ 4.485,00
3.1.10-Camarote montado em estrutura metálica
especial, c/altura aproximada do piso de 3,00m
medindo 25,00m de comprimento por 5,00m de largura
(125m2)-Cobertura piramidal c/avanço frontal para
proteção contra o sol-R$ 8.970,00
3.1.11-Arquibancadas c/06 degraus e 10m de compr.
em estrutura tubular de aço galvanizado no sistema
KIBLOC ou similar, c/piso metálico modulado,
revestido c/chapa de madeira compensada na
espessura mínima de 17mm e c/carga admissível
mínima de 400 Kgf/m2-R$ 2.990,00
3.1.12-Arquibancadas c/12 degraus e 10m de compr.
em estrutura tubular de aço galvanizado no sistema
KIBLOC ou similar, c/piso metálico modulado,
revestido c/chapa de madeira compensada na
espessura mínima de 17mm e c/carga admissível
mínima de 400 Kgf/m2-R$ 5.980,00
3.2.1-Grade de proteção, metálica, modulada c/
sistema de auto-encaixe, unidades c/medida aprox.
de 2m de comprimento e 1,10m de altura-R$ 42,88
3.2.2-Grade de proteção, metálica, modulada c/
encaixes e travamentos, unidades c/medida aprox.
de 2m de comprimento e 1,60m de altura-R$ 14,95
3.2.3-Grade de proteção, metálica, modulada c/
encaixes e travamentos, unidades c/medida aprox.
de 2m de comprimento e 2m de altura-R$ 14,95
3.2.4-Barricada de isolamento em Duralumínio
metálica, p/ contenção de público, modulada c/
encaixes e travamento, unidades c/medida aproximada
de 1m de comprimento e 1,20m de altura-R$ 179,70
3.2.5-Curva de barricada de isolamento em Duralumínio
metálica, p/ contenção de público, modulada c/encaixes
e travamento, unidades c/medida aprox. de 1m de
comprimento e 1,20m de altura-R$ 14,95
3.2.6-Estrutura p/ suporte de caixas de som (P.A.)-
módulos, metálicos, contíguos ao palco, med. aprox.
2 m de frente por 2m de prof. e altura do piso
compatível c/o palco, avançando 1m à frente-R$ 74,75
3.2.7-Estrutura em alumínio padrão P50 p/ suporte de
caixas de som (P.A.) fly P.A. c/medida mínima de 3,60
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x 2,60m e 8m de altura-R$ 299,00
3.2.8-Estrutura em alumínio padrão P50 para suporte
de caixas de som (P.A.) fly P.A. c/medida mínima de
3,60 x 2,60m e 12m de altura-60-R$ 448,50
3.2.9-Área de serviço anexa ao palco (house de
monitor)-formato quadrado ou retangular, em estrutura
metálica, med. Aprox. 4 x 3m, contígua e c/acesso
pelo palco, piso em altura compatível c/o palco,
coberta, c/fechamentos laterais e no fundo c/material
ortofônico e proteção total contra chuva-R$ 14,95
3.2.10-Tapume metálico p/fechamento-modulado, de
encaixe c/travamento-unids c/2,20x2,20m-R$ 59,80
3.2.11-Praticável, t ipo plataforma, metálico,
pantográfico ou telescópico-unidades c/med. Aprox.
de 2 x 1m, altura c/regulagem de 20cm a 1m, tampo
em compensado resistente, liso ou c/revestimento
em carpete ou similar-R$ 234,00
3.3.1-Carreta-palco, tipo semi-reboque-mínimo de 12m
de comprimento modelo furgão-coberto c/material
impermeável, que permita total proteção contra chuva.
Equipado c/camarim nas medidas de 2,00 x 2,40m e
2 (duas) asas de PA nas medidas de 2,00 x 1,00m-R$
747,50
3.3.2-Caminhão de som, c/sonorização de no mínimo
10.000 W, incluindo caixas acústicas, potências, mesa
de som digital c/24 canais, 01 kit de microfones para
escolas de samba, 04 microfones sem fio multi-
frequencial UHF, equalizador, CD player e gerador de
energia silenciado-R$ 747,50
3.3.3-Carro de som, modelo pick-up, c/sonorização
de no mínimo 1600 W, incluindo caixas acústicas,
potências-mesa de som c/04 canais-02 microfones-
equalizador-CD player-R$ 477,78
3.3.4-Caixa de sub grave c/dois alto falantes de 18”
de 800w RMS-R$ 1,50
3.3.5-Caixa de sub grave c/um alto falante de 18” de
800w RMS-R$ 1,50
3.3.6-Caixa de altas c/02 alto falantes de 15” e 400w
RMS-um drive de 3”75w RMS-c/sistema fly-R$ 1,50
3.3.7-Caixa de altas c/um alto falante de 15” e 400w
RMS-um drive de 3”75w RMS, c/sistema fly-R$ 1,50
3.3.8-Caixa de altas c/um alto falante de 15” e 400w
RMS, um alto falante de 10” e 300w RMS e um drive
de 3”75 w RMS, c/sistema fly-06-R$ 1,50
3.3.9-Caixa Sistema Line Array c/dois alto falantes
de 12” e  400w RMS e um ou dois drives de 2” e 75 w
RMS-R$ 29,90
3.3.10-Caixa Sistema Line Array c/dois falantes de
15” e 400w RMS-R$ 29,90
3.3.11-Caixa amplificada c/um alto falante de 12” e
um drive, de 300w RMS, c/tripé p/sustentação-R$
29,90
3.3.12-Caixa amplificada c/um alto falante de 15” e um
drive, de 500w RMS, c/tripé p/ sustentação-R$ 29,90
3.3.13-Caixa monitora c/um alto falante de 12” e 400w
RMS e um drive de 3” e 75w RMS-R$ 1,50
3.3.14-Caixa monitora c/um alto falante de 15” e 400w
RMS e um drive de 3” e 75w RMS-R$ 1,50
3.3.15-Amplificador de potência de 1000w RMS em 2
ohms-R$ 8,97
3.3.16-Amplificador de potência de 2000w RMS em 2
ohms-R$ 8,97
3.3.17-Amplificador de potência de 3000w RMS em 2
ohms-R$ 8,97
3.3.18-Amplificador de potência de 4000w RMS em 2
ohms-R$ 8,97
3.3.19-Amplificador de potência de 5000w RMS em 2
ohms-R$ 8,97
3.3.20-Amplificador de potência de 8000w RMS em 2
ohms-R$ 8,97
3.3.21-Amplificador de potência de 12000w RMS em
2 ohms-R$ 8,97
3.3.22-mesa de som digital c/32 canais-96 Khz e 8
saídas auxiliares-R$ 116,67
3.3.23-mesa de som digital c/48 canais-96 Khz e 16
saídas auxiliares-R$ 149,50
3.3.24-mesa de som digital c/48 canais-96 Khz e 24
saídas auxiliares-R$ 149,50
3.3.25-mesa de som digital c/96 canais-96 Khz e 32
saídas auxiliares-R$ 149,50
3.3.26-Processador de PA digital c/6 saídas e 2
entradas-R$ 2,99
3.3.27-Processador de PA digital c/8 saídas e 4
entradas-R$ 2,99
3.3.28-CD Player profissional c/star/stop/pause/cue,
contador digital, máster tempo/efeito-R$ 55,00
3.3.29-Kit p/ DJ contendo: 02 Pick-ups (toca disco) c/
controle de pitch e Mixer para DJ c/entrada p/ 4 canais,
equalização por canal, cross fader e entrada para
microfone-R$ 366,67
3.3.30-Sistema de microfonação p/ orquestra sinfônica
c/40 integrantes devendo uti l izar os microfones
específicos para cada instrumento-R$ 747,50
3.3.31-Microfone sem fio UHF multifrequencial
bastão—R$ 551,04
3.3.32-Microfone sem fio UHF multifrequencial head
set -R$ 575,00
3.3.33-Microfone sem fio UHF multifrequencial lapela
-R$ 373,75
3.3.34-Direct Box passivo -R$ 7,48
3.3.35-Direct Box ativo -R$ 7,48
3.3.36-Amplificador para guitarra c/1 alto falante de
12” e 100w -R$ 8,97
3.3.37-Amplificador para guitarra c/2 alto falantes de
12” e 200w -R$ 8,97
3.3.38-Amplificador para guitarra tipo cabeçote de 300w
-R$ 8,97
3.3.39-Caixa para guitarra c/4 alto falantes de 12” e
300w-R$ 8,97
3.3.40-Amplificador para baixo tipo combo c/1 alto
falante de 15” e 100w-R$ 8,97
3.3.41-Amplificador para baixo tipo cabeçote de 200w-
R$ 8,97
3.3.42-Amplificador para baixo tipo cabeçote de 400w-
R$ 8,97
3.3.43-Amplificador para baixo tipo cabeçote de 600w-
R$ 8,97
3.3.44-Caixa para baixo c/1 alto falante de 15”-R$ 8,97
3.3.45-Caixa para baixo c/4 alto falantes de 10”-R$ 8,97
3.3.46-Caixa para baixo c/8 alto falantes de 8”-R$ 8,97
3.3.47-Amplificador de teclado c/200w-R$ 8,97
3.3.48-Bateria acústica c/1 bumbo de 22”, 1 tom de

12”, 1 tom de 13”, 1 surdo de 16”, 1 caixa de 14”, 2
estantes de prato, 1 estante de caixa, 1 máquina de
chimbal, 1 banco, um pedal de bumbo-R$ 8,97
3.4.1-Treliça de alumínio modelo Q30 de 0,5m-R$ 37,38
3.4.2-Treliça de alumínio modelo Q30 de 1,0m-R$ 74,75
3.4.3-Treliça de alumínio modelo Q30 de 2,0m-R$ 112,13
3.4.4-Treliça de alumínio modelo Q30 de 3,0m-R$ 149,50
3.4.5-Treliça de alumínio modelo Q30 de 4,0m-R$ 224,25
3.4.6-Corner block de alumínio (cubo) c/6 lados modelo
Q30-R$ 74,75
3.4.7-Sleeve de alumínio c/4 lados modelo Q30-R$
118,33
3.4.8-Pau de carga de alumínio para Q30-R$ 74,75
3.4.9-Base p/ treliça de alumínio Q30 retangular-R$
74,75
3.4.10-Base p/ treliça de alumínio Q30 tubular-R$
74,75
3.4.11-Torre metálica para 6 refletores-R$ 14,95
3.4.12-Torre metálica para 12 refletores-R$ 14,95
3.4.13-Base de chão para refletores-R$ 1,50
3.4.14-Refletor set light de 500w-R$ 1,50
3.4.15-Refletor set light de 1000w-R$ 1,50
3.4.16-Refletor colortran de 500w c/focalizador-R$ 1,50
3.4.17-Mini brut c/2 lâmpadas par 36 de 650w cada-
R$ 1,50
3.4.18-Mini brut c/4 lâmpadas par 36 de 650w cada-
R$ 1,50
3.4.19-Mini brut c/6 lâmpadas par 36 de 650w cada-
R$ 1,50
3.4.20-Refletor par 36 c/transformador, porta gelatina
e gelatina-R$ 1,50
3.4.21-Refletor par 56 de 100w c/transformador, porta
gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.22-Refletor par 56 de 300w foco 2 e 5, c/porta
gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.23-Refletor par 56 de 500w foco 2 e 5 c/porta
gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.24-Refletor par 64 de 1000w focos 1, 2 e 5 c/porta
gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.25-Refletor PC (plano convexo) de 500 w c/porta
gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.26-Refletor PC (plano convexo) de 1000w c/
focalizador, porta gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.27-Refletor Fresnel de 500w c/focalizador, porta
gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.28-Refletor Fresnel de 1000w c/focalizador, porta
gelatina e gelatina-R$ 1,50
3.4.29-Refletor elipsoidal de 1000w c/zoom de 25º a
50º c/porta gelatina e gelatina, faca e íris-R$ 1,50
3.4.30-Refletor elipsoidal de 2000w c/zoom de 25º a
50º c/porta gelatina e gelatina, faca e íris-R$ 1,50
3.4.31-Refletor opty par de 575 w-2,99
3.4.32-Refletor led par 56 35w RGB-R$ 1,50
3.4.33-Refletor led par 64 55w RGB-R$ 1,50
3.4.34-Refletor led par super 64 70w RGB-R$ 1,50
3.4.35-Ribalta led RGB 256 leds-R$ 1,50
3.4.36-Canhão seguidor de 400w-R$ 14,95
3.4.37-Canhão seguidor de 700w-R$ 29,90
3.4.38-Canhão seguidor de 1200w-R$ 74,75
3.4.39-Refletor ACL de 250w c/porta gelatina e
gelatina-R$ 1,50
3.4.40-Refletor ACL de 650w c/porta gelatina e
gelatina-R$ 1,50
3.4.41-Micro refletor elipsoidal c/lâmpada dicróica de
50w-R$ 1,50
3.4.42-Micro refletor elipsoidal c/lâmpada dicróica de
75w-R$ 1,50
3.4.43-Micro refletor elipsoidal c/lâmpada dicróica de
100w-R$ 1,50
3.4.44-Elipso de 1000 W c/abertura de 5º/10º/26º/36º
e 50º-R$ 1,50
3.4.45-Elipso c/zoom de 10º a 50º-R$ 1,50
3.4.46-Refletor HQI 400 watts c/reator-R$ 137,30
3.4.47-Refletor HQI 2000 watts c/reator-R$ 220,00
3.4.48-Moving light head de 250w Spot-R$ 37,38
3.4.49-Moving light head de 400w Spot-R$ 37,38
3.4.50-Moving light head de 575w Spot-R$ 37,38
3.4.51-Moving light head de 700w Spot-R$ 74,75
3.4.52-Moving light head de 1200w Spot-R$ 149,50
3.4.53-Moving light head de 575w Wash-R$ 74,75
3.4.54-Moving light head de 700w Wash-R$ 149,50
3.4.55-Moving light para varredura aérea c/1 facho
mínimo de 5000w-R$ 29,90
3.4.56-Moving light para varredura aérea c/2 fachos
de luz mínimo 5000w-R$ 29,90
3.4.57-Moving light para varredura aérea c/3 fachos
de luz mínimo 5000w-R$ 29,90
3.4.58-Moving light para iluminação de fachada 2000w
DMX -R$ 29,90
3.4.59-Moving light para iluminação de fachada 4000w
DMX-R$ 29,90
3.4.60-Moving light para iluminação de fachada 5000w
DMX-R$ 29,90
3.4.61-Máquina de chuva de papel 1000w-R$ 14,95
3.4.62-Máquina de chuva de papel 5000w-R$ 14,95
3.4.63-Máquina de bolha de sabão-R$ 7,48
3.4.64-Mesa de controle de iluminação digital de 24
canais-DMX-R$ 14,95
3.4.65-Mesa de controle de iluminação digital de 48
canais-DMX-R$ 14,95
3.4.66-Mesa de controle de iluminação digital de 2000
canais-DMX-R$ 14,95
3.4.67-Rack digital-DMX c/6 canais e capacidade de
4000w por canal-R$ 14,95
3.4.68-Rack digital-DMX c/12 canais e capacidade
de 4000w por canal-R$ 14,95
3.4.69-Máquina de fumaça digital-DMX c/potência de
1500w c/fluido-R$ 14,95
3.4.70-Máquina de fumaça digital-DMX, potência de
3000w c/fluido-R$ 14,95
3.4.71-Ventilador para máquina de fumaça-R$ 14,95
3.5.1-PARA PALESTRAS E CONFERÊNCIAS:
Sistema de som composto de 02 caixas de som
amplificadas c/1 alto falante de 12’ e um drive de 2’ c/
total de 300w RMS cada-dois pedestais para as caixas,
01 console digital de 24 canais, 02 equalizadores de
31 bandas 1/3 de oitavas, 01 CD player, 01 MD Player,
08 direct Box, 06 microfones sem fio, 06 microfones
cardioides (para voz) e 12 pedestais para microfone-
R$ 897,00
3.5.2-SISTEMA DE SOM DE PEQUENO
PORTE:composto de: 04 caixas de alta c/02 alto

falantes de no mínimo 300w RMS cada e 01 drive de
3’ 75w RMS, 04 caixas de grave c/dois alto falantes
de no mínimo 400w RMS cada, amplif icação e
processadores necessários p/ o sistema de PA;
Monitoração: 08 caixas monitoras c/01 alto falante de
12’ 300w RMS e 01 drive de 2’ 50w RMS, 02 monitores
c/01 alto falante de 15’ 400w RMS e 1 drive de 2’ 50w
RMS, amplificação p/ o sistema de monitoração sendo
necessário 04 vias independentes, 01 console digital
de 32 canais c/08 auxiliares, 04 subgrupos e dois
paramétricos por canal, 06 equalizadores 31 bandas
1/3 de oitava, 01 processador de efeitos  digital de no
mínimo 16 bits e 20 KHZ, 04 canais de compressor;
08 microfones cardioides c/pedestal, 12 microfones
super cardioides c/pedestal, 08 microfones de
condensador unidirecional c/pedestal, 06 microfone
sem fio UHF c/pedestal, 08 direct box; 01 CD player
e 01 MD player-R$ 2.242,50
3.5.3-SISTEMA DE SOM DE MEDIO
PORTE:composto de: 08 caixas de alta c/2 alto
falantes de no mínimo 400w RMS cada e 01 drive de
3’ 75w RMS, 08 caixas de grave c/2 alto falantes de
no mínimo 400w RMS cada, amplif icação e
processadores necessários p/ o sistema de PA; Side
fill: 04 caixas de alta c/dois alto falantes de no mínimo
400w RMS e 1 drive de 3’ 75w e 04 caixas de grave c/
02 falantes de no mínimo 400w RMS, amplificação e
processadores necessários p/ o sistema de side feel;
monitoração: 12 caixas monitoras c/2 alto falantes de
12’ 400w RMS e 1 drive de 3’ 75w RMS, um sistema
de druns fill c/01 caixa de grave c/dois alto falantes
de 18’ 400w RMS cada e uma caixa monitora c/01
falante de 15’ 400w RMS e um drive de 3’ 75w RMS e
amplificação necessária p/ cada caixa em canais
separados; 01 console digital de PA c/48 canais de
entrada, 16 saídas, 08 sub grupos, 04 paramétricos
por canal, inversão de fase, phanton power; 01 console
digital monitora c/48 canais de entrada, 24 saídas, 04
paramétricos por canal, inversão de fase, phanton
power; 17 equalizadores de 31 bandas 1/3 de oitava
12 canais de compressor limitador; 08 canais de noise
gate; 04 processadores de efeitos, 08 microfones
cardióides  c/pedestal, 16 microfones super cardioides
c/pedestal, 12 microfones de condensador
unidirecional c/pedestal, 02 microfones s/ fio UHF c/
pedestal, 08 direct box; 01 CD player; 01 MD Player;
01 bateria completa  um bumbo de 22’, 01 tom tom de
12’, 01 tom tom de 13’, um surdo de 16’, 01 caixa de
14’, 02 pedestais de pratos, 01 pedestal de caixa, 01
máquina de chimbal, 01 pedal de bumbo e 01 banco,
01 amplificador tipo cabeçote para baixo c/no mínimo
200w, 01 caixa para baixo c/01 alto falante de 15’, 01
amplificador tipo combo p/ guitarra c/02 alto falantes
de 12 polegadas e no mínimo 200w-R$ 4.485,00
3.5.4-SISTEMA DE SOM DE GRANDE PORTE
composto de: 24 caixas de alta LINE ARRAY c/2 alto
falantes de 10” no mínimo 400w RMS cada, 2 alto
falantes de 8” no mínimo 400w RMS cada, e 2 drives
de 3” 75w RMS c/Bumpers e sistema fly, 24 caixas
de sub grave c/02 alto falantes de18” de no mínimo
800w cada, amplificação e processadores necessários
p/ o sistema de PA; Side fill: 04 caixas de alta c/02 alto
falantes de no mínimo 400w RMS cada e 01 drive de
3’ 75w RMS c/sistema fly, 04 caixas de grave c/02
alto falantes de no mínimo 400w RMS cada e
processadores necessários p/ o sistema de side fill;
16 monitores c/02 alto falantes de 12’ 400w cada e 01
drive de 3’ 75w RMS, 04 monitores c/01 alto falante
de 15’ 400w RMS e um drive de 3’ 75w RMS, um
sistema de druns fill ativo c/01 monitor c/01 alto falante
de 15’ 400w RMS e um drive de 3’ 75w RMS, 01 caixa
de grave c/02 falantes de no mínimo 400w RMS cada
e amplificação e processadores necessários p/ os
monitores e druns fill, 01 console digital de PA c/48
canais de entradas, 32 saídas, 08 sub grupos, 04
paramétricos por canal, inversão de fase, phanton
power; 01 console digital monitora c/48 canais de
entrada, 32 saídas, 04 paramétricos por canal,
inversão de fase, phanton power; 22 equalizadores de
31 bandas 1/3 de oitava, 16 canais de compressor
limite, 12 canais de noise gate, 06 processadores de
efeito, 08 microfones cardióides c/pedestal, 20
microfones super cardioides c/pedestal, 16 microfones
de condensador unidirecional c/pedestal, 08
microfones s/ fio UHF c/pedestal, 18 direct box ativos,
01 CD player, 01 MD player, 01 bateria c/01 bumbo de
22’, 01 tom tom de 12’, 01 tom tom de 13’, 01 surdo
de 16’, 01 caixa de 14’, 02 pedestais de pratos, 01
pedestal de caixa, 01 maquina de chimbau, 01 pedal
de bumbo e 01 banco; 02 amplificadores (cabeçote)
de guitarra de no mínimo 300w e 02 caixas de guitarra
c/04 falantes de 12’ cada, 01 amplificador (cabeçote)
de baixo, 01 caixa de baixo c/01 falante de 15” e 01
caixa de baixo c/04 falantes de 10”-R$ 9.900,00
3.5.5-SISTEMA DE SOM PARA ORQUESTRA
SINFÔNICA E BIG BAND:composto de: 12 caixas de
alta LINE ARRAY c/2 alto falantes de 10” no mínimo
400w RMS cada, 2 alto falantes de 8” no mínimo
400w RMS cada, e 2 drives de 3” 75w RMS c/Bumpers
e sistema fly, 12 caixas de sub grave c/02 alto falantes
de18” de no mínimo 800w cada, amplif icação e
processadores necessários p/ o sistema de PA; Side
fill: 04 caixas de alta c/02 alto falantes de no mínimo
400w RMS cada e 01 drive de 3’ 75w RMS c/sistema
fly, 04 caixas de grave c/02 alto falantes de no mínimo
400w RMS cada e processadores necessários p/ o
sistema de side fill; 12 monitores c/02 alto falantes de
12’ 400w cada e 01 drive de 3’ 75w RMS, 04 monitores
c/01 alto falante de 15’ 400w RMS e um drive de 3’
75w RMS, um sistema de druns fill ativo c/01 monitor
c/01 alto falante de 15’ 400w RMS e um drive de 3’
75w RMS, 01 caixa de grave c/02 falantes de no
mínimo 400w RMS cada e amplif icação e
processadores necessários p/ os monitores e druns
fill, 01 console digital de PA c/96 canais de entradas
c/STAGE RACK, 32 saídas, 08 sub grupos, 04
paramétricos por canal, inversão de fase, phanton
power; 01 console digital monitora c/96 canais de
entrada, 32 saídas, 04 paramétricos por canal,
inversão de fase, phanton power ; 22 equalizadores
de 31 bandas 1/3 de oitava, 16 canais de compressor
limite, 12 canais de noise gate, 06 processadores de

efeito, 12 microfones cardióides c/pedestal, 12
microfones super cardioides c/pedestal, 36 microfones
de condensador unidirecional c/pedestal, 08
microfones s/ fio UHF c/pedestal, 18 direct box ativos,
01 CD player, 01 MD player, 01 bateria completa; 02
amplificadores (cabeçote) de guitarra de no mínimo
300w e 02 caixas de guitarra c/04 falantes de 12’
cada, 01 amplificador (cabeçote) de baixo, 01 caixa
de baixo c/01 falante de 15” e 01 caixa de baixo c/04
falantes de 10”. -R$ 2.990,00
3.5.6-SISTEMA DE SOM PARA ESPETÁCULO AO
AR LIVRE EM ÁREA DE 20.000M² DISTRIBUIDAS
EM 18 CENÁRIOS: composto de: 08 caixas de alta
LINE ARRAY c/2 alto falantes de 10” no mínimo 400w
RMS cada, 2 alto falantes de 8” no mínimo 400w
RMS cada, e 2 drives de 3” 75w RMS c/Bumpers e
sistema fly, 08 caixas de sub grave c/02 alto falantes
de18” de no mínimo 800w cada, amplif icação e
processadores necessários p/ o sistema de PA; 02
monitores c/02 alto falantes de 12’ 400w cada e 01
drive de 3’ 75w RMS e amplificação e processadores
necessários p/ os monitores, 01 console digital de PA
c/24 canais de entradas 08 saídas, 08 sub grupos, 04
paramétricos por canal, inversão de fase, phanton
power; 22 equalizadores de 31 bandas 1/3 de oitava,
16 canais de compressor limite, 12 canais de noise
gate, 06 processadores de efeito, 02 microfones
shotgum, 08 microfones head set (cor da pele) sem
fio UHF. Sistema de som p/ os locais de concentração
de público, composto de 08 torres espalhadas
contendo cada: 04 caixas de alta LINE ARRAY c/2
alto falantes de 10” no mínimo 400w RMS cada, 2
alto falantes de 8” no mínimo 400w RMS cada, e 2
drives de 3” 75w RMS c/Bumpers e sistema fly, 04
caixas de sub grave c/02 alto falantes de18” de no
mínimo 800w cada, amplificação e processadores
necessários p/ o sistema de PA-R$ 22.425,00
3.5.7-SISTEMA DE SOM BÁSICO P/ RUAS DE 200M:
24 caixas de som tipo SB850-24 caixas de som tipo
KF850-01 console de 24 canais-01 periférico de 12
unids contendo: equalizadores, divisores, compressores,
gates, efeitos, MD e CD Player, 02 monitores tipo
SM400, 08 racks de amplificação, 10 pedestais girafa
p/ microfone, 02 microfones c/fio tipo SM58, 04
microfones s/ fio de mão, 06 microfones p/ sonorização
das Bandas Marciais, 01 Mult-Cabo de 27 vias, 01
transformador de 3000 watts-R$ 5.980,00
3.5.8-SISTEMA DE SOM MÉDIO P/ AVENIDA DE
300M: 36 caixas de som tipo SB850, 36 caixas de som
tipo KF850-01 console de 48 canais digitais-01 periférico
contendo: equalizadores-divisores, MD e CD Player-08
monitores tipo SM400-12 racks de amplificação-36
pedestais girafa p/ microfone-02 microfones c/fio tipo
SM58, 04 microfones s/ fio de mão-36 microfones p/
sonorização das Bandas-01 Multi-Cabo de 48 vias-01
transformador de 5000 watts-R$ 11.960,00
3.5.9-SISTEMA DE SOM GRANDE PARA AVENIDA
DE 450M: c/03 MULTICABOS DE 19 VIAS c/550M
PARA O PERCURSO 56 caixas de som tipo SB850,
56 caixas de som tipo KF850, 01 console de 48 canais
digitais, 01 periférico contendo: equalizadores,
divisores, MD e CD Player, 08 monitores tipo SM400,
16 racks de amplificação, 36 pedestais girafa para
microfone, 02 microfones c/fio t ipo SM58, 04
microfones sem fio de mão, 36 microfones para,
sonorização das Bandas, 01 Multi-Cabo de 48 vias,
01 transformador de 5000 watts, Cabeamento para
ligação de todo o sistema-R$ 22.425,00
3.5.10-SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO
PORTE-composto de: 18 refletores PAR 64 1000w
foco 5, 24 refletores PAR 64 1000w 1, 24 canais de
rack DMX c/4000w cada, 01 mesa de no mínimo 24
canais DMX, gelatinas e porta gelatinas para os
refletores-R$ 747,50
3.5.11-SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO
PORTE: composto de: 24 refletores PAR 64 de 1000w
foco 5, 24 refletores PAR 64 de 1000w foco 2, 36
refletores PAR 64 de 1000w c/foco 1, 16 refletores
PAR 56 de 100w c/transformador, 02 varas para 04
Refletores, 02 mini brutt c/06 lâmpadas de 650w, 24
canais de rack DMX c/4000w cada, 01 mesa de
controle DMX, 12 moving head spot 575 c/comando
DMX, 12 moving head wash 575 c/comando DMX, 01
maquina de fumaça DMX de no mínimo 1000w, 01
ventilador, gelatinas e por ta gelatinas para os
refletores-R$ 1.495,00
3.5.12-SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE
PORTE: composto de: 36 refletores PAR 64 de 1000w
foco 5, 36 refletores PAR 64 de 1000w foco 2, 48
refletores PAR 64 de 1000w foco 1, 08 refletores PAR
56 de 100w c/transformador, 08 mini brutt de 06
lâmpadas de 650w MECA; 48 canais de rack DMX de
4000w cada, uma mesa de controle DMX, 24 moving
head spot 575 c/comando DMX, 24 moving head wash
575 c/comando DMX, 1 maquina de fumaça DMX de
no mínimo 1500w, 01 ventilador-R$ 3.450,00
3.5.13-SISTEMA DE ILUMINAÇÃO BASICO P/
ESPETÁCULOS NO TEATRO-composto de: 04
refletores PC de 500 w, 04 refletores Fresnel de 500w
e 04 refletores elipsoidal de 1000w, 01 técnico e 01
auxiliar-R$ 149,50
Ata de Registro de Preços: 022911/2010
Compromissário Fornecedor: LS LOCAÇÕES
SERVIÇOS E EVENTOS LTDA-EPP Assinatura: 15/
12/10
LOTE 01: 1-SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEO
E PROJEÇÃO DE IMAGENS PARA EVENTOS, 1.1-
Serviços de produção de vídeos temáticos e
pedagógicos c/duração máxima de 10 minutos (cada
vídeo) e serviço de vídeo e projeção em eventos: A
gravação e edição das imagens deverão ser feitas c/
equipamentos profissionais nos formatos HDV,
Betacam ou Beta Digital. Nos vídeos devem ser
utilizados os recursos da linguagem audiovisual que
forem pertinentes p/ cada temática abordada, como
computação gráfica em 2D e 3D, animações,
entrevistas c/educadores e educandos, dramaturgia,
locuções, efeitos sonoros, etc-R$ 22.469,99
1.2-Sistema de vídeo e projeção de imagens p/ eventos
composto de: 03 câmeras formato DVCAM c/3 CCD
de 1/3-02 tripés de câmeras hidráulicos em alumínio-
02 praticáveis pantográficos 2x2m c/guarda corpo p/
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as câmeras-01 sistema de intercom c/05 pontos-04
monitores de vídeo de 14 polegadas-01 console de
vídeo c/entrada p/ 04 câmeras-02 telas de projeção
frontal ortofônicas de 150” e 200”, 02 estruturas de
alumínio 300x300 p/afixação das telas-01 aparelho
de DVD Player p/ leitura e gravação-01 estrutura em
treliças de alumínio-1 divisor de sinal de vídeo e áudio,
02 projetores 5000 ANSI lumens-02 suportes de
projeção em alumínio-01 kit de cabos e acessórios-
01 serviço de equipe técnica especializada sendo no
mínimo 03 operadores de câmera-02 assistentes de
câmera-01 operador de projeção-R$ 9.554,99
1.3-Painel de LED Indoor, tamanho 2560mm x 1440mm
de alta resolução (5mm)-R$ 11.400,00
1.4-Painel de LED Indoor, tamanho 3840mm x 2880mm
de alta resolução (10mm)-R$ 21.800,00
1.5-Painel de LED outdoor 3840mm x 2560mm de alta
resolução (10mm)-R$ 21.800,00
1.6-Painel de LED outdoor 5760mm x 3840mm de alta
resolução (10mm)-R$ 35.400,00
1.7-TV de Plasma 50” c/suporte de chão e parede-06-
R$ 464,99
1.8-TV de Plasma 42” c/suporte de chão e parede-06-
R$ 457,50
1.9-TV de Plasma 32” c/suporte de chão e parede-06-
R$ 416,25
1.10-TV de LCD 50” c/suporte de chão e parede-06-
R$ 464,99
1.11-TV de LCD 42” c/suporte de chão e parede-06-
R$ 457,50
1.12-TV de LCD 32” c/suporte de chão e parede-06-
R$ 416,25
1.13-Aparelho leitor de DVD-06-R$ 126,75
1.14-Aparelho leitor de Blu-ray-06-R$ 225,00
1.15-Aparelho de gravador de DVD-06-R$ 111,74
LOTE 02:2-ESTANDES/CAMARINS/AFINS:
2.1-Forração em lycra, cores conf. necessidade-m2-
R$ 56,60
2.2-Octanorme c/acessórios (iluminação interna e
painéis)– metro linear-R$ 70,66
2.3-Balcão de cadastramento para 05 atendentes-R$
228,00
2.4-Piso elevado revestido em carpete-m2-R$ 36,33
2.5-Piso elevado chapeado em madeira pintada-m2-
R$ 29,66
2.6-Ar condicionado para ambiente de 25m2-R$ 237,33
2.7-Sofá de 03 lugares estofado-R$ 273,33
2.8-Poltrona estofada c/apoio de braço-R$ 273,33
2.9-Cadeira estofada de escritório-R$ 30,33
2.10-Mesa de escritório 0,80m x 1,60m-R$ 258,66
2.11-Mesa de reuniões 3m x 1,60m-R$ 373,33
2.12-Porta Banner tipo tripé-R$ 32,00
2.13-Sistema de climatização de ambiente para área
de 100m2-R$ 1.210,66
PA 57289/10 Pregão 431/10
Ata de RP 000711/11 Compromissário Fornecedor
CONCRELAR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Assinatura 14/02/11
LOTE ÚNICO
01-Tonelada-Massa asfált ica CBQU faixa 3-
CONCRELAR-R$222,22
02-Tonelada-Massa asfált ica CBQU faixa 5-
CONCRELAR-R$236,11
PA: 64.071/2010 Pregão: 05/11
Ata de Registro de Preços: 000811/2011
Compromissário Fornecedor: GUIANOVA
COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA-EPP
Assinatura: 15/02/11
01-pç-Guia reta de concreto FCK 25 mpa PMSP NBR-
GUIANOVA -R$ 10,97

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Celia das Graças Cecon Sgoda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 259/2011.
EMPENHO: 10855/2011.
OBJETO: Fornecimento de corda de segurança.
VALOR: R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinqüenta
reais), NF. 196.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A corda é essencial para atender
normas de segurança e condições de trabalho dos
Servidores da Secretaria do Meio Ambiente, que
executam serviços de poda em praças, parques e
áreas verdes.
Cesar Cabral de Souza Distribuidora.
CONTRATO/PEDIDO: 75/2011, 77/2011 e 263/2011.
EMPENHOS: 5722/2011, 5723/2011 e 10952/2011.
OBJETO: Aquisição de diversos materiais de escritório.
VALOR: R$ 1.997,75 (um mil, novecentos e noventa e
sete reais e setenta e cinco centavos), NFs. 597, 598
e 614.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais para
distribuição às diversas unidades da Prefeitura,
visando o bom andamento de suas atividades.
Cibele Alves de Lima Silva.
CONTRATO/PEDIDO: 285/2011
EMPENHO: 11480/2011.
OBJETO: Apresentação do grupo “Cibele Lima & Ney
Guitar” nas atividades do Projeto Intervalo Musical.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Citrório S. J. do Rio Preto Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 17011/2010.
EMPENHO: 11363/2011.
OBJETO: Fornecimento de concentrado líquido para
refresco.
VALOR: R$ 2.770,20 (dois mil, setecentos e setenta
reais e vinte centavos), NF. 1333.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.

JUSTIFICATIVA: O produto é essencial para ser
servido junto às refeições nos Restaurantes Populares
Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Comercial Dambros Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 8811/2010 e 20911/2010.
EMPENHOS: 11957/2011 e 12919/2011.
OBJETO: Aquisição de bebedouros e pneus.
VALOR: R$ 4.285,20 (quatro mil, duzentos e oitenta e
cinco reais e vinte centavos), NFs. 1101 e 1162.
EXIGIBILIDADE: 10/07 e 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os pneus são essenciais para
substituição em diversas viaturas, que executam
serviços essenciais à municipalidade; e os bebedouros
são essenciais para evitar doenças e garantir melhor
qualidade de vida aos catadores do galpão de triagem
de materiais recicláveis do Taboão, que executam o
Programa Coleta Seletiva Solidária.
Comércio de Água Anália Franco Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 9511/2009.
EMPENHOS: 3594/2011, 13295/2011 e 13349/2011.
OBJETO: Fornecimento de água mineral.
VALOR: R$ 5.565,44 (cinco mil, quinhentos e sessenta
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), NFs.
723, 732 e 735.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A água é indispensável à Secretaria
para Assuntos de Segurança Pública, ao Gabinete do
Prefeito e à Secretaria de Cultura para o consumo
dos servidores e distribuição em eventos.
Conservel Elevadores Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2401/2011.
EMPENHO: 6551/2011.
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva de
elevadores.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais), NF. 5305.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável para a manutenção dos elevadores
instalados na Secretaria de Assuntos Jurídicos.
Cristiane Antonelli
CONTRATO/PEDIDO: 14011/2010.
EMPENHO: 4202/2011.
OBJETO: Prestação de serviços coffee break.
VALOR: R$ 5.285,00 (cinco mil, duzentos e oitenta e
cinco reais), NFs. 168.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O coffee break foi essencial para
distribuição ao participantes da II Conferência
Municipal de Juventude de Guarulhos.
DAVOP Comercial de Ferragens e Mat. Para Const.
Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 80/2011 e 84/2011.
EMPENHOS: 11339/2011 e 11938/2011.
OBJETO: Fornecimento de diversos materiais
hidráulicos.
VALOR: R$ 566,73 (quinhentos e sessenta e seis
reais e setenta e três centavos), NFs. 5527 e 5544.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O mater ial é essencial para a
constante manutenção e conservação dos cemitérios
municipais e administrações.
Desintec Serviços Técnicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 284/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de l impeza e
desinfecção de caixas d’água.
VALOR: R$ 2.688,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e
oito reais), NF. 6223.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade,
posto que, além do consumo, a água é utilizada nas
diversas preparações dos Restaurantes, Padaria e
demais serviços prestados.
Desis Desenvolvimento e Sistemas Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 29/2007.
EMPENHO: 39/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria em
metodologia de elaboração de controles financeiros e
orçamentários com migração de dados técnicos e
manutenção mensal dos contratos de obras e serviços
de engenharia gerenciados e elaborados para a
Secretaria de Obras.
VALOR: R$ 1.566,31 (um mil, quinhentos e sessenta
e seis reais e trinta e um centavos), NF. 892.
EXIGIBILIDADE: 09/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de assessor ia em
planejamento de contratos de obras e serviços são
essenciais, pois visam a confiabilidade dos dados
contratuais, planejamento dos prazos e controle geral
dos contratos gerenciados e executados através de
Departamentos da Secretaria de Obras.
DOCS & BYTES Informática Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 4801/2010.
EMPENHOS: 1586/2011 e 15295/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria em
informática documentária, manutenção e suporte ao
sistema Alexandria On Line, utilizado pelo Sistema
Municipal de Bibliotecas.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais), NFs. 500 e 589.
EXIGIBILIDADE: 10/07 e 22/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para dar
continuidade à prestação de serviços de consultoria
em informática documentária, manutenção e suporte
ao sistema Alexandria, ao banco de dados das
informações bibliográficas correspondentes e
respectivo ambiente computacional para o Sistema
Municipal de Bibliotecas, e a possíveis aplicativos
derivados do próprio sistema.
Edna Porto – ME (Modial Comercial)
CONTRATO/PEDIDO: 8511/2011.
EMPENHOS: 14041/2011 e 14070/2011.
OBJETO: Fornecimento de produtos funerários.
VALOR: R$ 6.972,60 (seis mil, novecentos e setenta
e dois reais e sessenta centavos), NFs. 1754 e 1755.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a interrupção no fornecimento causaria enormes
transtornos aos munícipes.
El Shadday Química Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 16611/2011.

EMPENHO: 11898/2011.
OBJETO: Fornecimento esmalte sintético e tinta látex.
VALOR: R$ 6.184,88 (seis mil, cento e oitenta e quatro
reais e oitenta e oito centavos), NF. 2029.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para utilização
em diversos serviços de pintura em praças, parques
e áreas de lazer.
Empresa Folha da Manhã S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 174/2011.
EMPENHO: 8439/2011.
OBJETO: Renovação de assinaturas do jornal “Folha
de São Paulo”.
VALOR: R$ 5.814,90 (cinco mil, oitocentos e catorze
reais e noventa centavos), NF. 10574.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os jornais são essenciais para
utilização na Sistema Municipal de Bibliotecas, visando
o desenvolvimento das atividades culturais do município.
ETEMP Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 12003/2009.
EMPENHOS: 16751/09, 16752/09 e 11121/11.
OBJETO: 3ª medição referente execução de obras de
construção dos conjuntos habitacionais/urbanização
integrada São Rafael e Vila Flora.
VALOR: R$ 722.068,95 (setecentos e vinte e dois mil,
sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos),
sendo R$ 173.177,16 (cento e setenta e três mil,
cento e setenta e sete reais e dezesseis centavos)
referente a recursos próprios e R$ 548.891,79
(quinhentos e quarenta e oito mil, oitocentos e noventa
e um reais e setenta e nove centavos) referente a
recursos vinculados – Urbanização Integrada de
Favelas. NFs. 5931 e 5932.
EXIGIBILIDADE: 12/08/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis à
Secretaria de Habitação, pois se trata de uma ação
prioritária para os governos municipal e federal, que
participa com recursos do Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC.
Étina Comercial de Informática Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 271/2011.
EMPENHO: 10949/2011.
OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tinta e toner
para impressoras.
VALOR: R$ 5.590,00 (cinco mil, quinhentos e noventa
reais), NF. 738.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para
distribuição às unidades da Prefeitura, visando o bom
andamento de suas atividades.
Euroatlântica Brasil Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 4.501/2009.
EMPENHO: 1172/2011.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva da fonte cibernética localizada
na Praça Getúlio Vargas.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), NF.
201189.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Meio Ambiente para evitar o acúmulo
de água parada, impedindo a proliferação do mosquito
da dengue, e também para o embelezamento do local.
F. Lopes Publicidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2101/2011.
EMPENHO: 6261/2011.
OBJETO: Publicações de editais de licitação em jornal
de grande circulação no Estado de São Paulo.
VALOR: R$ 1.061,58 (um mil, sessenta e um reais e
cinquenta e oito centavos), NF. 7728.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de publicação
em jornal de grande circulação atende a preceitos e
prazos legais, sem o que a Administração estaria ferindo
um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações,
Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8.666/93.
Fator-E Negócios e Consultoria Empresarial Ltda
– EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 9811/2010.
EMPENHO: 10737/2011.
OBJETO: Aquisição de luvas de segurança.
VALOR: R$ 211,20 (duzentos e onze reais e vinte
centavos), NF. 279.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para garantir
o bem estar e a integridade física aos servidores da
Secretaria de Habitação.
Fenix Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 12611/2010 e 15811/2010.
EMPENHOS: 3611/2011, 3640/2011, 6936/2011 e
8317/2011.
OBJETO: Fornecimento de pedaços empanados e
congelados de frango e cação em cubos.
VALOR: R$ 8.461,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta
e um reais), NFs. 87961, 88022, 88396, 88397, 89845
e 90243.
EXIGIBILIDADE: 10/07 e 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O alimento é essencial à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade para
o preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz
Solidário; e essencial para fornecimento aos atletas
que representam o município em competições oficiais.
Ferramentas Bonamarck Ltda – ME.
CONTRATO/PEDIDO: 300/2011.
EMPENHO: 12073/2011.
OBJETO: Aquisição de escadas.
VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais),
NF. 1569.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a execução
dos serviços do Departamento de Iluminação Pública
em ruas, praças, avenidas e vielas deste município.
Flavio FG Comércio de Máquinas Ltda - EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 327/2011.
EMPENHO: 12972/2011.
OBJETO: Fornecimento de lixeiras.
VALOR: R$ 2.821,00 (dois mil, oitocentos e vinte e
um reais), NF. 709.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: As lixeiras são indispensáveis para

utilização nos Restaurantes Populares e Restaurante
Escola.
Francisco Alam Xavier do Nascimento.
CONTRATO/PEDIDO: 9401/2010
EMPENHOS: 227/11 e 228/11.
OBJETO: Serviços de revisão geral, manutenção
preventiva e corretiva em bicicletas com fornecimento
de peças.
VALOR: R$ 2.999,48 (dois mil, novecentos e noventa e
nove reais e quarenta e oito centavos), NFs. 40 e 609.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para a
manutenção preventiva nas bicicletas do Grupamento
de Ronda Bike da Guarda Civil Municipal.
GN Alimentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3701/2010.
EMPENHO: 14034/2011.
OBJETO: Fornecimento de carne bovina.
VALOR: R$ 2.064,00 (dois mil e sessenta e quatro
reais), NF. 65521.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade para
o preparo das refeições oferecidas nos Restaurantes
Populares Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz
Solidário.
Griffon Brasil Assessoria Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35073/2010.
EMPENHO: 15963/2011.
OBJETO: Renovação de assinatura eletrônica do Diário
Oficial do Estado de São Paulo, da União, do Poder
Judiciário e do Tribunal de Contas.
VALOR: R$ 1.630,00 (um mil, seiscentos e trinta reais).
EXIGIBILIDADE: 26/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A assinatura é indispensável para o
bom andamento das atividades da Secretaria de
Assuntos Jurídicos.
IBG Indústria Brasileira de Gases Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 11311/2010.
EMPENHOS: 8354/2011.
OBJETO: Fornecimento de oxigênio industrial.
VALOR: R$ 100,00 (cem reais), NF. 52462.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a
execução de serviços de solda com maçarico na
manutenção de praças, parques e áreas verdes.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 10034/2011.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 590,02 (quinhentos e noventa reais e dois
centavos), NF. 319450.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
J. Bill Comércio de Materiais Elétricos e
Hidráulicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 110/2011.
EMPENHO: 13084/2011.
OBJETO: Fornecimento de lâmpadas.
VALOR: R$ 1.520,00 (um mil, quinhentos e vinte reais),
NF. 902.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: As lâmpadas são essenciais para
instalação ou reposição das danificadas existentes
em praças, parques e áreas verdes, a fim de
proporcionar maior segurança aos freqüentadores.
José Armando Leite
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3178/2011.
EMPENHO: 5707/2011.
OBJETO: Contratação de profissional para participação
como instrutor nas oficinas de guitarra.
VALOR: R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta
reais).
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Kerion Engenharia e Sistemas S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 9201/2009.
EMPENHO: 13205/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e
uso, sob licenciamento, de sistemas informatizados
de gestão pública.
VALOR: R$ 308.880,90 (trezentos e oito mil, oitocentos
e oitenta reais e noventa centavos), NF. 51.
EXIGIBILIDADE: 05/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
a execução de serviços nos sistemas de diversas
unidades das Secretarias de Administração e
Finanças, tais como Sistema Tributário (Receita),
Sistema Financeiro e Orçamentário, Sistema Controle
de Patrimônios, Sistema de Almoxarifado, Sistema
de Recursos Humanos e Sistema de Dívida Ativa,
sendo que sua falta acarretaria grandes transtornos à
rotina da Prefeitura.
KR Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 266/2011.
EMPENHO: 10921/2011.
OBJETO: Aquisição de capas para processo.
VALOR: R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinqüenta reais),
NF. 1074.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para
distribuição às diversas unidades da Prefeitura,
visando o bom andamento de suas atividades.
Kriativa Uniformes Ltda- EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 19011/2010.
EMPENHO: 14379/2011.
OBJETO: Fornecimento de uniformes.
VALOR: R$ 2.078,99 (dois mil, setenta e oito reais e
noventa e nove centavos), NF. 606.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os uniformes foram essenciais para
utilização dos funcionários que trabalharam no Projeto
“A Arte de Fazer Segurança”.
Loja das Festas Le Garçon Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 19311/2010 e 19911/2010.
EMPENHOS: 8280/2011 e 13074/2011.
OBJETO: Fornecimento de kits lanche e locação de
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mesas e cadeiras.
VALOR: R$ 4.177,50 (Quatro mil, cento e setenta e
sete reais e cinqüenta centavos), NFs. 91, 97, 100,
108 e 774.
EXIGIBILIDADE: 10/07 e 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A locação foi essencial para a
realização do 7º Festival da Amizade Brasil-Japão,
visando o desenvolvimento das atividades culturais
do município. E os lanches são essenciais para
distribuição aos atletas que representam o município
em competições oficiais.
Luiz Antonio Albino
CONTRATO/PEDIDO: 58/2011.
EMPENHO: 5651/2011.
OBJETO: Contratação de profissional para ministrar
oficina cultural na modalidade Tai Chi Chuan no Centro
de referência do Idoso.
VALOR: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, sendo
que a falta do pagamento interromperia os trabalhos
em desenvolvimento.
Mac do Brasil Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 191/2011.
EMPENHO: 9246/2011.
OBJETO: Fornecimento de sapatos sociais
masculinos.
VALOR: R$ 470,40 (quatrocentos e setenta reais e
quarenta centavos), NF. 93.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os sapatos são indispensáveis, pois
integram os uniformes fornecidos aos funcionários que
atuam na manutenção dos veículos da frota municipal.
Maficar Peças e Acessórios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 23111/2010.
EMPENHO: 3555/2011.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios para
veículos.
VALOR: R$ 3.060,13 (três mil, sessenta reais e treze
centavos), NFs. 7007 e 7183.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial ao
Depar tamento de Transpor tes Internos para a
reposição em diversos veículos da frota municipal,
que executam serviços essenciais à municipalidade.
Malharia Santa Mônica Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 19111/2010.
EMPENHO: 7256/2011.
OBJETO: Aquisição de camisas polo.
VALOR: R$ 3.021,51 (três mil, vinte e um reais e
cinqüenta e um centavos), NF. 640.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para integrar
os uniformes dos servidores que trabalham no Banco
de Alimentos e Restaurante Escolar.
Megafer Comércio de Ferro e Aço Ltda - EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 12311/2010.
EMPENHOS: 9313/2011.
OBJETO: Fornecimento de barras de ferro e gonzo.
VALOR: R$ 1.147,60 (um mil, cento e quarenta e sete
reais e sessenta centavos), NF. 73.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a
manutenção dos próprios municipais afetos à
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer.
Natalia Maria da Silva Alimentos EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 15711/2010.
EMPENHOS: 1110/2011 e 1113/2011.
OBJETO: Fornecimento de salsichas.
VALOR: R$ 2.676,45 (dois mil, seiscentos e setenta e
seis reais e quarenta e cinco centavos), NFs. 444,
477 e 478.
EXIGIBILIDADE: 10/07 e 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O alimento é essencial à Secretaria
de Assistência Social e Cidadania para compor a
alimentação dos usuários das Casas Abrigo, PETI e
Albergue Municipal.
Net Telecom Informática Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2011.
EMPENHO: 13270/2011.
OBJETO: Aquisição de switch de acesso do tipo I.
VALOR: R$ 1.847,52 (um mil, oitocentos e quarenta e
sete reais e cinqüenta e dois centavos), NF. 894.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
ao Departamento de Informática e Telecomunicações
para atender as demandas geradas pela municipalidade.
New Master Tintas Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 18611/2010.
EMPENHO: 11893/2011.
OBJETO: Fornecimento de tinta acrílica para piso.
VALOR: R$ 5.870,00 (cinco mil, oitocentos e setenta
reais), NF. 2267.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A tinta é essencial para a

manutenção dos Centros de Educação Ambiental.
NZ Log Logística e Comércio Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2010.
EMPENHO: 1006/2011.
OBJETO: Serviços de fornecimento de café expresso
e bebidas quentes através de máquinas automáticas
de auto-serviço.
VALOR: R$ 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta
reais), NF. 38.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de café e bebidas
quentes é essencial para o consumo dos servidores
da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública.
Quitaúna Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2011.
EMPENHO: 1558/2011.
OBJETO: Despesa referente à coleta e destinação de
resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 6.639.244,95 (seis milhões, seiscentos e
trinta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais
e noventa e cinco centavos), NF. 2115.
EXIGIBILIDADE: 09/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A empresa fornece serviços de coleta
e transporte de lixo domiciliar e hospitalar, incineração,
feiras livres, varrição, deposição e serviços correlatos
feitos regularmente, além de desenvolver serviços de
adequação no destino final do l ixo, conforme
exigências e fiscalização da CETESB.
Sianet Datacenter Provedores Ltda ME.
CONTRATO/PEDIDO: 1401/2010.
EMPENHO: 9402/2011.
OBJETO: Serviços de infra-estrutura de TI em
datacenter.
VALOR: R$ 191.500,00 (cento e noventa e um mil e
quinhentos reais), NF. 90.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para
atender as necessidades internas da Administração,
bem como aos munícipes, face ao aumento da
demanda de processamento de dados da Prefeitura.”
“PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 03/
08/2011:
03/2006 – Fabio Rodrigues
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM
03/08/2011:
27529/2009 – Henry Reich
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DEFERIDOS EM
09/08/2011:
27129/2011 – Ana Maria Rezende Amorim
40997/2011 – Ângelo José da Costa
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 09/08/2011:
42190/2011 – Depto. do Tesouro (Banco do Brasil)
42444/2011 – Depto. do Tesouro (Banco do Brasil)
PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 11/
08/2011:
8223/2006 – Terezinha Maria da Costa
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM
12/08/2011:
29619/2011 – Jovem Marques ME”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/08/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.056.331,63 (um milhão, cinqüenta e seis mil, trezentos
e trinta e um reais e sessenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/08/2011
Conta Corrente 5046-6 (PMG/FMAS/PACII)
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/08/2011
Conta Corrente 5163-2 (PMG/Piso Básico Variável - FMAS)
R$ 1.000,00 (um mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/08/2011
Conta Corrente 52033-0 (PMG/FMAS-IGD – Índice
de Gestão Descentralizada)
R$ 79.809,35 (setenta e nove mil, oitocentos e nove
reais e trinta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 11/08/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 8.443,08 (oito mil, quatrocentos e quarenta e três
reais e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 11/08/2011
Conta Corrente 5084-9 (PMG/FMAS/PJOV)
R$ 1.256,25 (um mil, duzentos e cinqüenta e seis
reais e vinte e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 12/08/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 13.226,07 (treze mil, duzentos e vinte e seis reais
e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 15/08/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 6.915,61 (seis mil, novecentos e quinze reais e
sessenta e um centavos).”

34553/11 BRAULIO DA SILVA FILHO ME Deferido prazo por 30 dias
34650/11 POLE POSITION AUTOMÓVEIS LTDA Deferido prazo por 30 dias
35128/11 CRISTIANO DE OLIVEIRA BAR ME Deferido prazo por 30 dias
26921/11 DANIEL DE SOUZA Deferido prazo por 60 dias
27693/11 RAINHA DESIGN E PROJETOS DE MÓVEIS LTDA Deferido prazo por 60 dias
28363/11 DOMINGAS TORQUATO DO NASCIMENTO Deferido prazo por 60 dias
29416/11 ATACADO E AUTO SERVIÇO ESPERANÇA LTDA Deferido prazo por 60 dias
30608/11 MARIA APARECIDA SOUZA TEIXEIRA MÓVEIS ME Deferido prazo por 60 dias
30832/11 JOSÉ VILSON CAMPELO ME Deferido prazo por 60 dias
32887/11 FRANCISCO DA HORA CALIXTO Deferido prazo por 60 dias
33051/11 CLEMENTE PEREIRA SOARES Deferido prazo por 60 dias
33054/11 CLEMENTE PEREIRA SOARES Deferido prazo por 60 dias
33056/11 JOSÉ ALVES CORREA Deferido prazo por 60 dias
33057/11 JOSÉ ALVES CORREA Deferido prazo por 60 dias
33059/11 MONICA SILVA ALVES PAPELARIA ME Deferido prazo por 60 dias
33061/11 MONICA SILVA ALVES PAPELARIA ME Deferido prazo por 60 dias
33064/11 MONICA SILVA ALVES PAPELARIA ME Deferido prazo por 60 dias
33146/11 M. CRISTINA NAZIAZENO DA SILVA SOUZA

FERRAGENS Deferido prazo por 60 dias
33193/11 CLARINDO DO NASCIMENTO TEODORO Deferido prazo por 60 dias
33404/11 MARIA JOSÉ GOMES Deferido prazo por 60 dias
33405/11 ERINALDA PAIVA OLIVEIRA ME Deferido prazo por 60 dias
33409/11 SIDNEY DOS SANTOS BEZERRA Deferido prazo por 60 dias
33718/11 UBIRAJARA MARTINS NETO BIJUTERIAS ME Deferido prazo por 60 dias
33719/11 UBIRAJARA MARTINS NETO BIJUTERIAS ME Deferido prazo por 60 dias
33884/11 ALEXANDRE S. PIZZARIA E ESFIHARIA LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
34078/11 ANDRESSA APARECIDA PONTES RODRIGUES Deferido prazo por 60 dias
34115/11 CICERA TRAJANO COSTA ME Deferido prazo por 60 dias
34161/11 PEDRO GARCIA DA COSTA AUTO PEÇAS ME Deferido prazo por 60 dias
34290/11 RODOVIÁRIO RECIFENSE LTDA Deferido prazo por 60 dias
34402/11 AILTON SERGIO GONÇALVES DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
34435/11 EDSON BATISTA FLAUSINO JUNIOR Deferido prazo por 60 dias
34559/11 MARIA LAUDECI DA SILVA 00639297838 Deferido prazo por 60 dias
34835/11 VALMIR DONIZETE ALVES Deferido prazo por 60 dias
34853/11 RECICLO MANIA SUCATAS LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
34965/11 EXPRESSO NORDESTE TRANSPORTES LOGÍSTICA

E SERVIÇO LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
34992/11 MAURICIO HONORATO DE JESUS 94753261891 Deferido prazo por 60 dias
35005/11 ZITOPLAS COMÉRCIO DE SUCATAS PLÁSTICAS

LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
35288/11 MAGDA PEREIRA DO AMARAL Deferido prazo por 60 dias
35297/11 BANCO SANTANDER BRASIL S/A Deferido prazo por 60 dias
35298/11 BANCO SANTANDER BRASIL S/A Deferido prazo por 60 dias
35504/11 GRS RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
35506/11 GERCO FERNANDES DE SOUZA Deferido prazo por 60 dias
35708/11 CARLOS VILMON VIEIRA DOS SANTOS Deferido prazo por 60 dias
35883/11 LUCIANO MARCOS PINA MANFREDI Deferido prazo por 60 dias
36049/11 CEZAR E LUCIA COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES

LTDA Deferido prazo por 60 dias
36130/11 Q & S INDUSTRIALIZAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
36147/11 ANDREIA MELLO BARBOSA DOS SANTOS ME Deferido prazo por 60 dias
36153/11 ANDREIA MELLO BARBOSA DOS SANTOS ME Deferido prazo por 60 dias
36224/11 MARCHI PARKING ESTACIONAMENTO LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
36385/11 ANDREA CUSTODIO CORREA Deferido prazo por 60 dias
36386/11 ANDREA CUSTODIO CORREA Deferido prazo por 60 dias
36423/11 RORA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
36466/11 ANDRÉ CORREIA LEITE Deferido prazo por 60 dias
36602/11 FÁBRICA DE ÓCULOS GUARULHOS LTDA ME Deferido prazo por 60 dias
5829/05 19597/11 ESTRIBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PEÇAS PARA AUTOS LTDA Indeferido prazo
39375/07 22781/11 AURORA DA SILVA Indeferido prazo
24556/09 6750/11 ROSA DE FATIMA DA CRUZ Indeferido prazo
53932/09 21728/10 ANA LUCIA PETRACHINI GOUVEA Indeferido prazo
35982/10 14576/11 RICASA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Indeferido prazo
37168/10 22314/11 MARCELO BENEDITO MORETTI Indeferido prazo
53613/10 MARIA VIRGIMAR MATIAS VIANA ME Indeferido prazo
10509/11 18229/11 TAIS TREVISAN CARRILHO Indeferido prazo
20583/11 14902/11 MARIA CLEONILCE NUNES DE SOUSA JALES ADEGA ME Indeferido prazo
26862/11 EDILSON BARBOSA DA SILVA Indeferido prazo
34262/11 MANOEL PEREIRA DE SOUSA Indeferido prazo

Os prazos concedidos terão validade a partir da data de publicação do presente edital.
EDITAL Nº 085/11 – SDU 03.10.01 (LF/LIA)

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
PA Requerente Despacho
23178/11 MAGAZINE CIALE LTDA ME Indeferido Cancelamento de Notificação Preliminar

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 084/11 – SDU 03.10.01 – LF / LIA

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. O. A. Requerente Despacho
45198/10 21167/11 LECRER LANCHES LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
1152/11 22123/11 SORAYA HALABI MOVEIS ME Deferido prazo por 30 dias
6564/11 21539/11 WAGNER A. DOS S. ARAUJO ME Deferido prazo por 30 dias
8600/11 22666/11 EDUARDO NOBUYOSHI OUTOMO ME Deferido prazo por 30 dias
14230/11 PONTO CERTO LANCHONETE E RESTAURANTE

LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
20571/11 JESUS VITORINO DOS SANTOS Deferido prazo por 30 dias
23178/11 MAGAZINE CIALE LTDA ME Deferido prazo por 30 dias
26238/11 KATIANA SILVA DE ABREU Deferido prazo por 30 dias
27713/11 LUIZ DE GONZAGA BRITO Deferido prazo por 30 dias
28008/11 JOSÉ DA CRUZ MESQUITA MERCEARIA ME Deferido prazo por 30 dias
32299/11 ZENALDO GONÇALVES DE QUEIROZ Deferido prazo por 30 dias

EDITAL Nº 086/11 – SDU 03.10.01 (LF/LIA)
Para que se produzam os devidos efeitos legais, o

Departamento de Controle Urbano (SDU03) torna
público o presente Edital, para constar que foram
AUTUADOS os seguintes autuados, nos termos
indicados:

AUTUADO: LUXPEÇAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

ENDEREÇO: AV. CARLOS FERREIRA ENDRES,
1171 – VILA ENDRES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 99063-97
PA: 14983/2001
AI nº: 71573 DATA: 22/03/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297

COMBINADO COM O ARTIGO 8º DA LEI
MUNICIPAL Nº. 3573/90.

VALOR DA MULTA: 658,7616 UFG’s
(SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO INTEIROS,
SETE MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS
DE MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

AUTUADO: UNIÃO DOS EMPREITEIROS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE GUARULHOS S/C LTDA

ENDEREÇO: RUA HARRY SIMONSEN, 60 –
CENTRO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 011495-25
PA: 21628/2006
AI nº: 67640 DATA: 20/05/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA

LEI MUNICIPAL Nº. 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s

(TREZENTOS E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS
MIL OITOCENTOS E OITO DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

AUTUADO: ALMIR MAIORAL CALHORDO
ENDEREÇO: RUA HARRY SIMONSEN, 38 –

CENTRO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 561142-49
PA: 28315/2006
AI nº: 67646 DATA: 29/04/2011

ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA
LEI MUNICIPAL Nº. 3573/90.

VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s
(TREZENTOS E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS
MIL OITOCENTOS E OITO DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

AUTUADO: PESADO BETEL LOGÍSTICA E
TRANSPORTE LTDA

ENDEREÇO: AV. ML. HUMBERTO DE ALENCAR
CASTELO BRANCO, 2159 – VILA ANTONIETA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 120939
PA: 14983/2001
AI nº: 69664 DATA: 21/12/2010
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297

COMBINADO COM O ARTIGO 298 PARÁGRAFO
2º E ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº. 3573/90.

VALOR DA MULTA: 658,7616 UFG’s
(SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO INTEIROS,
SETE MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS
DE MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

AUTUADO: JOSY & MA CABELEIREIROS LTDA
ENDEREÇO: AV. SILVESTRE PIRES DE

FREITAS, 109 ATUAL 202 – JD. PARAÍSO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 140106
PA: 23009/2007
AI nº: 72445 DATA: 06/04/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA

LEI MUNICIPAL Nº. 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s

(TREZENTOS E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS
MIL OITOCENTOS E OITO DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

AUTUADO: FENIX COMÉRCIO ATACADISTA DE
SUCATAS LTDA

ENDEREÇO: AV. ROTARY, 262 – VILA ENDRES
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 150951-93
PA: 57225/2008
AI nº: 71569 DATA: 22/03/2011
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ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI
MUNICIPAL Nº. 3573/90.

VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS
E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL
OITOCENTOS E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
DE UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)

AUTUADO: BEMEX LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA, 130 – VILA

ENDRES
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 120775-9
PA: 23545/2009
AI nº: 71565 DATA: 22/03/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI

MUNICIPAL Nº. 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS

E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL
OITOCENTOS E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
DE UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)

AUTUADO: ANTONIO KALIM YOUSSEF ME
ENDEREÇO: RUA JOSÉ NICOLINI, 195 –

ITAPEGICA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 158526
PA: 21855/2010
AI nº: 71567 DATA: 23/03/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297

COMBINADO COM O ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL
Nº. 3573/90.

VALOR DA MULTA: 658,7616 UFG’s (SEISCENTOS
E CINQUENTA E OITO INTEIROS, SETE MIL
SEISCENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

AUTUADO: CENTRO PROFESSORADO PAULISTA
ENDEREÇO: RUA JARDIM ALEGRE, 190 – JD.

ZAIRA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CADASTRAL):

083.80.54.0001.01.001-4
PA: 29422/2011
AI nº: 67435 DATA: 21/02/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI

MUNICIPAL Nº. 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS

E VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL
OITOCENTOS E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS
DE UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)

O PRAZO PARA DEFESA DAS AUTUAÇÕES
CONSTANTES NESTE EDITAL É DE 08 (OITO) DIAS,
A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 087/11-SDU
03.10.01‘POSTURAS’

Pelo presente Edital, f icam NOTIFICADOS os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
(art.273, 239 e 240 da Lei Municipal nº 3573/90), no
prazo de 30 (trinta) dias, e (art. 46 Inciso I, 49, 50 e
54), no prazo de 08 (oito) a contar desta publicação,
conforme segue:

Notificações Preliminares: 53761/53762/53763-
Lavrada em 17/03/11.

Proprietário: JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA
Inscr. Cadastral: 083.62.91.0257.01.000-4
Endereço: Rua Silvio Maia nº22- Lotes 22 e 24-

Quadra 14- Vila Silveira
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/ 46º Inciso
I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 53761/53762/53763-
Lavrada em 17/03/11.

Proprietário: JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA
Inscr. Cadastral: 083.62.91.0257.02.000-3
Endereço: Rua Silvio Maia nº22- Lotes 22 e 24-

Quadra 14- Vila Silveira
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/ 46º Inciso
I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 53761/53762/53763-
Lavrada em 17/03/11.

Proprietário: JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA
Inscr. Cadastral: 082.62.91.0257.03.000-2
Endereço: Rua Silvio Maia nº22- Lotes 22 e 24-

Quadra 14- Vila Silveira
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/ 46º Inciso
I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 53761/53762/53763-
Lavrada em 17/03/11.

Proprietário: JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA
Inscr. Cadastral: 082.62.91.0257.04.000-1
Endereço: Rua Silvio Maia nº22- Lotes 22 e 24-

Quadra 14- Vila Silveira
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/ 46º Inciso
I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 53761/53762/53763-
Lavrada em 17/03/11.

Proprietário: JOÃO RODRIGUES DA SILVEIRA
Inscr. Cadastral: 082.62.91.0257.05.000-0
Endereço: Rua Silvio Maia nº22- Lotes 22 e 24-

Quadra 14- Vila Silveira
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/ 46º Inciso
I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificação Preliminar: 53766- Lavrada em 17/
03/11.

Proprietário: SAN ROQUE COM E CONSTR.
LTDA/SONOLAYER CLINICA ESPECIALIZADA EM
ULTRASONOGRAFIA S/C LTDA

Inscr. Cadastral: 084.00.38.0176.00.000-3
Endereço: Rua Alexandre de Oliveira Calmon -

Lote 11- Quadra D- Vila Lanzara
Solicitação: Providenciar Reconstrução do Muro

de seu imóvel de acordo com o artigo 239º da Lei
Municipal nº3573/90.

Notificação Preliminar: 53776- Lavrada em 19/
04/11.

Proprietário: FRANCISCO DE ASSIS LUNA
FERREIRA

Inscr. Cadastral: 083.81.70.0152.01.001-0
Endereço: Rua Arminda de Lima nº20 –P/ Lote 1-

Quadra K- Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Conservação de seu

Endereço: Rua Cavadas nº1639 –P/ Lotes 13/14/
15 - Quadra 09- Cidade Brasil

Solicitação: Providenciar Desobstrução da boca
de lobo  do seu imóvel  de acordo com o artigo 48º
da Lei Municipal 3573/90-Auto de Infração:71553-
Lavrada :21/12/10.

Processo Administrativo: 52494/09
Proprietário: EDITORA DIDÁTICA PAULISTA LTDA
Inscr. Cadastral:111.31.97.0001.00.000-2
Endereço: Rua Brasileira -Itapegica
Solicitação: Executar Limpeza    de seu imóvel

de acordo com o artigo 46º Inciso i  da Lei
Municipal 3573/90-Auto de Infração:71552-
Lavrada :21/12/10.

Processo Administrativo: 53489/09
Proprietário: IMOB. E CONST CANGAIBA LTDA/

MANOEL FRANCISCO PACHECO
Inscr. Cadastral:111.52.95.0164.00.000-1
Endereço: Avenida Antonieta -Lote 6 A - Quadra

10-Vila Antonieta.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu

imóvel de acordo com os artigos 239º/ 46º Inciso i
da Lei Municipal 3573/90-Autos  de
Infração:71561/71562-Lavrada :21/12/10.

Processo Administrativo: 7496/10
Proprietário: PAULO HIROSHI YIDA
Inscr. Cadastral: 111.53.04.0169.00.000-5
Endereço: Rua Cavadas nº1455 - Quadra 13 - Vila

São João
Solicitação: Executar Reparo no   Passeio   de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/240º  da
Lei Municipal 3573/90-Auto de Infração:71558-
Lavrada 21/12/10.

Processo Administrativo: 10165/10
Proprietário: CONSTRUSUL EMPREEND IMOB LTDA

Inscr. Cadastral: 111.52.91.0001.00.000-2
Endereço: Rua Argentina nº130 – Vila Endres
Solicitação: Executar Reparo no Passeio    de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/240º  da
Lei Municipal 3573/90-Auto de Infração:71563-
Lavrada 21/12/10.

Processo Administrativo: 30181/10
Proprietário: CILDO GARCIA TOSTI
Inscr. Cadastral: 084.55.80.0068.01.001-2
Endereço: Rua Campo Grande  nº 12 - Lote 12 A -

Quadra 59- Vila  Barros
Solicitação: Providenciar Desobstrução do

Passeio do seu imóvel de acordo com os artigos
273º/274º  da Lei Municipal 3573/90-Auto de
Infração:56600-Lavrada 16/05/11.

Processo Administrativo: 40707/10
Proprietário: RICARDO LOPES DE SOUZA E S/MR
Inscr. Cadastral: 111.52.73.0001.01.000-3
Endereço: Rua Argentina nº 286 – P/Lote 25 –

Quadra 03-Vila Endres.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu

imóvel de acordo com os artigos 239º/240º  da Lei
Municipal 3573/90-Auto de Infração:71551-
Lavrada 21/12/10.

Processo Administrativo: 64692/10
Proprietário: S/A IND REUNIDAS F MATARAZZO/

NAPOLEAO REGO LEAO
Inscr. Cadastral: 092.24.80.0189.00.000-7
Endereço: Rua Mutuipe - Lote 26 - Quadra 14-

Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Executar  Muro   de seu imóvel de

acordo com os artigos 239º/8º  da Lei Municipal 3573/
90-Auto de Infração:57793-Lavrada 02/06/11.

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

imóvel de acordo com os artigos 49º/54º da Lei
Municipal nº3573/90.

Notificação Preliminar: 53776- Lavrada em 19/
04/11.

Proprietário: FRANCISCO DE ASSIS LUNA
FERREIRA

Inscr. Cadastral: 083.81.70.0152.01.002-8
Endereço: Rua Arminda de Lima nº20 –P/ Lote 1-

Quadra K- Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Conservação de seu

imóvel de acordo com os artigos 49º/54º da Lei
Municipal nº3573/90.

Notificação Preliminar: 53779/53780/53781-
Lavrada em 19/04/11.

Proprietário: MANUELA OLIVEIRA S. SOARES E
S/MD/GUILHERMINO R. DE LIMA

Inscr. Cadastral: 083.72.62.0001.01.001-4
Endereço: Rua Hereny da Costa, soldado –P/ Lote

20- Quadra AE - Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Conservação

Desobstrução e Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 49º/54º/239º/240º/273º/274º da
Lei Municipal nº3573/90.

Notificação Preliminar: 53782/53783/53784-
Lavrada em 19/04/11.

Proprietário: MANUELA OLIVEIRA S. SOARES E
S/MD/GUILHERMINO R. DE LIMA

Inscr. Cadastral: 083.72.62.0001.01.001-4
Endereço: Rua Hereny da Costa, soldado –P/ Lote

20- Quadra AE - Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Conservação

Desobstrução e Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 49º/54º/239º/240º/273º/274º da
Lei Municipal nº3573/90.

Notificação Preliminar: 53785/53786/53787-
Lavrada em 19/04/11.

Proprietário: MANUELA OLIVEIRA S. SOARES E
S/MD/GUILHERMINO M. NUNES

Inscr. Cadastral: 083.72.62.0001.01.001-4
Endereço: Rua Hereny da Costa, soldado –P/ Lote

19- Quadra AE - Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Conservação

Desobstrução e Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 49º/54º/239º/240º/273º/274º da
Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 53788/53789/53790/
53791- Lavrada em 19/04/11.

Proprietário: COTAGE INCORP E CONSTR LTDA
Inscr. Cadastral: 083.80.28.0001.00.000-0
Endereço: Rua Francisco Matarazzo, Conde - Lote

11- Quadra 9- Jardim Zaira
Solicitação: Executar Muro Passeio Desobstrução

e Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos
239º/273º/274º/46º Inciso I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 53792/53793/53794-
Lavrada em 19/04/11.

Proprietário: HUMBERTO LUIZ REIS COSTA
Inscr. Cadastral: 083.80.18.0001.00.000-2
Endereço: Rua Armando Arruda Pereira - Lote 17-

Quadra 11- Jardim Zaira
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso
I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 56485/56486- Lavrada
em 23/05/11.

Proprietário: RUJO -CONST E EMPREEND. IMOB
LTDA/RODNE ALBINO SANTANA

Inscr. Cadastral: 093.52.68.0231.00.000-5
Endereço: Rua Cruzeiro nº138 - Lote 7 A- Quadra

O-  Vila Nova Cumbica
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel

de acordo com o artigo 239º da Lei Municipal nº3573/90.
Notificações Preliminares: 56993/57401- Lavrada

em 10/05/11.
Proprietário: ALBERTO ABUKATER E OUTROS/

OZEIAS DIAS ALVES
Inscr. Cadastral: 082.55.05.0124.00.000-1
Endereço: Rua Pouso Alegre - Lote 6 - Quadra 2 -

Jardim Paraiso
Solicitação: Providenciar Desobstrução e Limpeza

de seu imóvel de acordo com os artigos 273º/46º
Inciso I da Lei Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 56995/57016/57341/
57403- Lavrada em 10/05/11.

Proprietário: ALBERTO ABUKATER E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.54.78.0199.01.002-9
Endereço: Rua Barra do Jacareí nº 3 - P/ Lote 2 -

Quadra 39 - Jardim Paraiso
Solicitação: Providenciar Muro Passeio

Desobstrução do Passeio e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239º/273º/46º Inciso I da Lei
Municipal nº3573/90.

Notificações Preliminares: 58415/58416- Lavrada
em 13/07/11.

Proprietário: MARIA INEZ B. BADDINI TAVARES
Inscr. Cadastral: 112.04.61.0317.00.000-5
Endereço: Avenida Aniello  Pratici nº439 - Lote 4-

Quadra 13-  Vila Santa Francisca
Solicitação: Providenciar Conservação e

Desobstrução do Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 49º/54º/273º/274º da Lei Municipal
nº3573/90.

Notificação Preliminar: 73869- Lavrada em 01/06/11.
Proprietário: CARMO REMEDIO
Inscr. Cadastral: 094.61.30.0001.01.003-9
Endereço: Estrada do Sacramento nº 86 - Lote 1 -

Quadra 6  - Cidade Tupinambá
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio

de seu imóvel de acordo com o artigo 273º da Lei
Municipal nº3573/90.

Notificação Preliminar: 73870- Lavrada em 01/06/11.
Proprietário: AUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA/

MARIA APARECIDA DA S. MOURA
Inscr. Cadastral: 094.61.41.0040.01.000-5
Endereço: Estrada do Sacramento nº224 - Quadra

5 -  Cidade Tupinambá
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio

de seu imóvel de acordo com o artigo 273º da Lei
Municipal nº3573/90.

Processo Administrativo: 8554/09
Proprietário: JAMES HARDINE
Inscr. Cadastral:111.53.07.0203.00.000-0

EDITAL Nº 088/11 – SDU 03.10.01 – POSTURAS
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital

virem, ou dele, conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta  nos Processos Administrativos ,
conforme segue:

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 014503/2.011-SO.
PROCESSO nº. 33.340/2010.
CARTA CONVITE nº. 10/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: OAF PROJETOS E OBRAS S/S LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
elaboração de projeto e reforma para adaptação de imóvel
para uso da ASBRAD/FUNCAD, situado à Rua Antonio
Abud, 181 – Vila dos Camargos – Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 122.830,62
PRAZO: 02 (dois) meses.
ASSINATURA: 02/08/2.011

PORTARIA Nº 93/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no Decreto nº 25537/2008
e Memorando nº344/2011-SS09.03;

RESOLVE:
1. Excluir da Comissão de Avaliação da Gratificação

de Incentivo de Urgência e Emergência da UBS Parque
Alvorada, os servidores abaixo:

CF 33236 – Roseli Aparecida dos Anjos
CF 19907 – Valdir do Espírito Santo.
2. Incluir na Comissão de Avaliação da Gratificação

de Incentivo de Urgência e Emergência da UBS Parque
Alvorada, os servidores abaixo:

CF 49927 – Andrea Silva Cruzeiro
CF 51839 – Fábio Jose Duarte dos Santos

PORTARIA Nº 93/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando a Lei nº 6.033 de 05 de julho de 2004,
que dispõe sobre “CONTROLE DE ZOONOSES E
BEM ESTAR ANIMAL DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS” Artigo 66, § 2º,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 061/2011-SS, que

define como Autoridade Zoosanitária, conforme segue:
INCLUIR
ELISA HARUYO ASSATO – C.F. 17.737 – Bióloga
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 166/11-FMS PA 29264/11-SS RC 308/11-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
COBERTURA DE SEGURO CONTRA SINISTROS
NAS AMBULÂNCIAS DO S.A.M.U. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS até o dia 26/08/2011 ABERTURA
DAS PROPOSTAS dia 26/08/2011 às 8h DISPUTA
DE PREÇOS 26/08/2011 às 9h00

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DA SAÚDE

PE 167/11-FMS PA 33640/11-SS RC 356/11-FMS
Objeto ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CREME BLOQUEADOR SOLAR E
REPELENTE DE INSETOS RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 26/08/2011 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 26/08/2011 às 8h DISPUTA DE
PREÇOS 26/08/2011 às 9h00
PE 168/11-FMS PA 29297/11-SS RC 309/11-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS –
(ATENOLOL E OUTROS) RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 26/08/2011 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 26/08/2011 às 8h DISPUTA DE
PREÇOS 26/08/2011 às 9h30
PE 169/11-FMS PA 23958/11-SS RC 270/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
ENFERMAGEM (CATETER DESCARTÁVEL E
OUTROS) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até
o dia 29/08/2011 ABERTURA DAS PROPOSTAS
dia 29/08/2011 às 8h DISPUTA DE PREÇOS 29/
08/2011 às 9h00
PE 170/11-FMS PA 38081/11-SS RC 384/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS (AQUISIÇÃO DE ALGODÃO EM
ROLETES E OUTROS) RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 29/08/2011 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 29/08/2011 às 8h DISPUTA DE
PREÇOS 29/08/2011 às 9h30
PE 171/11-FMS PA 23958/11-SS RC 270/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
ENFERMAGEM (CATETER DESCARTÁVEL E
OUTROS) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até
o dia 29/08/2011 ABERTURA DAS PROPOSTAS
dia 29/08/2011 às 8h DISPUTA DE PREÇOS 29/
08/2011 às 9h30
LICITAÇÃO REPROGRAMADA
PE 163/11-FMS PA 30923/11-SS RC 325/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
(HIDROCORTISONA E OUTROS). RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS até o dia 30/08/2011 ABERTURA
DAS PROPOSTAS dia 30/08/2011 às 8h DISPUTA
DE PREÇOS 30/08/2011 às 9h30 O edital completo e
quaisquer informações poderão ser obtidas no site
www.licitacoes-e.com.br l ink PUBLICADAS ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde.
HOMOLOGAÇÕES
PE 142/11-FMS PA 23962/11-SS RC 267/11-FMS
DLE 05/11-FMS PA 27491/11-SS RC 302/11-FMS
TORNA SEM EFEITO
HOMOLOGAÇÃO PE 129/11-FMS PA 20853/11-SS
RC 228/11-FMS.
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 20837/2011–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 2712/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: NESTLÉ DO BRASIL LTDA.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 137/2011 - FMS.
Assinatura: 12/08/2010. Vigência: 12 meses. Objeto
do contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
1- Latas - FÓRMULA LÁCTEA ANTI-
REGURGITAÇÃO – a fim de evitar o refluxo gástrico.
Apresentação: em pó lata c/ 400 g. Marca / Fabricante:
NAN AR / NESTLÉ BRASIL LTDA. R$10,00.
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DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO A SAÚDE
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
4.721/03 41.123/10 Claudia Mieko Gushiken Nagata Deferido
45.927/03 1.937/11 Silmara pires Mauricio Deferido
50.344/03 18.261/11 Diagnósticos da América AS Deferido
50.344/03 18.263/11 Diagnósticos da América AS Deferido
50.351/03 40.154/08 Diagnósticos da América AS Deferido
50.351/03 40.155/08 Diagnósticos da América AS Deferido
50.351/03 40.407/08 Diagnósticos da América SA Deferido
50.351/03 19.595/11 Diagnósticos da América SA Deferido
50.351/03 19.599/11 Diagnósticos da América SA Deferido
50.356/03 19.601/11 Diagnósticos da América SA Deferido
50.364/03 40.147/08 Diagnósticos da América SA Deferido
50.364/03 40.148/08 Diagnósticos da América SA Deferido
50.364/03 19.593/11 Diagnósticos da América SA Deferido
50.364/03 19.602/11 Diagnósticos da América SA Deferido
50.351/03 40.152/08 Diagnósticos da América SA Deferido
30.788/04 6.064/11 Sinval de Oliveira Muniz Junior Deferido
30.363/04 37.278/10 Centro de Radiologia Odontológica Guarulhos Ltda Deferido
32.039/04 26.836/1 Eduardo Yoshikasu Gondo Deferido
32.040/04 26.837/10 Claudio Kawakami Deferido
11.968/05 44.797/10 Quitério Amaro dos Santos Deferido
16.512/06 24.428/10 Jose Roberto Moura Deferido
40.992/06 44.432/10 André Dorna Carmona Deferido
17.767/07 31.957/10 Vivian Aparecida Ramalho Deferido
19.126/07 44.881/10 Roberta Barroso Rodrigues Deferido
22.769/07 35.031/10 Vida Clinica Especializada em Assistência

a Infância e Adole. S/c ltda Deferido
40.464/07 18.264/11 Diagnósticos da América SA Deferido
43.734/07 19.950/11 Diagnósticos da América SA Deferido
43.734/07 19.958/11 Diagnósticos da América SA Deferido
24.926/08 46.827/10 Jucelia dos Reis ME Deferido
35.386/08 43.569/10 General Shopping Brasil Administração e Serviços Ltda Deferido
38.316/08 31.972/10 Daniele Barboza de Souza Deferido
28.938/09 37.511/10 Utrilla e Martinelli Lanches e Refeições Ltda ME Deferido
42.546/09 48.364/10 Larissa Pereira Viana Santos Deferido
14.375/11 * Centro de Radiologia Odontológica Guarulhos Ltda Deferido
14.377/11 * Centro de Radiologia Odontológica Guarulhos Ltda Deferido
47.747/05 42.262/10 Hideki Sakumoto Deferido
22.229/08 46.502/10 Cummins Brasil Ltda Deferido
27.921/08 3.441/11 Eaton Ltda Deferido
27.921/08 3.442/11 Eaton Ltda Deferido
27.921/08 3.627/11 Eaton Ltda Deferido
31.752/08 46.402/10 Teresa Akiko Sammi Ikesa Deferido
50.041/08 7.668/11 Altamir Vaz Deferido
55.253/08 9.144/11 Vera Maria Mesquita Zampoli Deferido
59.981/08 10.802/11 Vetex Centro de Diagnósticos Veterinários SS Ltda Deferido
8.324/09 10.800/11 Vetex Centro de Diagnósticos Veterinários SS Ltda Deferido
2.917/09 6.963/11 Sew Eurodrive Brasil Ltda Deferido
5.060/09 4.052/11 Securit S A Deferido
24.780/09 7.261/11 Cummins Brasil Ltda Deferido
25.957/09 46.589/10 Centro Clinico Saint Marie SS Ltda EPP Deferido
25.957/09 46.590/10 Centro Clinico Saint Marie SS Ltda EPP Deferido
25.957/09 46.591/10 Centro Clinico Saint Marie SS Ltda EPP Deferido
39.123/10 7.080/11 Milton Akira Kato Deferido
6.596/11 * Sidnei Alves Barbosa Deferido
17.181/11 * Clinica Valles Especialidades Odontológicas Ltda Deferido
25.589/11 * Odonto Fênix Deferido
27.131/03 21628/11 Quitéria Eulina Gomes da Silva Deferido
40.332/03 47871/10 Cícero Candido de Souza Deferido
7.000/04 41680/10 Drogaria e Perfumaria San Marino LTDA ME Deferido
7.000/04 15567/11 Drogaria e Perfumaria San Marino LTDA ME Deferido
10.935/04 21345/11 Maria de Fátima dos Santos Barbosa Elias Deferido
13.721/04 18757/11 Laboratórios Stiefel LTDA Deferido
20.044/04 47009/10 Moussa Importadora e Exportadora Ltda Deferido
22.982/04 6974/11 Jorge Eigi Kanashiro Deferido
23.957/04 21723/11 Jose Francisco Vicente Deferido
35.601/04 22309/11 Raimundo Silva Ribeiro Deferido
1.010/06  8269/11 Atacado e Auto Serviço Esperança LTDA Deferido
9.099/06 17757/11 Antonia Jovita da Silva Deferido
19870/06 18016/11 Antonia Lira da Silva Deferido
16.627/02 23433/11 Neusa Maria de Freitas Galindo Deferido
25.341/02 42125/10 Shirley Aparecida Pinto Deferido
27.801/02 21307/11 Telma Maria de Carvalho Deferido
5.161/03 10991/11 Rcm Confeitaria Ltda Deferido
4.836/03 3540/11 Cleusa Pereira da Silva Deferido
11.068/03 22476/11 Irmãos Mayeda LTDA Deferido
12.558/03 22478/11 Sergio Masahiro Mayeda Deferido
15.564/03 21216/11 Maria Vieira dos Santos Leite Deferido
25.553/03 16851/10 Jose João Mendes de Souza Deferido
26.064/03 23091/11 Terezinha dos Santos Fagundes Deferido
26.801/03 18246/11 Valberto Alves Oliveira Deferido
28.032/03 22669/11 Yara Silvia Alves Cruz Deferido
25.979/09 10280/11 Fabiana Bonillo Fiorelli Deferido
43.368/09 20950/11 Policlínica Vila Galvão LTDA Indeferido
43.371/09 20948/11 Policlínica Vila Galvão LTDA Indeferido
41.304/10 20116/11 Hemocentro São Lucas Terapia Celular

(prorrogação de prazo até 20/08/11) Deferido
50.804/10 21144/11 Sinvaldo Jose dos Santos

(prorrogação de prazo até 15/08/11) Deferido
50.340/03 5042/11 Diagnósticos da America SA Deferido
50.340/03 4934/11 Diagnósticos da America SA Deferido
50.340/03 4936/11 Diagnósticos da America SA Deferido
50.340/03 18236/11 Diagnósticos da America SA Deferido
45.206/06 22189/11 Fernando Soares de Barros Deferido
10.555/07 16919/11 Eduardo de Souza Claudino Deferido
24.392/07 44928/10 Farma Cônego 700 LTDA ME Deferido
24.392/07 44929/10 Farma Cônego 700 LTDA ME Deferido
24.392/07 18528/11 Farma Cônego 700 LTDA ME Deferido
25.557/07  24106/11 Milton Valias Deferido
30.343/07 22340/11 Américo Nóbrega de Gouveia Deferido
43.004/07 39593/10 Arnaldo dos Anjos Pinheiro Deferido
54.199/07 10686/11 For Farma Drogaria e Perfumaria LTDA Deferido
15.171/08 22544/11 Alzeni Gomes Mamede Deferido
43.344/08 39899/09 Sandra Mara Rios Braga Nakashita Deferido
56.115/07 22692/11 Eletromecânica Dyna SA Deferido
56.115/07 22694/11 Eletromecânica Dyna SA Deferido
4.894/08 21276/11 Neri Matias Barros Deferido
28.421/08 45069/10 Waldir de Arruda Machado Deferido
11.560/09 17614/10 Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
11.560/09 17615/10 Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
11.560/09 38432/10 Hospital Municipal de Urgências de Guarulhos Deferido
14.864/03 16003/11 Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris Deferido
14.864/03 16004/11 Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris Deferido
46321/03 21246/11 Hirotika Takaki Indeferido
32184/04 24307/11 Pandurata Alimentos LTDA Deferido
32187/04 24309/11 Pandurata Alimentos LTDA Deferido
32.192/04 24304/11 Pandurata Alimentos LTDA Deferido
12156/05 * Pharma Vital Farmácia de Manipulação LTDA Canc CEVS
15.084/05 23230/11 Comercio de Produtos Agropecuários M. Grande
(prorrogação de prazo 15/08/11) Deferido
29.975/05 * Amico Saúde LTDA Indeferido

32.332/05 * Amico Saúde LTDA Indeferido
42.548/07 21683/11 Iria Maura Barbosa Dias Deferido
1.972/08 23500/11 Drogaria Saúde Vital LTDA Deferido
58.335/08 22671/11 Nova America Dental LTDA Deferido
58.336/08 22670/11 Nova America Dental LTDA Deferido
7.627/09 22440/11 Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade Deferido
14.670/09 23773/11 Bella Farma Medicamentos LTDA ME Deferido
59.119/09 24305/11 Pandurata Alimentos LTDA Deferido
31.729/09 23645/11 Beba Brasil Industria e Comercio Deferido
32.540/11 * Rodrigo Mattos Tapias Indeferido
27.038/03 * Luiz Ronchezel Pizzaria CANC. CEVS
44.585/03 12651/11 Clinica Ortopédica Guarulhos SC Ltda Indeferido
44.585/03 25003/11 Clinica Ortopédica Guarulhos SC Ltda Deferido
39.543/04 42328/10 Francisco Nunes Magalhães CANC. CEVS
31.009/05 23751/11 Mercado Alves & Farias Ltda Deferido
10.688/08 24909/11 Dalila Produtos Saneantes Ltda Deferido
57.138/08 * Mercado Rainha do Bairro Ltda ME Indeferido
9.194/09 30821/11 Drogaria Ederli Ltda ME Deferido
9.194/09 35142/10 Drogaria Ederli Ltda ME Indeferido
9.194/09 18343/11 Drogaria Ederli Ltda ME Indeferido
9.194/09 24114/11 Drogaria Ederli Ltda ME Indeferido
26.367/09 39662/10 Filipe Denis Boldorini Pereira Supermercados ME Indeferido
60.279/10 24704/11 Star Log Logística e Transportes Ltda Indeferido
28.564/10 * Jose Claudio de Araujo Correia Lanches ME Indeferido
12.993/11 15500/11 Empresa Brasileira de Infra Estrut. Aeroportuaria Deferido
12.993/11 15524/11 Empresa Brasileira de Infra Estrut. Aeroportuaria Indeferido

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO NR 150/11-DIARIO
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ONDE SE LÊ:
22.913/11 18195/11 Drogarias Poupe Mais LTDA EPP Deferido
LEIA SE
22.913/10 18195/11 Drogarias Poupe Mais LTDA EPP Deferido

DESINTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO
Termo de Desinterdição NR. 93/11 09/08/11
Mercadinho Panda Comercio de Alimentos LTDA ME
RUA: Cabuçu, 01 A Jardim São Luiz Guarulhos-SP

16.295/10 * Comercio de Paes e Doces Rainha da Montanha Ltda ME Deferido
21.515/10 * Willian de Almeida Silva Deferido
47.185/10 * Vieira Supermercado Ltda ME Deferido
50.341/10 * Holmes de Oliveira Vital Deferido
51.482/10 48.245/10 Costeira Transportes e Serviços Ltda Deferido
54.890/10 * Maria Lucia Rodrigues Deferido
210/11 * Viviane Bachini Lopes Deferido
2.358/11 * Sinco Tokumori Deferido
7.811/11 * Platina Distribuidora de Alimentos Ltda Deferido
17.542/11 * Rita de Cássia Dias de Medeiros Deferido
19.768/11 * Vrech Distribuidora Importação e Exportação de

Produtos Alimentícios Ltda Deferido
20.534/11 23.876/11 Miyafarma Drogarias Ltda Deferido
23.035/11 * Alimonage Comercio de Alimentos Ltda EPP Deferido
36.572/11 * Jaqueline da Silva Pedro Deferido
40.528/08 23.811/11 Rodinei Monte Santo Oliveira ME Deferido
40.696/08 28.323/10 Jose Carlos Knupp ME Deferido
47.963/08 47.730/10 Jose Edson Naves Siqueira Sorveteria ME Deferido
49.590/08 21.337/11 Geraldo Rodrigues da Costa Deferido
56.280/08 22.206/11 Gilberto Pereira Chaves Lanches ME Deferido
57.915/08 21.384/11 Gilberto Quaglia de Camargo Deferido
60.069/08 40.602/10 Carlos Alberto Araújo Nunes ME Deferido
1.616/09 9.143/11 Drogaria Adena Ltda ME Deferido
7.820/09 22.943/11 RFF Drogaria e Perfumaria Ltda ME Deferido
7.820/09 22.944/11 RFF Drogaria e Perfumaria Ltda ME Deferido
8.884/09 21.391/11 Tadeu Nobrega Deferido
23.388/09 * Panificadora Gui Guedes Ltda ME Deferido
28.425/09 38.299/10 Sleever International Ltda Deferido
29.404/09 23.019/11 Schiincariol Logística e Distribuição Ltda Deferido
48.495/09 17.974/11 Empório do Milho e Lanches Ltda ME Deferido
55.261/09 23.489/11 Drogaria Arthurfarma Ltda Deferido
59.711/09 14.322/11 Quimesp Química Ltda DEferido
59.714/11 14.324/11 Quimesp Química Ltda DEferido
53.674/07 569/10 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo Deferido
53.674/07 24.624/11 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo Deferido
4.381/08 13.289/11 Clemex Transportes Ltda Deferido
4.381/08 15.940/11 Clemex Transportes Ltda Deferido
4.390/08 14.008/11 Clemex Transportes Ltda Deferido
4.390/08 15.942/11 Clemex Transportes Ltda Deferido
32.537/08 * Adriano Barile Dora ME Deferido
49.672/08 * Adriano Barile Dora ME Deferido
9.058/09 7.336/11 Drogaria Dom Guaru Ltda EPP Deferido
9.058/09 7.657/11 Drogaria Dom Guaru Ltda EPP Deferido
9.058/09 7.660/11 Drogaria Dom Guaru Ltda EPP Deferido
9.058/09 25.170/11 Drogaria Dom Guaru Ltda EPP Deferido
34.748/09 30.940/10 Sandra Regina Psanquevich Martinelli Drogaria Ltda Deferido
36.586/09 * Granterra Comercio de Alimentos Ltda Deferido
36.838/10 * Arca de Noe Hospital Veterinário Ltda Deferido
26.053/11 * Pert My Life Ltda ME DEferido

REGIÃO DE SAÚDE I -CENTRO
PORTARIA INTERNA Nº 10/2011 – SS06

A GESTORA EM SAÚDE DA REGIÃO DE SAÚDE
I - CENTRO, MARIA LUÍZA FERREIRA DE SOUZA
VIEIRA DA CUNHA no uso de suas atribuições
legais, considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 42551/2011.

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

senhores abaixo relacionados, para o prazo de 30
(trinta) dias, proceder à apuração dos fatos de que
trata do referido processo.

- Presidente: Maria de Jesus de Assis Ribeiro
(CAPD) - CF.28.397

- Membros: Karina Vieira (CAPS Bom Clima) –
CF.35.738

Natalia Ap. da Silva Jequier (Reg. I)– CF.33.376
- Secretária: Ilza Maria da Silva (AMB. CÇ) –

CF.37.093

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Resolução nº 11/11 – CMS

Dispõe sobre: Regimento Eleitoral para eleição
de Conselheiros Gestores de Saúde do Município
de Guarulhos do Segmento dos Trabalhadores e
Usuários do SUS, que comporão o Conselho
Municipal de Saúde – Biênio 2011/2013 conforme,
inciso VII Artigo 6º e inciso V, Art. 7º da Lei 6010/04.

CAPÍTULO I
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 1º - A Comissão Eleitoral, nomeada pelo
Conselho Municipal de Saúde, conforme resolução
n.º 01/2010 – CMS, referendará a inscrição dos

Conselheiros Gestores, Segmento dos trabalhadores
e Usuários do SUS, como candidatos a membro do
Conselho Municipal de Saúde, e organizará as Eleições.

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS PARA CANDIDATURA

Art. 2º - Os Conselheiros Gestores do segmento
dos trabalhadores para candidatarem-se a membro
do Conselho Municipal de Saúde devem atender aos
seguintes requisitos:

I - ser servidor público municipal concursado ou
municipalizado;

II - ser conselheiro gestor cadastrado;
III - não ocupar cargo de chefia.
Art. 3º - Os Conselheiros Gestores do segmento

dos usuários do SUS para candidatarem-se a membro
do Conselho Municipal de Saúde devem atender aos
seguintes requisitos:

I - residir em Guarulhos;
II - ser conselheiro gestor cadastrado;
III - ser conselheiro gestor há, pelo menos, 12 meses;

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES

Art.4º - Para fins de participação no processo
eleitoral, o Conselheiro Gestor, que atende os requisitos
estabelecidos nos artigos 2 e 3 deverá preencher
ficha de inscrição na sede do Conselho Municipal de
Saúde – CMS, na Rua Íris, nº 320 – sala 11, Gopoúva,
ou através do telefone – 2472-5113.

CAPÍTULO IV
DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES

Art. 5º - As inscrições serão realizadas de 29.08.11
até as 16hs do dia 02.09.11

Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Saúde
publicará no Boletim Oficial, os candidatos por Região
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de Saúde, e o local das eleições no dia 06.09.11.
CAPÍTULO V

DO LOCAL E HORÁRIO DAS ELEIÇÕES
Art. 6º - As Eleições serão realizadas por Região

Intramunicipal de Saúde, em separado, nos dias:
I – dia 12.09.11 das 09hs às 16hs – Região de

Saúde I - Centro
II - dia 12.09.11 das 09hs às 16hs – Região de

Saúde II - Cantareira
III - dia 13.09.11 das 09hs às 16hs – Região de

Saúde III – São João/Bonsucesso
IV - dia 13.09.11 das 09hs às 16hs – Região de

Saúde IV – Pimentas/Cumbica
CAPÍTULO VI

DAS ELEIÇÕES
Art. 7º - O voto será secreto em cédula previamente

confeccionada e homologada pelo CMS
Art .8º - Os eleitores deverão votar em apenas 01

(um) candidato que estará relacionado na cédula com
nome e número de candidatura.

CAPÍTULO VII
DOS ELEITORES

Art. 9º  – Os eleitores serão os Conselheiros

Gestores, segmento dos trabalhadores e segmento
usuários do SUS, cadastrados até a data da eleição
pela Unidade de Saúde.

I – A eleição será realizada em cada um dos dois
segmentos, de forma distinta.

CAPÍTULO VIII
DOS CANDIDATOS ELEITOS DO SEGMENTO

DOS TRABALHADORES DA SAÚDE
Art. 10 - Serão eleitos para o Conselho Municipal

de Saúde 02(dois) Conselheiros titulares e 2(dois)
suplentes do segmento trabalhadores .

Art. 11 - Serão considerados eleitos, os candidatos que
obtiverem o maior número de votos na Região de Saúde.

Art. 12 - Dentre os eleitos, serão titulares os
conselheiros oriundos das Regiões de Saúde que
obtiverem maior percentual de Conselheiros Gestores
participantes no processo eleitoral.

CAPÍTULO IX
DOS CANDIDATOS ELEITOS DO SEGMENTO

DOS USUÁRIOS
Art.13 - Serão eleitos para o Conselho Municipal

de Saúde 04(quatro) conselheiros titulares e 04(quatro)
suplentes;

Art. 14 - Serão considerados eleitos os 02(dois)
candidatos que obtiverem o maior número de votos
na Região de Saúde;

Parágrafo Único: Serão considerados titulares
os candidatos primeiros colocados, seguindo-se
dos seus respect ivos suplentes,  def in idos por
número de votos.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 – Os conselheiros gestores trabalhadores
e usuários do SUS eleitos para o CMS perderão o
mandato quando deixarem de ser conselheiro gestor
de um equipamento da saúde.

Art. 16 – Esta eleição tem vigor para o processo
eleitoral biênio 2011/2013 do CMS.

Art. 17 - Ao final dos trabalhos, a Comissão Eleitoral
tornará pública a Ata da Assembléia Geral e os
resultados das eleições.

Art. 18 – Serão publicados no Diário Oficial de
16.09.11 os candidatos eleitos.

Art. 19 – Os casos omissos a este regimento serão
dirimidos pela Comissão eleitoral do CMS.

PORTARIA n° 092/2011 – SE
O Secretário Municipal de Educação Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no art. 69, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - Os diretores das escolas da Rede Municipal

de Ensino deverão garantir aos professores de
educação básica, professores de educação infantil e
agentes de desenvolvimento infantil, intervalo de 15
(quinze) minutos durante a jornada de trabalho.

Parágrafo único. Os mecanismos de controle
destinados ao fiel cumprimento desta norma deverão
ser imediatamente estabelecidos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Gestora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: AG TECH SISTEMAS LTDA - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001079.
OBJETO: Aquisição de inversores a serem utilizados na
manutenção preventiva e corretiva em varias unidades
da autarquia. A falta destes equipamentos compromete
a confiabilidade do sistema de bombeamento,
prejudicando o abastecimento da região afetada..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 144.066,00 (cento e
quarenta e quatro mil e sessenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois serão
utilizados na manutenção preventiva e corretiva em
varias unidades da autarquia e sua falta compromete a
confiabilidade do sistema de bombeamento,
prejudicando o abastecimento da região afetada..
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173.
OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 193,60 (cento e noventa
e três reais e sessenta centavos),
R$ 1.475,04 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/08/2011 - 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: 13A INFORMÁTICA E MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003052.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA ESCRITÓRIO, ITENS 07 A 09,12,13,15,18,25,.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.938,55 (dois mil, novecentos
e trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessário
ao expediente da Autarquia..
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008114.
OBJETO: Serviços de vigilancia e segurança patrimonial
com efetiva cobertura dos postos designado por este
saae de guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 29.585,55 (vinte e nove
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada para preservar todas as unidades do SAAE,
contra furtos, roubos, vandalismo e continuidade das
ações de revitalização e implantação do programa de
uso público do parque Estadual da Cantareira nucleo
Cabuçu, em parceria com o Instituto florestal e como
atividade obrigatória para a manutenção da licença
ambiental de operação da ETA cabuçu..
CREDOR: CENTURION SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000032.
OBJETO: Serviço de vigilancia desarmada noturna com a
efetiva cobertura dos postos designados pelo SAAE
Guarulhos conforme especeificação tecnica planilha e locais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 76.702,50 (setenta e
seis mil, setecentos e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada para preservar todas as unidades do SAAE,
contra furtos, roubos e vandalismo..
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003625.
OBJETO: Instalação e substituição de hidrômetros,
cavaletes, caça fraudes e ligações clandestinas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 57.823,92 (cinquenta e
sete mil, oitocentos e vinte e três reais e noventa e
dois centavos),
R$ 7.938,94 (sete mil, novecentos e trinta e oito reais
e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois
atenderá aos serviços que fazem parte do programa de
modernização da Autarquia.
CREDOR: GUARUPEL PAPELARIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003052.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA ESCRITÓRIO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 345,00 (trezentos e
quarenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material necessário
ao expediente da Autarquia..
CREDOR: LUIZ ANTONIO LOPES DE CASTRO ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001413.
OBJETO: Fornecimento de 50000(cinque mil) peças de
conjunto extremidade em polipropileno para hidrometro
de 3/4 composto de hidrometro de tubete oitavado
corpo longo porca com inserto metalico e orificio
resistente que permita lacração.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.750,00 (quinze mil,
setecentos e cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será utilizada
nas trocas e manutenção de hidrometros e cavaletes..
CREDOR: M.K AUTOMATIC COMÉRCIO E
MANUTENÇÃO LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002955.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE
OBRA) PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA NA MAQUINA CECCATO LAVADORA
DE VEICULO,.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.186,65 (um mil, cento
e oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será

SAAE utilizada na reposição de peças quando necessario na
manutenção corretiva e preventiva.
CREDOR: MEGAPEL COMERCIAL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003052.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA ESCRITORIO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.330,25 (um mil,
trezentos e trinta reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizado no desenvolvimento das atividades de
expediente da autarquia.
CREDOR: NAPOLI COMÉRCIO DE AREIA PEDRA
E TRANSPORTES LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002732.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AREIA MEDIA LAVADA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.050,00 (três mil e
cinquenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é necessária
pois será utilizada em serviços de manutenção de
próprios da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte,
compreendendo aquisição, envelopamento e
distribuição.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.249,58 (um mil,
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
fornecida aos funcionarios da autarquia no deslocamento
para o desenvolvimento de suas atividades.
CREDOR: SIGVAL EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/003343.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE
MANGUEIRA PARA HIDRANTE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.800,00 (três mil,
oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na substituição para o funcionamento adequado
do hidrante.
CREDOR: UNITUBOS INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE CONEXÕES LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002164.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVA DE CORRER
DEFOFO DN 200 E 300,.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.097,40 (doze mil e
noventa e sete reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na interligação de redes de esgoto sanitario.
CREDOR: VIVO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2010/001008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSMISSÃO DE DADOS VIA GPRS..
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 663,99 (seiscentos e
sessenta e três reais e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/08/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
transmissão de dados de Telemetria e Telecomando
entre novas unidades operacionais do SAAE e o Centro
Operacional de Gopouva.

Guarulhos, 16 de agosto de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 046/11 – Proc 3663/11 –
Contratação de empresa para execução de serviços
de manutenção de áreas verdes do S.A.A.E. de
Guarulhos. ABERTURA: 29/08/11, às 10h*.
PREGÃO PRESENCIAL 047/11 – Proc 4043/11 –
Aquisição de conversor de vazão universal para medidor
magnético. ABERTURA: 29/08/11, às 14:30h*.
*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerência
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7063.

Diretoria de Administração

P O R T A R I A N º 23.411
de 15 de agosto de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 006/2001 – SAAE,
R E V O G A, a partir desta data, a Portaria 21.918/
2010, no que diz respeito aos Senhores José Alfredo
de Almeida e Gilson Valtercio de Queiroz.

P O R T A R I A N º 23.412
de 15 de agosto de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5. 726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,
N O M E I A, a partir desta data;
Sr. Gilson Valtercio de Queiroz.
Para o cargo em comissão: Assistente de Diretoria,
lotado DRC/GREC/ Coordenadoria de Expediente
Administrativo.

P O R T A R I A N º 23.413
de 15 de agosto de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5. 726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 006/

PORTARIA Nº 17943
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº. 1204/11, de 2/8/11, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador LAMÉ (cód.147), RESOLVE:
EXONERAR
- MARIA CRISTINA SOARES DE BEM TAVARES
(cód. 21592), do cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador V, NE-0, em comissão;
- TEREZINHA DAS GRAÇAS SOUZA (cód. 21589),
do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de agosto de 2011.

PORTARIA Nº 17944
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº. 1.205/11, de 2/8/11, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador LAMÉ (cód.147), RESOLVE:
NOMEAR
- FERNANDO HENRIQUE TAVARES (cód. 22731),
RG nº. 46.635.598-1, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão;
- RIZANDA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES
(cód.22732), RG nº. 24.545.297-7, para ocupar o cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de agosto de 2011.

PORTARIA Nº 17945
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1203/11, de 2/8/11, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador AURIEL BRITO LEAL (cód.
73), RESOLVE:
NOMEAR
- EDINALVA MEDEIROS DE ESPINDOLA, (cód.22730),
RG nº. 19.151.211-4, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador II, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de agosto de 2011.

PORTARIA Nº 17946
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
nº 1100/11 de 6/8/2011, AVERBA nos assentamentos do
servidor ANTONIO CARLOS DE SOUZA (cód.21761),
ocupante do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador
VIII, o total de 2.628 (dois mil, seiscentos e vinte e oito)
dias de serviços prestados junto à - PROGUARU –
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A, no
período de 22/11/1999 a 21/01/2009, já descontados 6
(seis) dias de punições disciplinares e 715 (setencentos e
quinze) dias por afastamento de auxilio doença no período
de 28/11/05 à 12/11/07.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de agosto de 2011.

PORTARIA Nº 17947
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos
funcionários abaixo discriminados:
- ELAINE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA
MAGALHÃES DA SILVA (cód.16810), Procurador I,
NE-1, 2 (dois) dias de licença de saúde para acompanhar
pessoa da família (esposo), em 7/7 à 8/7/2011 - Proc.
nº 1.115/11, de 8/7/11;
- DEBORAH KAÇA (cód.762), Oficial Legislativo VI, NE-4,
7 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, no
período de 14/7 a 20/7/2011 - Proc. nº 1.144/11, de 15/7/11;
- LEILA CASSIA SALUM (cód.1990), Oficial Legislativo
V, NE-3, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 19/7 a 02/8/2011 – Proc. nº,
1.155/11, de 20/7/11;
- ROSEMELIA MARTINS M. FANTAZZINI (cód.3220),
Oficial Legislativo IV, NE-2, 1 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, em 1º/8/11 - Proc. nº 1.206/11,
de 2/8/11.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de agosto de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

Termo de Aditamento nº 004/11 ao Contrato
nº 004/07.
Processo nº 0.077/07
Extrato de Termo Aditivo nº 004
ao contrato nº 004/07.
Empresa: ATHENAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de forma contínua,
referente à limpeza, asseio e conservação predial, da

CAMARA MUNICIPAL

2001 – SAAE,
N O M E I A, a partir desta data;
Sr. José Alfredo de Almeida.
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado DRC/
GREC/ Coordenadoria de Relações Comunitárias - COREC.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
quinze de agosto de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

área interna e externa dos edifícios da Câmara Municipal
de Guarulhos, com disponibilização de mão de obra
saneantes, domissanitários, materiais e equipamentos.
Valor Mensal: 32.689,83(trinta e dois mil,seiscentos
e oitenta e nove reais e oitenta e tres centavos).
Vigência:3(três)meses,a contar de 05/08 à 04/11/11.

Guarulhos, 11 de agosto de 2.011
EDUARDO SOLTUR

- Presidente -

Processo Administrativo 794/11
Termo de Homologação
Pregão Presencial nº 02/11
Tipo menor preço por item
Objeto: Aquisição de material de escritório para reposição
de estoque do almoxarifado, conforme especificado no
termo de referência constante do anexo I.
Homologo os itens, objeto do pregão presencial nº02/
2011, adjudicados pelo senhor Pregoeiro, em favor das
empresas abaixo, com os respectivos valores:
LR LIMA DADA PAPELARIA LTDA- EPP, item 01, no
valor de R$352,00;
CLOVIS ATACADISTA LTDA, itens 02,
03,04,05,12,32,40,41,43,46,50,51 e 53, no valor de
R$4.367,70;
COMERCIAL CENTER VALLE LTDA., itens 06, 21,
22,29,33 e 45, no valor R$1.759,20;
LC COMERCIAL DE PAPELARIA LTDA., itens
07,15,17,18,25,26,28,48,54,55,56 e 57, no valor de
R$4.475,80;
DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS ÉTICA LTDA.,
itens 08,09,10,11,19,20,23,24,27,34,35,36,37,42,44 e
47, no valor de R$10.174,30;
VELUART COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA EPP, item
13, no valor de R$ 195,00;
KALUANA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
ESCRITÓRIO E PAPELARIA LTDA., itens 14,30,39 e
59, no valor de R$ 1.112,80;
CÉSAR CABRAL DE SOUZA DISTRIBUIDORA-EPP,
itens16, 38 e 49, no valor de R$784,76;
13 A INFORMÁTICA E MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
LTDA., item 31, no valor de R$ 2.877,00 e,
VIX COMERCIAL LTDA-ME, item 58, no valor de R$
35.500,00.

Guarulhos, 05 de agosto de 2011.
EDUARDO SOLTUR

Presidente

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no inciso V, artigo 25 da Lei Orgânica do
Município, faz a seguinte publicação:
LEI Nº 6887

De 8 de agosto de 2011.
Autoria: Vereador WAGNER FREITAS

“CRIA O PROGRAMA TURISMO SOLIDÁRIO”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do artigo 44
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, promulgada
em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que, em decorrência
do silêncio do Senhor Chefe do Executivo em relação
ao comunicado de rejeição, na Sessão Ordinária de 2
de agosto de 2011, do Veto Total aposto ao Autógrafo nº
028/11, referente ao Substitutivo nº 01 apresentado ao
Projeto de Lei nº 103/07, de autoria do Vereador WAGNER
FREITAS, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado no Município de Guarulhos o
“Programa Turismo Solidário”.
Art. 2º A Prefeitura de Guarulhos, através de seus
departamentos competentes, disponibilizará transporte
coletivo para atender as associações comunitárias,
escolas e outras entidades sociais.
Art. 3º O roteiro e operacionalização serão
regulamentados pela Prefeitura de Guarulhos.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Câmara Municipal de Guarulhos, 8 de agosto de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume aos
oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no inciso V, artigo 25 da Lei Orgânica do
Município, faz a seguinte publicação:
LEI Nº 6888

De 8 de agosto de 2011.
Autoria: Vereador PROFESSOR AURIEL

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 6289, DE 15 DE
OUTUBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE

ISENÇÃO PARA OS TRABALHADORES
DESEMPREGADOS DO PAGAMENTO DE TAXA DE

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do artigo 44 da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos, promulgada em
05 de abril de 1990, FAZ SABER que, em decorrência do
silêncio do Senhor Chefe do Executivo em relação ao
comunicado de rejeição, na Sessão Ordinária de 2 de
agosto de 2011, do Veto Total aposto ao Autógrafo nº 024/
11, referente ao Projeto de Lei nº 152/10, de autoria do
Vereador PROFESSOR AURIEL, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 6289, de 15 de
outubro de 2007, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxas de inscrição
em concursos públicos para o preenchimento de cargos
na Prefeitura, Serviço Autônomo de Água e Esgoto,
PROGUARU e Câmara Municipal de Guarulhos:
I – os alunos de cursos preparatórios comunitários;
II – os beneficiários dos programas sociais do Bolsa
Família e do Programa Oportunidade ao Jovem – POJ;
III – os desempregados;
IV – os candidatos que comprovarem renda familiar de
até três salários mínimos.
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§ 1º O curso preparatório comunitário a que se refere a
presente Lei deverá estar regularmente constituído,
sob a forma de associação ou de entidade congênere
sem fins lucrativos.
§ 2º Por desempregados compreendem-se as pessoas
que comprovem não manter vínculo empregatício até
a data da inscrição no concurso público.”
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, 8 de agosto de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume aos
oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no inciso V, artigo 25 da Lei Orgânica do
Município, faz a seguinte publicação:

RESOLUÇÃO Nº 409
De 09 de agosto de 2011.

Autoria: COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO

“ALTERA O § 2º DO ART. 268 DA RESOLUÇÃO Nº
399/09.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
RESOLVE:
Art. 1º O § 2º do art. 268 da Resolução nº 399, de 03 de
novembro de 2009, passa a ter a seguinte redação:
“§ 2º Como requisitos essenciais deverá o projeto vir
acompanhado de cópia de documento de identidade da
pessoa que se deseja homenagear, e circunstanciada
biografia, relacionando-se, para conhecimento da Casa,
os serviços que direta ou indiretamente tenha prestado
à cidade ou ao País”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de agosto de
2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
senhor Eduardo Soltur, em cumprimento ao
disposto no inciso V, artigo 25 da Lei Orgânica do
Município, faz a seguinte publicação:
RESOLUÇÃO Nº 410

De 09 de agosto de 2011.
Autoria: Vereadores EDMILSON SOUZA,

PROFESSORA MARISA DE SÁ e ZÉ LUIZ
“ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 399/

09, QUE TRATA DO REGIMENTO INTERNO.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS RESOLVE:
Art. 1º O inciso IV do artigo 19 da Resolução nº 399, de
03 de novembro de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“IV – para tratar de interesse particular, por prazo
determinado, nunca inferior a 15 (quinze) dias, não
podendo reassumir o exercício do mandato antes do
término da licença.”
Art. 2º O artigo 20 da Resolução nº 399, de 03 de
novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 20. Será considerado automaticamente em licença
o Vereador investido na função de Secretário Municipal,
Secretário Municipal Adjunto, Coordenador Municipal,
dirigente de autarquias, empresas públicas, empresas
de economia mista ou fundações municipais, pelo
período que exercer a função, podendo optar pelos
vencimentos de maior remuneração.”
Art. 3º Fica acrescido ao art. 30 da Resolução nº 399/
09, o seguinte § 5º:
“§ 5º O suplente convocado a assumir a Vereança que
estiver ocupando um dos cargos mencionados no § 2º
do art. 16 da Lei Orgânica Municipal será considerado
licenciado, se efetuar o devido comunicado à Presidência
da Câmara.”
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 09 de agosto de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume, aos
nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze.

JAIR GALHARD
Secretário de Assuntos Legislativos

Processo Administrativo 1892/10
Aviso de Licitação
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, senhor
Eduardo Soltur, leva ao conhecimento de todos os
interessados que fará realizar reunião pública no dia
29/08/2011, às 10 horas, visando credenciamento e
abertura do procedimento licitatório, na modalidade
Pregão Presencial nº 05/2011, cujo objeto é a
contratação de serviços de tapeçaria, conforme
especificado no termo de referência constante do anexo
I, parte integrante do presente Edital, do tipo menor
preço global.
Recebimento de propostas: até as 10 horas do dia
29/08/11, na Rua João Gonçalves, nº 604, 3º andar,
sala 139, Centro, Guarulhos – (Comissão Permanente
de Licitações e Contratos).
Obtenção do Edital: no mesmo endereço acima citado
ou pelo e-mail cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br,
telefone 2475-0200 Ramal 406.

Guarulhos, 15 de agosto de 2011.
Reynaldo Luks
Pregoeiro Oficial

PROGUARU

CONCURSO PÚBLICO 001/2011
HOMOLOGAÇÃO
O Sr. Diretor Presidente da PROGUARU – Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, no uso de suas
atribuições legais, HOMOLOGA a Classificação Final
do Concurso Público 001/2011 para os cargos de
ANALISTA ECONÔMICO FINANCEIRO,
ARQUITETO, ASSISTENTE CONTÁBIL, AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, COMPRADOR,
ENFERMEIRO DO TRABALHO, ENGENHEIRO
ELETRICISTA, MÉDICO, MÉDICO DO TRABALHO,
MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINA
VIBROACABADORA, SERRALHEIRO E TÉCNICO
DE PAVIMENTAÇÃO, ressalvando que, para o cargo
de Operador de Máquina Vibroacabadora, não houve
candidatos aprovados.

Guarulhos, 16 de Agosto de 2011.
Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 470/2010
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 4.530,21 (quatro mil, quinhentos e trinta
reais e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5-6-12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na entrega do material para as obras relevantes
para a municipalidade.
CREDOR: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 109/2009
OBJETO: Prestação de serviços com retroescavadeira
com pá carregadeira.
VALOR: R$ 63.929,17 (sessenta e três mil, novecentos
e vinte e nove reais e dezessete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços de locações que são de
relevante interesse para o bom desempenho das
atividades cotidianas da empresa.
CREDOR: AÇOVISA IND E COM DE ACOS
ESPECIAIS LTDA.
PROCESSO: 506/2010
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de ferro.
VALOR: R$ 691,86 (seiscentos e noventa e um reais e
oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/8/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia gerar a
interrupção do fornecimento de materias necessários
para obras de relevante interesse público,
CREDOR: ADERILDO PEREIRA DE JESUS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de filmagem profissional.
VALOR: R$ 605,20 (seiscentos e cinco reais e vinte
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA.
PROCESSO: 279/2011
OBJETO: Coleta de lixo ambulatorial.
VALOR: R$ 199,50 (cento e noventa e nove reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: ANÉSIO QUEIRÓZ JÚNIOR GUARULHOS ME
PROCESSO: 427/2009
OBJETO: Prestação de serviços de locação de
equipamentos de informática.
VALOR: R$ 2.958,89 (dois mil, novecentos e cinqüenta
e oito reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de equipamentos de informática utilizados em
Centros Operacionais desta empresa.
CREDOR: ARGETAX ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES EM EMPREEND. COME
PROCESSO: 350/2010
OBJETO: Fornecimento de Gás Natural Veicular
VALOR: R$ 136,27 (cento e trinta e seis reais e vinte e
sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de Gás natural Veicular.
CREDOR: AUTO CAPAS TIO LTDA. - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 421,40 (quatrocentos e vinte e um reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2-5/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA.
PROCESSO: 224/2010
OBJETO: Aquisição de rachão, brita, pedra e pedrisco.
VALOR: R$ 116.371,34 (cento e dezesseis mil,
trezentos e setenta e um reais e trinta e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material necessário para a realização
de obras viárias de relevante interesse público.
CREDOR: BLOCASA PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA.
PROCESSO: 491/2010
OBJETO: Aquisição de piso intertravado de concreto.
VALOR: R$ 1.935,00 (um mil, novecentos e trinta e
cinco reais).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material necessário em diversas obras do
Município quem são de relevante interesse público.
CREDOR: BRAZIL SANEAMENTO BASICO LTDA.
PROCESSO: 470/2010
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 886,65 (oitocentos e oitenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos às obras realizadas para a municipalidade.
CREDOR: C.V.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 322/2010
OBJETO: Fornecimento e distribuição de cestas básicas.
VALOR: R$ 271.646,04 (duzentos e setenta e um mil,
seiscentos e quarenta e seis reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de cestas aos funcionário que prestam relevante
serviço à municipalidade.
CREDOR: CANI INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 116/2010
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção e assistência
técnica do equipamento máquina copiadora Sharp.
VALOR: R$ 154,43 (cento e cinqüenta e quatro reais e
quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção do equipamento ocasionando problemas
aos setores administrativos da empresa.
CREDOR: CAROLINA CORREA JOSÉ - ME.
PROCESSO: 335/2010
OBJETO: Aquisição de thinner e aguarráz.
VALOR: R$ 1.014,90 (um mil e quatorze reais e noventa
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuíozs aos serviços de relevante interesse público
prestados pela Proguaru.
CREDOR: CAR-PLUS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS S/
C LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 833,00 (oitocentos e trinta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: CASA SANTA IFIGENIA MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 2.068,50 (dois mil e sessenta e oito reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1-3/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: CASAMAX COMERCIAL LTDA. - EPP
PROCESSO: 128/2010
OBJETO: Aquisição de concreto usinado.
VALOR: R$ 67.706,19 (sessenta e sete mil, setecentos
e seis reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de concreto utilizado em diversas obras
do Município.
CREDOR: CASAMAX COMERCIAL LTDA. - EPP
PROCESSO: 227/2010
OBJETO: Aquisição de cal hidratada.
VALOR: R$ 3.456,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta
e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-21/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP
PROCESSO: 440/2009
OBJETO: Fornecimento de água para reúso.
VALOR: R$ 248,16 (duzentos e quarenta e oito reais e
dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de água para reúso, acarretando prejuízos
às atividades de lavagem de ruas, praças e logradouros
pelo Setor de Limpeza Urbana
CREDOR: COMERCIAL CAMPOS COMÉRCIO DE
UNIFORMES EM GERAL LTDA -
PROCESSO: 454/2010
OBJETO: Aquisição de botina de alta temperatura.
VALOR: R$ 1.697,50 (um mil, seiscentos e noventa e
sete reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são indispensáveis na
segurança de nossos funcionários que prestam serviços
de grande interesse público.
CREDOR: COMERCIAL NOVA GLOBAL DE
GUARULHOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de bens de consumo.
VALOR: R$ 346,93 (trezentos e quarenta e seis reais e
noventa e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9-12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de itens de consumo para nossos
funcionários, que realizam atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA.
PROCESSO: 318/2010
OBJETO: Locação de Escavadeira mecânica a cabo,
sobre esteiras; com lança fixa e treliçada, com caçamba
tipo “DRAGLINE” com capacidade mínima de 3/4J³,
com operador.
VALOR: R$ 8.697,51 (oito mil, seiscentos e noventa e
sete reais e cinqüenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento traria prejuizo para
diversas obras de relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRUTORA CUNHA LEITE LTDA.
PROCESSO: 235/2010
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

executar serviços de pavimentação asfáltica, guias,
sarjetas, sarjetão, drenagem de águas pluviais, escadas
hidráulicas e escadaria para pedestres - Pq Primavera.
VALOR: R$ 114.600,99 (cento e quatorze mil e
seiscentos reais e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia obras
de pavimentação de relevante interesse público.
CREDOR: COOPER-ALTERNATIVA - COOPERATIVA
DE TRABALHADORES NO RA
PROCESSO: 159/2009
OBJETO: Locação de veículos utilitários com motorista.
VALOR: R$ 23.040,69 (vinte e três mil e quarenta reais
e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços indispensáveis ao interesse público.
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 10.625,64 (dez mil, seiscentos e vinte e
cinco reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DRAXPAV - MÁQUINAS E PEÇAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.805,00 (um mil, oitocentos e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ELETRO PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ELETRONEW COMÉRCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 2.176,27 (dois mil, cento e setenta e seis
reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4-8/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 330/2010
OBJETO: Prestação de serviço de envio de telegrama,
Sedex e carta comercial.
VALOR: R$ 1.287,75 (um mil, duzentos e oitenta e sete
reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 182/2010
OBJETO: Prestação de serviço de arquivamento na
Junta Comercial de São Paulo dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 1.670,61 (um mil, seiscentos e setenta
reais e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação dos editais que são de obrigatoriedade pela
legislação vigente.
CREDOR: FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA. -
ME
PROCESSO: 481/2010
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de
ferramentas.
VALOR: R$ 1.213,66 (um mil, duzentos e treze reais e
sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas causando transtornos em
diversas obras de relevante interesse para o Município.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 970,00 (novecentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: FIRPAVI CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA S/A.
PROCESSO: 355/2010
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) com
CAP 50/70 – fornecido pela contratada (faixa 5 - PMSP)
posto em obra para execução de serviços de tapa-valas,
com disponibilidade do caminhão na entrega de até 6 (
VALOR: R$ 531.485,99 (quinhentos e trinta e um mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada, causaria transtornos na rotina diária de
obras, ocasionando a interrupção de serviços essenciais
a coletividade.
CREDOR: FUNDICAO DIADEMA LTDA. EPP.
PROCESSO: 307/2010
OBJETO: Aquisição de tampão de ferro fundido.
VALOR: R$ 5.539,80 (cinco mil, quinhentos e trinta e
nove reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos aos serviços prestados pela empresa de
relevante interesse público.
CREDOR: GERARDO BASTOS PNEUS E PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA



16 de Agosto de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 23

OBJETO: Consertos e reparos em ferramentas.
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPEÇAS COM. DE ROL. E PEÇAS
P/ TRATORES LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 459,00 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 289/2010
OBJETO: Aquisição de diversas ferramentas.
VALOR: R$ 384,35 (trezentos e oitenta e quatro reais e
trinta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3-10/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material, causando transtornos em diversas
obras do Município.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 470/2010
OBJETO: Fornecimento parcelado de materiais
hidráulicos.
VALOR: R$ 1.965,00 (um mil, novecentos e sessenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3-10/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes produtos,
causaria problemas na execução de serviços de Obras,
de interesse da coletividade.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de construção civil.
VALOR: R$ 6.471,75 (seis mil, quatrocentos e setenta
e um reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/7 / 3-4-7-10-12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 531/2010
OBJETO: Aquisição de bloco de concreto tipo vedação.
VALOR: R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 003/2011
OBJETO: Aquisição de blocos de concreto.
VALOR: R$ 6.110,00 (seis mil, cento e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7-11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: HP COMÉRCIO DE RADIADORES LTDA
- EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: KAELY COMÉRCIO DE
IMPERMEABILIZANTES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais.
VALOR: R$ 759,90 (setecentos e cinqüenta e nove
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: KI COPIA CARTUCHOS E TONERS LTDA
ME.
PROCESSO: 179/2011
OBJETO: Locação de impressora a laser.
VALOR: R$ 1.333,32 (um mil, trezentos e trinta e três
reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação.
CREDOR: LUIS CARLOS RODRIGUES VIDROS-ME.
PROCESSO: 493/2009
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
o fornecimento de vidros.
VALOR: R$ 17.123,23 (dezessete mil, cento e vinte e
três reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia obras
e manutenções nas Secretarías de Saúde e Educação
de relevante importância para este Município.
CREDOR: M F DA SILVA CONSTRUCOES ME
PROCESSO: 426/2010
OBJETO: Aquisição de cal virgem.
VALOR: R$ 4.104,00 (quatro mil, cento e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6-8-11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo às obras realizadas pela empresa à
municiplidade.
CREDOR: M.HOSKEN ENGENHARIA E
CONSULTORIA DE FUNDACOES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de construção civil.
VALOR: R$ 1.428,25 (um mil, quatrocentos e vinte e
oito reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA -
EPP
PROCESSO: 232/2010

OBJETO: Locação de veiculo para 14 passageiros com
motorista.
VALOR: R$ 81.198,33 (oitenta e um mil, cento e noventa
e oito reais e trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas em nossas
atividades logísticas que são de relevante interesse público.
CREDOR: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA -
EPP
PROCESSO: 377/2009
OBJETO: Locação de caminhão leve 3/4 (baú)
VALOR: R$ 6.251,01 (seis mil, duzentos e cinqüenta e
um reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos no tranporte de materiais utilizados na limpeza
dos próprios públicos.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS
LTDA. - EPP
PROCESSO: 537/2010
OBJETO: Locação de ônibus semi urbano.
VALOR: R$ 103.719,20 (cento e três mil, setecentos e
dezenove reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
transporte de nossos funcionários para trabalharem
em diversos canteiros de obras municipais que são de
relevante interesse público.
CREDOR: NETMAKE SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA LTDA.
PROCESSO: 161/2011
OBJETO: Fornecimento e licença de ferramenta de
software de desenvolvimento scriptcase.
VALOR: R$ 12.130,00 (doze mil, cento e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fuincionamento da ferramente.
CREDOR: NORTE SUL HIDROTECNOLOGIA E
COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 051/2007
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão hidro -
vácuo.
VALOR: R$ 38.585,60 (trinta e oito mil, quinhentos e
oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interomperia a
prestação de serviços necessários para as atividades
da empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS
NACIONAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 5.484,17 (cinco mil, quatrocentos e oitenta
e quatro reais e dezessete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1-3-5-7-8-12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 225/2010
OBJETO: Aquisição de rachão, brita, pedra e pedrisco.
VALOR: R$ 187.806,16 (cento e oitenta e sete mil,
oitocentos e seis reais e dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de brita utilizada em obras viárias de
relevante importância para o Município.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 443/2010
OBJETO: Fornecimento de CBUQ faixa 5 PMSP.
VALOR: R$ 386.275,55 (trezentos e oitenta e seis mil,
duzentos e setenta e cinco reais e cinqüenta e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/5/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do
material, causaria grandes transtornos na realização
de obras do Município, consideradas de relevante
interesse público.
CREDOR: PEAN HIDRAÚLICA LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 5.162,75 (cinco mil, cento e sessenta e
dois reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12-15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PINHOPEL COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 681,12 (seiscentos e oitenta e um reais e
doze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: PIONEIRA INDÚSTRIA DE
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 1.076,00 (um mil e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: POTENZA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 282/2008
OBJETO: Execução de obras de pavimentação
asfáltica, pavimentação em blocos de concreto
intertravados, guias, sarjetas e muro de arrimo em
diversas Ruas municipais.
VALOR: R$ 59.100,57 (cinqüenta e nove mil e cem
reais e cinqüenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/5/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização de obras em diversas ruas municipais que
são de relevante interesse público.
CREDOR: PROMOBOM AUTOPASS S.A.
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma

de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 1.056,31 (um mil e cinqüenta e seis reais e
trinta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria indisponível
a recarga dos cartões de vale transporte necessários
aos nossos funcionários.
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA.
PROCESSO: 094/2011
OBJETO: Locação de copiadora com capacidade de
50.000 cópias/mês, incluso manutenção mensal e
reposição de peças.
VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não Pagamento interromperia a
prestação e a locação do serviço.
CREDOR: RESCOM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
DE MÁQUINAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de equipamentos.
VALOR: R$ 1.228,00 (um mil, duzentos e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de construção civil.
VALOR: R$ 3.772,60 (três mil, setecentos e setenta e
dois reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SALU DISTRIBUIDORA DE EPI E MRO
EPP.
PROCESSO: 004/2011
OBJETO: Aquisição de calçados de segurança.
VALOR: R$ 4.140,70 (quatro mil, cento e quarenta reais
e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo à segurança de nossos funcionários.
CREDOR: SÁLVIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CORDAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 741,60 (setecentos e quarenta e um reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para o
sistema municipal de transportes coletivos (rodoviários
e ferroviários) no âmbito do Município de São Paulo em
forma de créditos em cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 1.197,26 (um mil, cento e noventa e sete
reais e vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
prejudicaria o transporte dos funcionários e
consequentemente a execução de serviços essenciais
ao município.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 081/2011
OBJETO: Prestação do serviço de consulta a base de
dados.
VALOR: R$ 955,45 (novecentos e cinqüenta e cinco
reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
consulta de dados.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 201/2009
OBJETO: Prestação do serviço de registro dos títulos
vencidos e não pagos na base de dados do PEFIN.
VALOR: R$ 1,79 (um real e setenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços necessários para Gerencia
financeira desta empresa que exerce atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SINTEC LOCADORA TÉCNICA E
COMERCIAL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em ferramentas.
VALOR: R$ 544,80 (quinhentos e quarenta e quatro
reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25-28/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: SISTEM MAQ COMÉRCIO E
ASSISTÊNCIA TÉC. DE COPIADORAS LT
PROCESSO: 170/2011
OBJETO: Recarga de toner para impressora
VALOR: R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço
CREDOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E
COMÉRCIO S.A.
PROCESSO: 183/2010
OBJETO: Fornecimento de vale refeição e alimentação.
VALOR: R$ 1.486,63 (um mil, quatrocentos e oitenta e
seis reais e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na alimentação de funcionários que prestam
relevante serviço público.
CREDOR: TECH TRON COMERCIAL ELETRICA
LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 4.499,30 (quatro mil, quatrocentos e noventa
e nove reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3-11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de

relevante interesse público.
CREDOR: TÉCNICA BASCO EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 2.499,00 (dois mil, quatrocentos e noventa
e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: TIGRE S/A. - TUBOS E CONEXÕES
PROCESSO: 199/2010
OBJETO: Aquisição de tubos de pvc.
VALOR: R$ 361,20 (trezentos e sessenta e um reais e
vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos para as obras realizadas no município.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 1.764,00 (um mil, setecentos e sessenta e
quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3-10-12/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: TOK TOK COMERCIO DE PRODUTOS
INDUSTRIAIS LTDA. ME.
PROCESSO: 062/2011
OBJETO: Aquisição de tijolo de barro.
VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material utilizado para obras em
diversos setores da Empresa.
CREDOR: UNIMÍDIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
- EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a publicações.
VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: VCB FERREIRA PEÇAS PARA
CAMINHOES - ME
PROCESSO: 055/2011
OBJETO: Aquisição de filtros para veículos e
equipamentos.
VALOR: R$ 435,60 (quatrocentos e trinta e cinco reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/8/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na manutenção de veículos e máquinas usados
em prestação de serviço de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 16 de agosto de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 306/2011, torna público
a homologação do Convite nº 008/2011, que trata da
contratação de empresa para compor equipe de
profissionais para atendimento dos moradores do Jardim
Nova Ponte Alta nos trabalhos que compõe a
comercialização dos lotes aos moradores, e
adjudicação do objeto a favor da empresa Catia
Cristina Gonçalez de Esteves Oliveira Me.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Processo nº: 244/2011 torna público a Ordem de
Compra nº 1449/2011. Pregão Eletrônico nº 025/
2011. Objeto: Fornecimento de papéis gráficos.
Contratada: MB Comércio de Envelopes Ltda. Prazo:
7 dias. Valor: R$ 12.150,00 - assinado: 11/08/2011.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Carta Contrato nº 032/2011. Objeto: Serviço de
conserto e usinagem de peças. Contratada: Industria
Mecânica Katumari Ltda-Me Prazo: 12 meses. Valor:
R$ 16.000,00 - assinado: 15/08/2011.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 200/2011 torna público o Contrato nº
044/2011. Tomada de Preços nº 005/2011. Objeto:
Construção de cobertura metálica Contratada: F. Franco
Engenharia e Construções Ltda. Me. Prazo: 08 meses.
Valor: R$ 478.838,09 - assinado: 05/08/2011.
Processo nº: 271/2011 torna público o Contrato nº
045/2011. Inexigibilidade de Licitação. Objeto:
Fornecimento de peças para a Varredeira Colpion
Contratada: Pioneira Industria e Equipamentos de
Limpeza Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 90.000,00 -
assinado: 15/08/2011.

Guarulhos, 15 de agosto de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO
DA C.I.P.A. - PROGUARU
Retificação do Edital de Convocação para eleição da
CIPA das Seções de Serviços de Zona Azul e Centro
Administrativo Bonsucesso, processo Nº 270/2011,
volume 1, publicado no Diário Oficial do Município do
dia 12 de agosto de 2011.
Anexo 3 – Zona Azul
Onde se lê como candidata a funcionária Regiane
Cristina da Costa, DRT – 12052.
Leia-se Roberto Lampe Narciso, DRT – 12042.
Anexo 9 – C.A. Bonsucesso
Onde se lê como candidata a funcionária Irani dos
Santos Rodrigues, DRT – 12886.
Leia-se Izauri dos Santos Rodrigues, DRT 12886.
SESMT- PROGUARU
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